
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o g6t2}1g

DATA DA ABERTURA: Dia 2810912018, às í0h00min.

DOrAÇÃO:

VALOR n,lÁXtwtO: R$ 192.396,00 (cento e noventa e dois mil,
trezentos e noventa e seis reais).

Rua WalfÍedo Bittencourl de Moraes, 222, Íelelone - 43.326ê8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: liciracao2l nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

fl

OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de
serviços de transportes rodoviários.
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA
NOVA SANTABARBARA
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CORRESPOI\IDENCIA INTERNA

De: Gabinete do Prefeito Municipal Data: 13/08201E

Para: DepaÉamento de Licitações

Assuntor Contrata ode ibus ara trans orte de Trabalhadores

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria, que seja realizado

processo licitatório para contratação de empresa especializada na realização de

transporte rodoviários, com veículo tipo Ônibus, para no minimo 45 (quarenta e

cinco) passageiros, do Municipio de Nova Santa Bárbara para lbiporá - FrigorÍfico

Rainha da Paz, de segunda-feira a sábado, das 5:45 às 15:30 horas'

A contrataçáo deverá ser feita por um período de 12 (doze) meses' de

preferência por registro de preço.

otransportedostrabalhadoresseráefetivado,visandoatenderaLei
Municipal no

Sendooqueseapresentaparaomomento,reiteramosvotosdeestimae

consideração.

ATENCIOSAMENTE

,á,r /
Êric Kondo

PreÍeito MuniciPal

ab i?>
Data

{:LRecebido por:
Nome

A,uyV-



PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA sÁnsRnn
EsrADo oo pRneruÁ

LEI no 887 /20í8

SútuUtl: lnstitui o programa ,,Linha de Emprego,, no
Município de Nova Santa Bárbara-pR e dá outras providências.

A Câmara Municipal, no uso de suas atrlbuiçóes
legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica instituído o Programa'Linha de Emprego,'
no âmbito do Município de Nova Santa Báúara.

/,rz
Eric Kondo

003

Art. 20 - O Poder Executivo Municipal poderá firmar
convênios com empresas situadas em Municípios vizinhos, até o raio de 100
(cem) quilômetros, com vistas a fomentar a geração de empregos formais aos
cidadãos residentes em Nova Santa Bárbara-Pr;

§ Único - A empresa conveniada ficará obrigada a ofertar no m[nimo 20 [vinte]
vagas de emprego destinadas exclusivamente aos cidadãos de Nova Santa
Bárbara-Pr.

Art. 30 - Em contrapartida às vagas ofertadas, o MunicÍpio
poderá ceder transporte intermunicipal gratuito aos empregados até a sede da
empresa contratante.

§ Único - O Município poderá utilizar-se de veículos de transporte pertencentes
a frota municipal e/ou contratar serviços de terceiros, na forma da Lei.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
Publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Sala das Sessões, 25 de maio de 20í8

Prefeito Municipal
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RAZAO SOCIAL: PRETINHO TURTSMO LTDA - ME

ENDEREÇO: Rua Horácio Amaral, í25, Jardim Alvorada - Assaí-pR

CNPJ: í 9.453.704/000í 48
TELEFONE: 43 99644-1795

EMAIL: pretinhoturismo@gmail.com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.56í.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

"COTAÇÃO DE PREÇO''

Descrição

ContÍatação de Empresa especializada na realização de
Transporte Rodoviário, com veículo tipo ônibus, para no
mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros. do municipio de

Nova Santa Bárbara para lbiporã (Frigorífico Rainha da Paz).

De segunda-feira à sábado, das 5:45 às 15:30 horas.

Sendo este pelo período de 12 (doze) 4qses

Assai - PR, 14 de Agosto de 2018

AND ALVES
Sócio edministrador

tem Valor
mensel

R$
1 l

I

15 300,00

L

I

t9.453.7041000í-4
mET!.!H0 TURÍS' 

' 
!-Tilê. .ru

Rua h,,actc jrmar., l?i .iundr

Jarurin Alvi,irada - CEP:86.220{i
Aasai Pararr
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RAZAO SOCIAL: L. ÀNNE PEREIRA & CIÀ LTDÀ - ME

ENDEREÇO:_RUA LUDOVICO BRUSCE, 66 - CENTRO - TBIPORÁ./PR

CNPJ: 26.754.5171OOO1-92

TELEFONE: _(43) 99637-sr05 -

EMAIL: _fabinhoturismo@outlookcom

A Prefeitura Municiprl de Nova Santa Bárbera - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-E100

"COTAÇAO DE PREÇO"

Item Descrição Valor
mensâl R$

RS
16.E00,00

Carimbo com CNPJ -
FABINHO TURISMO

CNPJr26 7U.577100úAz
(13)9s637-3105

Assinatura -

(_-l

fli""i''
Data - Ibiporã/PR 14, de SElrfirffie 2018

1-

/

1 Contratação de Empresa especializada nâ realizaçío de

Transporte Rodoviário, com veículo tipo ônibus, para no mínimo

45 (quarenta e cinco) passageiros, do município de Nova Santa

Bárbara para Ibiporã (Frigorífico Rainha da Paz). De segunda-feira à

sábado, das 5:45 às l5:30 horas

Sendo este pelo período de l2 (doze) meses.
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nezÃo socrar. Ócnt Ptiec) ÔoÊÇes Sor\t ff,e
:l J I e

ENDEREÇI}:

cxpr 0l 5

f , l c1

)
TELEFONE Y3 íJQIAiATIC

EMAIL ?Á(JÁtuí^v4^,io l.l,?'l m Á lr C J.ry'.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bírbarr - Pr.

CNPJ: 95.561.080/000r-60 - Fone/f,'ax- (43) 326Gt100

"COTAÇÁO DE PREÇO-

01 852 715IOOO1-35
Carimbo com CNpJ _ Sora Apaecfa Boíles * Soiza XE

Fi An(oÍio Rosa d€ AlÍnelda 149

l1ti

C.entro
t{o SmBqtara

cFP ü 25O o0t,
Paa

Assinatura -

Data - ao/oL êot I

Item Descrição Valor
mensal R$

I Contralação de Empresa especializada nâ realizeçâo de

TranspoÍe Rodoviário, com veiculo tipo ônibus, para no mínimo

45 (quarenta e cinco) passageiros, do municipio de Nova Santa

Bárbara para Ibiporã (Frigorífico Raiúa da Paz)- De segunda-feira à

úbado, das 5:45 as 15:30 horas.

Sendo este pelo período de 12 (doze) meses.

rc.00o.00



PREFEITTIRA MTINICIPAL rl0?

NOVA SANTABARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRREsPor{DÊxcra TNTERNA

De: Gabinete do Prefeito Municipal Data: 13/08/2018

Para: Departamento de Licitações

Assunto: Contratação de Ônibus pâra transpoÉe de Trabalhadores

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria, que seja realizado

processo licitatório para contrataÉo de empresa especializada na realização de

transporte rodoviário, com veículo tipo ônibus, para no mínimo 44 (quarenta e

quatro) passageiros, do Município de Nova Santa Bárbara para lbiporã - Frigorífico

Rainha da Paz,de segunda-feira a sábado, das 5:00 às 16:00 horas.

A contratação deverá ser feita por um período de 12 (doze) meses, de

preferência por registro de preço.

O transporte dos trabalhadores será efetivado, visando atender a Lei

Municipal no

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de estima e

consideraçáo.

ATENCIOSAMENTE.

.í rzr
úircKondo

obt)fit I
Data

Recebido por:
Nome

Prefeito Municipal
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ESTIMATIVA DE PREçOS - TRANSPORTE DE TRABATHADORES

DESCRTçÃO PRETINHO T. ANNE SONIA MEDIA

Contratação de Empresa especializada na realização de Transporte Rodoviário, com veículo

tipo ônibus, para no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros, do município de Nova Santâ

Bárbara para lbiporã (Frigorífico Rainha da Paz). De segunda-feira à sábado, das 5:45 às 15:30

horas. Sendo este pelo período de 12 (doze) meses.

Rs1s.300,00 Rs 16.800,00 R5 16.000,00 Rs 16.033

Nova Santa Bárbara-PR, 20 de Agosto de 2018

re o es lio
Responsável pela Cotação de Preços

Q
e
@
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PREFEITUBA iIUNICIPALffiHm
CORRESFONDÊITCIÂ INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2l /08 /2018.

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de cmpresa especializada
transporte rodoviário.

aa reallzação de

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamenlária para o registro de preços para eventual contratação de
empresa especializada na realizaçáo de transporte rodoviário, conforme
solicitaçáo do Sr. Eric Kondo, Prefeito Municipal, num valor máximo previsto
de R$ 192.396,O0 (cento e noventa e dois mil, trezentos e noventa e seis
reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Crlstl Sanúos
Setor de Licitaçõe

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro,7 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.sov.br



PREFEITURA MUNICIPÂL 010HffiB
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

coRRESPoNDÊxcra rxrpnNl.

Em atenção à conespondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 21108/2018, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na
realizaçáo de transporte rodoviário, conforme solicitação do Sr. Eric Kondo, Prefeito
Municipal, num valor miiximo previsto de R$ 192.396,00 (cento e noventa e dois mil,
trezentos e noventa e seis reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
I1.334.0140.2008 - Manutenção do Departamento do Trabalho, do Programa de incentivo a

Industria e G;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica; 590;
15.122.007 0.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçâo de
Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 710.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Nova Santa Brirbara, 21108/2018.

AtenciosarEeete,
,,/ \1\

\
I
I

Laurita dúo à\^oo,
Contadora/CRC 04 0961o-4

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, CentÍo,l 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.Dr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 011

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 2110812018

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Eric Kondo, Prefeito
Municipal, solicitando o registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada na rcalização de transporte rodoviário, num valor máximo previsto de R$
192.396,00 (cento e noventa e dois mil, trezentos e noventa e seis reais) e informado pela
Divisão de Contabilidade da existência da previsáo orçamentária através da dotaçáo:

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
11.334.0140.2008 - Manutenção do Departamento do Trabalho, do Programa de incentivo a
lndustria e G;
3.3.90.39.00.00 - OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 590;
15.122.0O7O.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo
de Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 710.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C tina dos Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. E6250-000 - Êone/Far (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
E-mail: Iicitacao.?nsb.pr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ
Àv. Walfr.do Birren.ouÍr d€ Mori.s ne 222, Foie/F^\ (o4) 766-8too

CNPJ N.e ej.j6r.ô6ol@oróo
E-mail: pmn3b(ôns a Santa Bárbara - Paraná

Departamento Municipal de LicitaÇões e

Parecer i uridico

Sol-icitante:
Contratos

I.
De

pelo órgão

contrataÇão,

máximo a ser

saída, consta o pedido e

a ser beneficiário
com caracterizaÇão do

Iicitado.

a justificativa
pretensa

e val-or

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer

acerca das providências a serem adotadas para eventual-

contrataÇão de serviços de transportes rodoviários, num

valor previsto de R$ 192.396,00 (cento e noventa e dois
mil- e trêzentos e noventa e seis reaj-s), de

conformidade com a solicitação da Secretaria Municlpal
de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, baseada em

autorização para tal operação contida na Lei Municipal
n. 887, de maio de 2018.

com a

dotaÇão

frente

obj eto

Ainda, o proced.imento contêmpla a indicação de

orçamentária e parecer contábiI para fazer

P

com as despesas da pretensa contrataÇào.

de6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTÀ BÁRBARA
Av. Wálfredo Birt.ícourr de Morãcs ne 212, Fonc/Fzx (oq) y66-8roo

cNPJ N.e er.rór.ô8ô1000160
E-tuil: pmnsbfànsb.pr.go-.br - Novâ Sãnra Bárbara - Paraná

Ademais disso, está devidamente autorizado pela
autoridade administrativa competente.

E o breve re.Iatório, do qua.I fundamento e

oprno.

II.
Inicialmente, via de regra, as obras, serviÇos,

compras e alienações do Poder Púbfico devem ser
precedidas da real-izaÇão de processo administrativo
Iicitatório. Dito preceito decorre incl-usive de

mandamento constitucional. Senão vej amos:

"Art. 37. A administração pública direta ê
indireta de quaTquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrlto Eedera.f e dos
Municipios obedecerá aos principios de
7egaLldade, inpessoaTidade, mora f idade,
publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

XXI - ressa-ivados os casos especificados na
Tegislação, as obras, serviços, conpÍas e
aJienações serão contratados mediante
processo de licitação púb1ica que assegure
igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cfáusufas que estabeleçam
obriqações de pdgamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termas da
Lei, o qual somente pernitirá as exiqências
de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. "

Como forma de dar maior efetividade a

normado, o legislador i nfracons t itucionaf editou a Lei

Pá ina I de



014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. wa[rêdo Bítt.ncourr dê Mora.s ne,,,, Fo ne/Fâx (o.,) ,266-Btoo

CNPJN. er.tór.oEol@or-óô
E-mail, emnsb@nsb.pr.rov.br - Nove Sáôr. BárbaÍ. - P.Í.ná

n. 8.666/93, que cuida, num contexto ampfo,

licitações e contratos administrativos.
das

A part j-r da lei geraf, outros regul-amentos

foram sendo editados pefo Poder Público, até chegar na

ediÇão da Lei n. 10.520/20A2 - que insti-tuiu a

modalidade pregão1.

Acredita-se, salvo melhor )uizo, que a

modafidade pregão é a que melhor se amol-da às

circunstâncias do caso corrente, ej-s que o objeto a ser
contratado não exige um processo/procedimento de maior

elaboraÇão, de outro modo: complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser

Iicitado é dotado de natureza comum, ou seja, cujos
padrões de qualidade bem podem ser "objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificaÇões

usuais de mercado",

El-ementos esses,

de legal idade,

vale d.i ze r, no

tornam pos s ivel
que tange

a adoção

ao

doaspecto
pregão2:

1 A fim de não envolver o leitor em erro. clarifica-se que a
modalidade pregão não foi a úftima a ser inst.ituida pelo Poder
Legislativo. outras mais foram e ainda continuam sendo
constituidas, como, por exempfo. o RDC Reg.ime Diferenciado de
Contratação.

2 No acórdão n" 2712/2008 o Tribunal de contas da união aflrmou
que: "a util.ização da modalidade pregão é possivel, nos termos
da Í,ei r" 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação fÕr
padronizáve1 e disponivel no mercado, independentemente de su
complexidade".

\
rna
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE NOVA SÀNTA BÁRBARÂ
Av. W.lfÍ.do Bitr.ncoun de Mor..s ne 222, Fon./F.x (o1) )266-8too

CNPJ N.e ql.rór.o8ol@oróo
E-mil: paaebt@!§ba!.sq!.8 - Nova Sanrá Bárb,Íá - Paraná

e

ao

Art. PaZa aqaisição de bens ê seÍviços
corrnzrls, Pod,erá sêr adotad.a a Ticitação na
úodaLídede de pzegão, quê será regid.d poz
esta Lei.
(qrifos) .

Parágrafo único. Consideram-se bens e
serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigot aqueles cujos padrões de desempenho e
quafiddde possdm ser objetivamente defin)dos
peTo editaL, por neio de especificaÇões
usuais no mercado. "

DesLaca-se o vocábuIo "poderá" no dispositivo,
não "deverá" f azê-)-o pelo pregão. Logo, é facultativo
Poder Público.

"Lei n. 70.520/2002

"Iei n. 8.666/93

Em que pese isso, dentre as modalidades

licitatórj-as, o pregão afigura como sendo a mais

simples, e por .isso, acarreta grande ceferidade e ampla

partJ.cj-pação de prêtensos ficitantes, o quê converge

com os objetivos ficitatórios, conforme prescreve o

art . 3 o, da Lei n. I .666 / 93:

Art. 3" A ficitação destina-se a garantir a

observância do principio constitucionaf da
isonomia, a se)eção da proposta mais
vantajosa para a administraçãa e a pronoção
do desenvofvinento nacional sustentávef e
será processada e ju)gada em estrita
confornidade com os principios básicos da

elegalidade, da impessoaTidade, da norafid

1 de6
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PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. W.lÍr.do Bntên.ourr d. MoÍáes nq 12+ Fone/Fat (o+) tz66-Etoo

CNPJ N.e qr.t6r.o8olooor-óo
E-mail, p'nísb@n Nova Sadra Bárbara - Paraná

da iqualdade, da publicidade, da probidade
adrrinistrativa, da vincuJação ao instrunento
convocatóriot do juTqanento objetivo e dos
que -Ihes são correfatos. "

Com efeito, esta Assessorla sugere a adoÇão do

pregão para acobertar a contratação do objeto do caso

corrente, em vista, primeiro, que há expressa

autorizaÇão .LegaI, e outro, que pelas caracteristicas
simpfór1as, ostenta o pregão certa medida de vantagem à

AdministraÇão.

]II.
Ato

espécie do

contrataÇão

continuo, a AdministraÇão
pregão quê melhor se

em comentário.

Nesse ínterim, embora exj.sta no mundo jurídico
o Decreto n. 5.504/05, que dispõe sobre a preferência
pelo pregâo eletrônico, dlto preceito normativo,

entretanto, é aplicáve1 de maneira detida à União,

sendo seu acatamento facultativo aos outros entes

políticos, visto a autonomia administrativa
constituciona.I que efes possuem.

Trata-se, ademais, de um norte, em razão da

falta de regramento nesse aspecto pela Lei do Pregão.

Logo, a escolha entre o pregão presencial ou o

efetrônico fica a critério do Administrador, no âmb:-to

da conveniência e oportunidade - discrj-cionariedade

poderá escolher a

amo.Ida para a

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ
Av. walfr.do Birr.nroun de Mones ne 222, Fon./Êú (o$) r266-Etoo

CNPJ N.! qr.jór.08ol@oróo
E-mail: emnsb@nsb.er.sov.br - Nov. S.nta Bárber. - Parrná

administrativa (gênero), a qual- não incumbe ao presente
órgão jurídico adentrar no mérito.

IV.
De tudo

pefa pos s ibi lida
pregão para a co

presencial ouo eletrônico,

P ro cu raPo Jur

quantô se viu, esta Procuradoria opina
de da adoÇão da modalidade Iicitatória
ntrataÇão em te]-a, podendo ser o Drêoao

o que a Administração deve

definir - fevando em consideraÇão, o que anoto,

especialmente o fato da existência de fornecedores

aptos ao fornecimento na l-ocalj-dade e/ou regiào.

E o parecer, salvo melhor 1u,izo.

Nova SantE Bárbara, 21 de agosto de 2018.

Gabrie ida ilesus

ca

Página 6 de ó
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 22 /08l2Ol8

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIÂ IITTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PRErGÃO PRESENCIAL n' 63/2018, que tem
por objeto o registro de preços para eventuâl contrataçáo de serviços de
transportes rodoviários, normatização de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade
com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, I-e,r Federal n" 8.666, de
21 10611993, Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de
08 I OB I 2OOO, Decreto Federal n" 3.697 , de 21 I 12 I 2OOO e demais legislações
pertinentes.

Anexo ao presente a Portaria n" O4Ol2078, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

ao Setor de Licitaçâo para as

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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AVISO DE LTCITAçAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 6312018

Processo Administrativo n." 86/201 I

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
serviços de transportes rodoviários.

Tipo: Menor preço, por item.

Recebimento dos Envelopes: Até às 09h30min. do dia
12t09t2018.

lnicio do Pregão: Dia 1210912018, às 10h00min.

Preço Máximo: R$ 192.396,00 (cento e noventa e dois mil,
trezentos e noventa e seis reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lrlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de lloraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
1222, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2810812018.

de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 0401201

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.sov.br - www.n r

alà-
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PREGÃO PRESENCIAL N' 63/20í8 - SRP
Processo Administrativo n.' 86/201 I

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
ê a sua êmprêsa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Sêtor dê Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8100 ou pâra o ê-
mail I ic itacaq@nsb. pr. gov-bÍ.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis rêtiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações edicionais pertinentes ao certame licitatório.

Ma io de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' 04012018

Rua Walfredo Biuencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100, E< - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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pnecÃo PRESENcTAL N" 63/20í8 - sRP
Processo Administrativo n.' 86/20í I

Objeto: Registro de preço para eventual contÍatação de serviços de transportes
rodoviários.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edítal de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

, aos I t2018

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.or.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N'63/2018 - SRP
Processo Administrativo n.' 86/20í 8

ABERTURA DA LICITAçÂO

Abertura: Die 12J0912O18, às í0h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às 09h30min, do dia 1A0912018.

A PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela
Portaria no 04012018, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREçOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: Contratação de serviços de transportes rodoviários, em
conÍormidade com o disposto na Lei Complementar Federâl n.o 123120O6 e n" 14712014, Lei
Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7 .89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal
N" 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, na Lei Federal n." 8.666/í993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moaes,222
- Centro, Nova Santa Bátbaa - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 ê das í3:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8í00, ou ainda pelo email

licitacao@nsb. pr.qov. br ou através do site www. nsb. or.oov.br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@ nsb.or.oov.br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibrlizadas no site www.nsb.pr.oov.br, para ciência de todos os

interessados.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 1210912018, às í0h00min, no

prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n' 222, BaiÍo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio,

r. DAS CONDTçÕES DE PARTICTPAÇÃO
'1.1 . Poderáo participar desta Licitação empresas:
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiç6es deste Edital e seus
Anexos.

1.2. Não serâo admitidas nestâ licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente ê compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes f 222, Centro, t 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - Iicitacao@nsb.Dr.sov br - www.nsb pr.gov.br
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c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperaçáo judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação
de serviços de transportês rodoviários, conforme especificado no ANEXO I, que integra o
presente Edital.
2.2. O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condiçôes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
mentária:

3
o

1

4. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
4.1. As impugnaçôes ao presente edital poderão ser íeitas até às í7 horas do 2' (segundo)
dia útil anterior à data fixada pa? a rcalização da sessão pública do pregão, por qualquer

cidadão ou licitante.
4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razào

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de LicitaÇões da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@nsb. pr.qov. br
4-1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4-í.3. Não serão conhecidas as impugnaÇões interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data paÂ a rcalizaçào do certame.

5. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 09h30min., do dia í209/20í8, contendo no anverso
destes (respectivamenle) os seguintes dizeres:

DOTAÇÔES

2018 590 los.oot tt.es+.0140.2008 lo la.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2018 710 [os.oot.ts.tzz.oo7o.2oo9 lo lsa.so.:s.oo.oo lDoExercício

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - liqitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.Dr.gov.br
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5.2. Náo será aceito. em
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qualquer hipótese. a oaÉicioacão de licitante retardatário.

ENVELOPE No 0.t - pROposTA DE PREçOS
nezÀo socrlt l cnp.l
ENDEREçO COMPLETO
pneoÃo PRESENcTAL N. 63/20í8
ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAÇÃO
RazÃo soctet I crup.l
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃo PRESENcIAL N" 63/20í8

considerado estê. eouele que aDrêsentar os envelooes aoós o horário estabelecido
para a entreqa dos mesmos. comorovado por mêio do protocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a Íormulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao ceÍtame.
6.í.í. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de Íirma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

6.1.1.1. Na hipótese do item 6.'l ou 6.í.í, o representante deverá apresentar contrato I
social original ou cópia autenticeda da empresa representada.
6.í.1.2. Caso o Licitânte tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidede de aprêsentar cópia do çontrato eaçtal na e

Habilitacão.
6.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de

credenciamento.
6.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
6.4. Somente participará da fase de lancês verbais e demais alos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado-
6.5. A não apresentaçáo, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassiÍicação da sua proposta no

presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestaçáo em nome da mesma na

sessáo do pregáo, inclusive interpor recursos.

6.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital-

6.6.1. No caso da sua náo apresentação, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

)

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - wwrv.nsb.or.gov.br
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6.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessáo, deverá incluir a
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope í - proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.
6.7. As MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a
documentação comprobatória dessa condiÇão, através dos seguintes documentop:
a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial; 4
b) Declaraçáo comprobatória de enquadramenlo como microempresa ou empresa de -{
pequeno porte, conforme modelo do ANEXO Xl do presente Edital.

6.7.1. Na hipótese de a licitante náo enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentaÇão comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de Preço.

7. DA PROPOSTA
7.í. Nos anexos deste Edital, contém a relaçáo detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçôes para preenchimento de proposta (Anexo lV):
7 .1.1 . O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informaçóes constantes na proposta impressa;
7.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes contidas no (Anexo IV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as mesmas
informaçôes constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razáo Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descriçáo dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário ultrapassar o valor
máximo estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

f) Prazo de execução de no máximo 02 (dois) dias, contados a partir da autorização emitida
pela Prefeitura;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após a prestação dos serviços e entrega da nota

fiscal;

h) Data e assinatura do proponente.

7.2. A nâo apresentação do arquivo digitel (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estivêr
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na

desclassifi cação da proposta;
7.3. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,

bem acondicionada, para que não sofra danos;
7.4. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
7.5. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço Íinal, nele devendo

6
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estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
7.6. Não seráo levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificaçóes exigidas;
7.7. O arquivo com a Proposta de Preços êstará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, na guia Licitações/Prêgões, ondê também encontram-se
disponíveis o ProgÍama ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
7.8. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE no 0í;
7.9. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execuçáo; Local
da execução; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade. A Prefeitura de Nova
Santa Bárbara se reserya o direito de verificar as informações sobre a qualidade e
característica dos veÍculos, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias Ín /oco.
Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os êncargos sociais e trabalhistas, todos os
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga tributária,
alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e Íederais, as despesas
indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas Especificações,
constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento do objeto, licitado.

8. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÂO - deverá conter os documentos
relacionados pare habilitação (item í0), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgáo
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitaçáo.
8. 'l .1 . Quando o certif icado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser

apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificaçáo

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgáo emissor.

8.2. Documentos matrizfilial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.

8.2.1 . Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, lodos os documentos

deverão estar em nome da matriz.

8.2.2. Se o licitante responsável pelo Íornecimento for à Íilial, todos os documentos deverão

estar em nome desta.
8.3. Prazo de validadê dos documentos:
8.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

9. DA HABILITAçÃO:
9.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.í.1. Prova de regularidadê com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

026
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único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de
substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros,
9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei,
9. í .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazende Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, medianle apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com eÍeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

9. 1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
9.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentaçáo do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

9-í.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos

termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

5.452, de ío de maio de 1943.

9.2. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔijIICO-FINANCEIRA:
9.2.í. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da

data marcada para início da disputa-

9.3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
9.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atêstado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas
que pertençam ao mesmo grupo empresarial;
9.3.2. Cópia do Certificado de registro e Licenciamento do veículo (CRLV);
9-3.3. Cópia do Certificado de Registro da empresa no DER - Departamento de Estradas e
Rodagem;
9.3.4. Cópia da apólice de seguro do veículo e seguro de passageiros, podendo aquele
englobar este.

9.4. DOCUMENTAçÂO COMPLEMENTAR:
9.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no tnciso )üXlll do art.7" da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V

do ad' 27 da Lei n. 8666/í993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.
9.4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo pâra licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO Vll.
9.4.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO Vlll.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wu,rx.nsb r ov.br
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9.4.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

9.5. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.
9.6. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.
9.7. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no origlnal e ser
íirmadas por representante legal da empresa.
9.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
9.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal, poderão

senear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão todos os
documentos previstos neste Capítulo, mesmo que contenham algum vício.

9.10. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos
expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 03
(três) meses contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário
estabelecida neste Edital.

í0. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
10.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

10.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declararâ aberta a Sessáo e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
10.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltêm
6 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados

na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 6.6 deste Edital e

após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

lacres e protocolos.
10.4. Seráo abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste

instrumento.
10.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusáo do seu direito de
participar da fase de lances verbais.
10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

10.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicaçáo.
10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposla poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO;
10.6.4. O item relativo a dados bancános do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
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10.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
10.7. As propostas seráo encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
10.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por lote, será
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
10.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços alé dez por cento superiores àquela poderáo fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
í0.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas no subitem 9.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, queisquer que sejam os preços oferecidos.
'10.1 1 . Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 5 % (cinco por
cento), ap[cáveis inclusive em relação ao primeiro.
10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
10.í3. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
10.14. Encenada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administraçáo ou com os preços
praticados no mercado.
10.í5. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
10.16. O critério de iulqamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, apresentado em

oroDosta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do item a licitante oue
aDresentar/oÍertar lance. como sendo o d menor oreco e ainda. estiver com sua
documentacão válida. satisfazendo os termos destê edital e enexos
10.17. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de 'HABILITAÇÃO' oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para veriÍ'icação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO e

item 9 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

10.18. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

í0.19. Obtido preço aceitável em decorrência da negociaçáo, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 8.17.
í0.20. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,

o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponenle, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
10.21. Caso náo se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.
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10-22. No caso de vício na documentaÉo de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 10.13 deste edital.
í 0.23. O ptazo parc a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a
documentação de regularidade Íiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pelo
Pregoeiro, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicaçáo da decisão
do Pregoeiro acerca de eventuais recursos interpostos.
10.24. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido,
implicará na decadência do direito á contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas neste
edital.
í 0.25. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaÇão previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
10.26. Seráo inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 8 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item I - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.
10.27. No prazo de 01 (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante
declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente
alustados.
1 0.27. í . Na recomposição final, os preços unitários náo poderáo ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.
10.27.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.
í0.28. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.
10.29. Havendo suspensáo dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
Ílcando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicaçáo direta, por

meio eletrônico de comunicaçáo à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.
í 0.30. À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de

recoÍrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.
í 0.31 . O Pregoeiro manlerá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva do objeto licitado. Após

inutilizará os mesmos.
í0.32. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.
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íí. DA ADJUDtcAçÃo E DA HoMoLocAçÃo
11.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor preço, por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.

11.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
I í.3. Após a declaraÇão dos classificados e não havendo maniíestação dos licitanles quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
11.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo,
será o resultado da licitaçáo submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

í2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Ao final da sessáo, qualquer licitante poderá maniíestar, motivadamente, a intençáo de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ala, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.
12.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentaçáo das razóes do recurso,
íicando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo{hes
assegurada vista imediata aos autos.

12.3. Os recursos interpostos às decisôes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos

diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email

licitacao@nsb. or.qov. br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade

competente, devidamente informado, para apreciação e decisâo, no prazo de 3 (três) dias

úteis.
12.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitaçôes do site

www. nsb. or.qov. br
12.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

í3. DO REGISTRO DE PREçOS
13.í. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes

mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de

Preços a terceiros.
13.2. Pa,a a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não

t2
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atendimento ou recusa em fazê-lo, da primerra colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo o fornecimento do objeto nas condiçôes previstas neste edital
e seus anexos.
13.3. A efetivação da contratação de Íornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho
emitida pela Prefeitura.
í3.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.
13.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.
13.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.
13.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.
í 3.8. A deliberaçáo de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor intenomper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

,I4. DA VIGÊNCIA
14.1. O Vazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

í5. DO CONTRATO
í5.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 2'1 de junho de 1993, passando a substituÍ-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
15.2. Se o classificado para o item não apresenlar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada e ordêm de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem preluízo da

aplicaçâo das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í6. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
í 6.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências

0?,2
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'16.'1 . 1 . Assumir inteira responsabilidade pelo serviço que prestar, de acordo com as
especificações constantes do presenle Edital e Anexos, bem como da respecliva proposta,
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor;
í 6.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

16.2. í. Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;
16.2-2. Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execuçáo do
objeto contratado;
16.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

í7. DA EXECUçÂO DOS SERVTÇOS
í 7.1 . Os serviços deverão ser prestados com veículos tipo ônibus, para no mínimo 44
(quarenta e quatro) passageiros;
17 .2. A Beneficiária da Ata deverá Íornecer motorista habilitado de acordo com o veículo que
será utilizado na prestaçâo dos serviços, que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138
e 329 do CTB;
17.3. As viagens ocorrerão de segunda-feira a sábado, com saída ás 5h00min. e retorno às
16h00min;
17.4. O ltdelo será de Nova Santa Bárbara - PR para lbiporã - PR (Frigorífico Rainha da
Paz\.
17.5. Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei,
principalmente em relação à Fiscalização do INMETRO;
17.6. As despesas referentes a combustível e manutenção do veículo, correrão por conta da
empresa Beneficiária da Ata.

18. DO RECEBIMENTO
í 8. í.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
'18.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal
supracitado.
í8.2. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmaçáo definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos serviços prestados,

relatórios ou outros documentos que se fizerem necessários.

í9. DO PAGAMENTO
19.1. Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a",

"b" e "c" do parágrafo único do artigo '1 1 da Lei Federal n.' 8.2121991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuiÇões devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

19.2. Deveé constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
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19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizaçóes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
í9.4. Nenhum pagamento será eíetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

20. DO VALOR

20.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ í92.396,00 (cento e noventa e
dois mil, trêzentos e novênte e sêis reais), conforme Anexo l- Termo de Referência,
podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

2't. DAS SANÇOES AOMTNTSTRATTVAS

2í.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, íorem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançóes, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à AdminisÍação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas htpóteses
de inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçáo perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
21.2. A aplicaç:ao das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

21.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
Íortuito ou motivo de força maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os pÍocedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 1Qo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrâto, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3olo (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento náo realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados oficialmente,
lV - Suspensão temporária do direito de particrpar de licitaçâo e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
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21.5. Em qualquer hipótese de âplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
21.6. A aplicação das sançóes previstas neste Edital náo exclui a possibilidade de aplicaçâo
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do íornecedor por eventuais perdas
e danos causados à Administração.

22. DAS DTSPOSIçÕES FtNA|S
22.1 . Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentaçâo e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregáo Presencial.
22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregáo Presencial com
antecedência de í 5 (quinze) minutos do horário previsto.

22.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 22.4 em dia de expediente
normal na AdminisÍação da Municipal.
22.6. Pa.a agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os
lrcitantes íarão constar em sua documentação: endereço, número de Íax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.
22.7. No interesse do Município, e sem que carba às particrpantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser.

a) adiada a abertura da licitação,
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8.666/93.
23. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

23.1 . ANEXO l - Termo de Reíerência;
23.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

23.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

23.4. ANEXO lV- lnstruçáo para preenchimento da proposta;

23.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitaÇão);

23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
23.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
23.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
23.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
23.í0. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
23.1 í . ANEXO Xl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

23.12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços;

24. DO FORO
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - liçitaeao@,rub.pr-gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA 036

Nova Santa Bárbara, 28lOBl2O18

Zz/Eric Kondo
Prefeito Municipal

Ma io de Assis Nunes
Pregoeiro

rtaria n' 040/2018

i, \t
\ ((,^"

Iwb
MarcelolHiróshi Nomura

Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos
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PREGÃO PRESENCIAL N'63/2018 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

í. Do Objeto e Valor Máximo

í.1. A presente licitação tem por objeto o registro de Preços para eventual contratação de
serviços de transpoÉes rodoviários, conforme especificações e quantitativos abaixo
relacionados.

1.2. O valor máximo global e de - R$ 192.396,00 (cento e noventa e dois mil, trezêntos e
noventa e seis reais).

2. ESPECTFTCAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTTMADO:

3. DA EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS

3.1 . Os serviços deverão ser prestados com veículos tipo ônibus, para no mínimo 44
(quârenta e quatro) passageiros;

3.2. A Beneficiária da Ata devêrá fornecer motorista habilitado de acordo com o veículo que

será utilizado na prestação dos serviços, que satisfeça as exigências previstas nos arts. 138

e 329 do CTB;

3.3. As viagens ocorrerão de segunda-feira a sábado, com saída ás 5h00min. e retorno às

16h00min;
3.4. O trajeto será de Nova Santa Bárbara - PR para lbiporá - PR (FrigoríÍico Rainha da Paz)

e volta até Nova Santa Bárbara - PR.

3.5. Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei,

principalmente em relação à Fiscalização do INMETRO;
3.6. As despesas referentes a combustível e manutençáo do veículo, correrão por conta da

empresa Beneficiária da Ata.

4. tNFORtritAçOES ADICIONAIS
4.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital

de Licitação.
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1 8172 Transporte Rodoviário, com
veículo tipo ônibus para no
mínimo 44 (quarenta e quatro)
passageiros, do município de
Nova Santa Bárbara para
lbiporã (Frigorífico Rainha da
Paz). De segunda-feira à
sábado, das 5:00 às 16:00
horas,

12,00 MESES 16.033,00 192 396,00

TOTAL í 92.396,00

II
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ANEXO II

EDITAL oe pnecÃo pRESENctAL No 63/2018

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP63/20í8_ANEXO2_ARQUIVO Dlc|TAL DE PROPOSTA.esI

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - I icitacao@nsb.pr.eov.br - wwv.nsb v.br
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ANEXO il

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL No 63/20í8

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
SoFTwARE MEDIADoR unlrzADo pARA MoNTAR pnecÃo

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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ANEXO IV

EDITAL OE PREGÃO PRESENCIAL NO 63/20.18

ANEXO rV - TNSTRUÇÓES PARA PREENCHTMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável
para a digitação das mesmas.
Você receberá um executável com o nome SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de proposta com o nome
PP63/2018_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI
Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN
DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP63/20í8_ANEXO2_ARQUIVO
DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.
Abra o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO.
Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma jenela como a figura abaixo

Clique no botão ]

E localize o arquivo PP63/20í8_ANEXO2_ARQUIVO OIGITAL DE PROPOSTA.eSI.
Serão liberadas as opçôes para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

La. 
I n"ar".is"ç* |

I-T§a- -
EqiírD 5*qÉ - ts.r,.qlCrD,((rn,br :gratô, í) dr lüúo ô 2üE vdtlo:1.t.0.3
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r
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Clique no botão
Vai abrir a janela

@ Ddos ao lorreceau

Preencha os campos, lembrando que os campos com (.) sáo de preenchimento obrigatório

04r

Clique no botão

Abrirá a janela

NrLdâ
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (') sáo obrigatórios. Depois feche este
formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.
Clique na aba
Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de
cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão +* !rpi* prooca

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botáo Gravar proposta

P Erava proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela
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O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:
"PP63/20í8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN
DRIVE, o qual será apresêntado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar
em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8í 00 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br

PÍopo*ô gràyôdô em C:\Pr@o5tà.esl l!!

i_...:E:-i

a
lnío rmalion IE
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIiNBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DEcLARAÇÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REoutstros DE HAB|LtTAÇÃo

Pregão Presencial No 63/20í8 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
no or intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no....... e do CPF
no....................... declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e dâta,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@n sb.or.sov.br - www.nsb r. v.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORIUAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXlll DA CF)

Pregão Presencial No 63/20í8 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

_, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de
aprendrz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.soy-br - www.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EITIPRESA E COií O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE TDONETOADE

Pregão Presencial No 63/20í8 - SRP

A (empresa)................ estabelecida na

ôNÉi ;;ü;; , ;;:i;;;::;;; ;;;" ;;*,, ;;;:;;;,mH U
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 63/2018 -
SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - licitacao@nsb.pr.gov.br - wtuw.nsb.pr.gov-bt
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇÂO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 63/2018 - SRP

(empresa)A
na

estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no ...................
Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial N'63/2018 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelope)

ANEXO IX

TERMO OE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N'63/20í8 - SRP

A empresa _, com sede na CNPJ n.o
representadapelo(a)Sr.(a)-,cREDENclAo(a)Sr.(a)-

(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

. para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Prêsencial No 63/2018 - SRP, para eventual
contrataçâo de serviços de transportês rodoviários, podendo formular lances, negociar
preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos
em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentiÍicação;
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentade foÍe do envelope)

ANEXO X

oecuReçÃo DE NÃo PARENTESco

Pregão Presencial N' 63/20'18 - SRP

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono-,porintermédiodeseUrepreSentantelegalo(a)Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito
de participaÇão no processo licitatório Pregão Presencial N'63/20í8 - SRP, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
côn1uges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legâl
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - u ryw.nsb.pr.aov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

oEcLARAÇÃo coMPRoBAToRIA DE ENQUADRAMENTo coMo MIGRoEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregáo Presencial N'63/20í8 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........., esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte

ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei

Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaqaolArsb.pr.Aov.br - wnrv.nsb.pr. gov.br
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ANEXO Xil

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O

<NUM EROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> - PII'INSB

REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIAL NO 63/20í8 - PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personatidade jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.56'l .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no .................., doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
1O.52O1O2, N' 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal n" 04í12009 do dia 0410912009, em face da classificaçáo das propostas
apresentadas no Pregão Presencial N'63/2018 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para contratação de serviços de transportes rodoviários,
conforme especiÍicado, oferecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato represenlada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante dênominada
beneíiciária da Ata, cuia proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,
os quantitativos na licitaÇáo supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de serviços de
transpoÉes rodoviários, conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de
Pregão Presencial No 63/20í8 - PMNSB, independentemente de transcrição. O Orgão
Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem
nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo elé rcaliz licitação específica para
contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93,
reafirmada no art. 7o, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
As despesas deconentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitac nsb t r- ryl&,.nsb.pr.gov.br
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cLÁusuLA eurNTA - DA vALTDADE Dos pREços
A presente Ata dê Registro de Preços terá í2 (doze) meses, a contar da assinatura da
mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração
Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4
do Decreto no 6.906/03. Durantê o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar o objeto referido
na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo
através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização
de qualquer espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o
contraditório e a ampla deíesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando náo restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preÇos cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de Íorça maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamênte, inexequível em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso náo aceitas as razôes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preÇos.

cúusuLA sÉflirA- DAs oBRtGAçóes oa BENEFTCTÁR|A DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu

eíetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitac nsb r r - www.nsb.or.gov.br
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contratação que se verificarem defeitos resultantes da fabricação, montagem ou ainda que
estejam em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus
referente à execução do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da contratação do objeto; Durante o
período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou subslituí-lo, quando
o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o
Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde que os
danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador.

cLÁusuLA orrAVA- DAs oBRTGAÇôes oo MuNrcipro
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneficiária da Ata às
dependências da Prefeitura, para a execuÇão dos serviços referente ao Pregão Presencial
N.63/20í8;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos serviços, que venham a seÍ
solicitado pela beneficiária da Ata;
- rejeitar os serviços, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificaçôes constantes do Ato

Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÂO PNRI PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso, pelo Órgáo Gerenciador. A emissão das autorizações, sua retificação ou

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

cúusuLA DÉcrMA - DA ExEcuçÃo Dos sERVIços
Os servrços deverão ser prêstados com veículos tipo ônibus, para no mínimo 44 (quarenta e

quatro) passageiros;

A Beneficiária da Ata deverá fornecer motorista habilitado de acordo com o veiculo que será

utilizado na prestação dos serviços, que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138 e

329 do CTB;

As viagens ocorrerão de segunda-feira a sábado, com saída ás 5h00min. e retorno às

16h00min;
O trajeto será de Nova Santa Bárbara - PR para lbiporã - PR (FrigorÍfico Rainha da Paz).

Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei, principalmente

em relação à Fiscalização do INMETRO;
As despesas referentes a combustívêl e manutenção do veÍculo, correráo por conta da

empresa Beneficiária da Ata.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. A
assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica táo somente
o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos serviços prestados,
relatórios ou outros documentos que se fizer necessário.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitac nsb T - 114uw-nsb.pr.gov.br
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cr-Áusull oÉcrrrla SEGUNDA - Do pAGAMENTo
Em até 30 (trinta) dias após a prestaçáo dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a
título de substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a tercêiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existêncie de débitos junto aos órgãos citados,
a Prefeitura aguardará a regularizaçáo por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
ptazo paru o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do
banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados
indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá
deduzir do montanle a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos,
tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presencial n'63/2018 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a correção monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDICÕES CENNIS A SEREIU ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pelos serviços que eÍetuar, de acordo com as

especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor;

A beneíiciária da Ata ficará obrigada a.

- Executar o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto

contralado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da

Administração da Prefeitura Munictpal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçáo.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no momento

da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:
. Advertência;
. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou
em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela benêficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb r ov r
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666i93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso

às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçóes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados

diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substttuí-los

os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual ptazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicaçáo das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DtsposlÇôes ptnats

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 63/20í8 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposiçôes constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/í 993 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. Do FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb ov r

36

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000



@D

It*}.
-Jilreiç-

PREFEITURA IúUNICIPAL 056
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,

será assinada pelos representantes das partes, Orgáo Gerenciador e a beneÍiciária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOM E>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaq@nsb.pr.go v.br - www.nsb.pr.sov.br
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pREFEITURA MUNtctpAL DE NovA slHra eÁReA,RÂ
Av. \,]/aller Gu marães dr Costà n. 51 2. Fon€./FáI (043) 26ê1 222 - CNPJ N.. 95.561 OBO/ooOI 60

E-mâil: pfrÍrb-@ondr@m.hÍ - Nova Ssnt. BáÍlaB - PaÍaná

PORTÁRIA !I. O4O/2O 18,

O Preleito Municipal de Nova Santa Bárbara -
Paraaá, resolve, no uso de sr.ras atribuiçóes legais:

NOME,ÂR

Art.l' - A Comissâo de Pregáo, composta pelos

Ji seguintes membros

- Pregoeiro: Marco Aatônio de Assis Nuncs - CI/RG n" 1.331.506-92 SSP/PR

- Mônica Ma.ia Proeoça MaÍtins da conceiçáo - CI/RG n'10.450.207-5

SSP/PR.

Equipe de Âpoio: Maria GoÍeth Shulthais Cesta-lio - CI/RC n" 5.237.242-9

- Suplente: Malia José Rezende - CI/RG n"9.170.7144 SSP/PR;

Equipe de Âpoio: Polliny Siúere Sotto - CI/RC n'9.257.282-0 SSP/PR;

- Suplente: Maria de Fáti&a Ribeiro da Mata - CI/RG n' 3.609.203-3;

ê
AÍt.2" - Esta Poltaria entra em vigor na data de sua pubücaçáo, revogadas as

üsposições em cortrário.

Publique-se

Nova Santa Bárbara, 28 de junho de 2.018

á,rz-z
Erlc Kôldo

Prefcito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n

Nova Santa Biirbara, Paraná - E - E-m

o 222, Centro, A $.3266.81
ail - I icitacao@nsb.Pr. gov.br

86.250-000
sb.or.qov.br

00,x-
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PREFEITURA MUNICIPAL 058
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCN INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento JurÍdico

Nova Santa Bárbara, 2810812018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da Ata de Registro de

Preços do Pregáo Presencial n' 63/2018, cujo objeto é o registro de preços para

eventual contratação de serviços de transportes rodoviários, em atendimento ao

disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresênta para o momento

Atenciosamente,

Elaine tkd Santos
Setor de Licitaçóes

Rua Walfiedo Biltencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100 X - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

4.,. 'Walfredo Bittencourt de Moraes nq zzz

Fone/Fax (o43) 3zóó-8roo
E-mai[: b.pr.so*,.br - Nowa Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações
Contratos

e

Ref . Procêsso ficitatório n

pregão presencial n. 063/18.

086 / 78 procedj-mento

Eoi encaminhado a esta Procuradoria
pedido de parecer acerca da regularidade da minuta do

edital e anexos do processo Iicitatório autuado sob o

n. 086/78, procedimento pregão presencial, destinado

à contrataÇão de serviÇos de transportes rodoviários,
conforme solicitaÇão e justif icat j-va do Gabinete do

Executivo.

E o relatorro.

Antes da incursão no objeto centraf do

presente parecer, cabe mencionar que o mesmo está
sendo produzido sob o páreo das disposiçÕes do

parágrafo único, art. 38, da Lei n. 8.666/93.

d.,
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVÀ SÁNTA BÁRBARÂ

Âv. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz
Fone/Fax (o41) p66-8roo

E-mail: pmnsb@ nsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Esclarece-se que questões de cunho

prefiminar, tais como a esco.Iha da modafidade e a

presenÇa de documentação fundamentaf no ce.rtame )á
foram verificados, sendo, pois, esta análise
exclusiva quanto aos instrumentos de vinculaÇão do

processo admin j-strativo.

Questão part i cular izada, cabe apontar

da falta de interferência, em razáo até do

desconhecimento do signatário, na escolha das

características tecnicos do bem a ser licitado. E

certo, ao menos o que se espera, que tais
caracteristicas foram efencadas por experto no

assunto.

Pois bem.

A

assessoria, não

irregularidade no

respeito da incumbência desta

se vê, às clarâs, vi cÍo de

edital e anexos.

contrato
recl amos

espécie.

Tanto o edrtaf quanto a minuta do

(leia-se também ata) correspondem aos

Iegais e prlncipiológicos aplicáveis à

Particularmente, a minuta do contrato
(novamente, aplica-se à ata) ostenta bastante clareza

Pa 2 d",
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PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE NOVA SANTÀ BÁRBARÂ

Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz
Fone/Fax (o 4) 3266-Btoo

E-mail mnsb nsb. r v.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

em seus termos, constando, entre outras, c]-áusulas
que estabelecem: a) o objeto e seus caracteres; b) o

regime de execuÇão ou forma de fornecimento; c)

preÇos e condiÇões de pagamento; d) prazos; e)

direitos e deveres dos pactuantes; tudo de acordo com

as drsposições do art . 54 e seguintes da Lei n.

8.666/93.

Com efeito, esta Procuradoria externa

manifestaÇão favorável à aprovação dos instrumentos

de vinculação, balizando, assim, o prosseguimento do

f eito.

É o parecer, salvo mefhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 28 de agosto de

2At8 .

câbE- àlmeida Jêsus

Procuràdorl Jur lCa

Página 3 de 3
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Pregão

86/2018

Mural de LicitaÇões Municipars
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062

TCEPR

Va!tê!

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano'

No licÍtàção/dispensa/inexigibilidôdê*

íqodalidade'

Número edrtaYpro(esso-

cur5o5 proy.nl.nt.r d. o.9.rl.mo5 int.rn.clohàli/ ültllat.r.l. d. créd

InstiLução Frnanceirâ,

Contrâto de EmpÍéshmo '

Desarição Renrmrda do Obleto- Regislr.o de pÍeço para eventual contÍatàção de servços de tÍansportE rodovráros

Forma de Ava[çào .MenoÍ Preço

Dobção OÍçamentária' 0S0011 1l3401402OOB3390l90OOO

Preço máxrmo/Referênciã de preço _ 
192.396,00

RS*

Data cle Lrnçamento do Editrl 2B|OB/2018

Data da Abertlra das Propostas 12109/2018

A Dêta da Abertura das PÍoposlás

DaLa Cancelamento

427151295a GOqgU)

Data RegisEo

Datà Registro

Ei*f.r Érdul.

https://servicos.tc€.pr.gov-b./TCEPRyMunicipaUAMUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t'l



$EÍ 003

Poder
Executivo

Ano V

ü|PBENSA 0F.tç1AL -
m., ô

13.

Ab do Pod€r

LEt N" 893f20í8

SÚMULA: Altera a Lei Municipal no 771 de 20 de março de 2015 que: 'Regulamenta as normas paÍa @ncessão de diárias aos motorislas que se
deslocâm dâ sede do Município dê Nova Santa Bárbara para desempenho de suas aüvidades funcionais e dá outms proüdências.'

A Cámara Municipal, no uso de suas atribui@s legais, aprovou e eu PÍeÍeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art 10. Fica atterado a AÍtigo 30 da Lei Municipal n" n 1/2015, o qual passa ügoÍaÍ com a segurnte redaÉo

'Art.3o - O valor da diária, para os motorishs será de âmrdo com os deslocamênlos dos mesmos foÍâ da sede do Município de Nova Santa Bàrbara e se

dêsünará a custear despesas com alimenlaÉo, nôs seguintes valores.'

DIARIAS VALORES R$

PeÍiodo Diurno 40,00

Período Noturno 33,00

Art. 2 - Fica alterado o An. io , que passâ ügorar mm a seguinte Íedaçáo:

'AÍt.io - É obrigatória a apresentaçáo, pâra a Secretaria Municipalde Administrcçáo, no pÍazo dê 30 (tinlâ) dias da mncessâo do adiantamenlo, do Relatório

emitido pela Secrelaria onde se encontre lolado cada motoÍista, constando os diâs e hoÉrios de dêslocâmento, desüno e motivo da viagem, número de

empenho e o valor @rrêspondenle às diárias deüdas, a Íim de que após verificada a rêgulâr aplicaÉo, possa tramitar nova liberaÉo.'

Aí. 3o. Permanecem inalterados e em vigência todos os demais artigos da Lei Municipaln0 7712015 dê 20 de março de 2015.

AÍt. 40 - Estâ Lei entrará em vigoÍ na dala de sua public€Éo , Íevogando-sê todas as disposiFes em mntrário.

Nova Santa 8árbara, 27 de agosto de 2018.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICIT 0 AVISO DE LETT 0
PREGÁO PRESENCIAL N" 62T20íE - SRP PREGÂO PRESENCIAL N" 63/2018 - SRP

objeto: Rêgistro de prêços para eventual contrataçâo de serviços de ob,jeto: Registro de ãvcntual contrataç-o de seÍviços de
propaganda Yolante.

Tlpo: Menor preço, por item.

Recêbimento dos Envelopes: Até as 13h30min, do'13109/2018.

lnicio do PÍegão: Dia 13/09/2018, as 14h00min.
Preço máximo: R$ 1236,12 (quaro mil, duzênlos e tÍinta e seis reais e

doze cêntavos).
lníormecõês ComolêmentareÊ: podeÍão ser obtidas em horário de

expêdiênle na Prefeilura Municipal de Nova Sanlâ BárbaÍa, sito à Rua

Watfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo íone: 43-3266t100, por Email:

lransportês rodoviáíios.

licitacao@nsb.DÍ.qov.br ou pe lo site www.nsbDr.qov.br licibeâo@nsb.pr.qov.br ou pelo site www.nsb,pr.qov.bÍ

Nova Santa BáÍbâÍa, 28/08/20í I Nova Santâ Báóara, 28/08/2018

Tipo: Menor pÍeço, poÍ item.

Recebimento dos Envelopes: Até as 09h30min, do lZ09l2018.
lnicio do Pregâo: Dia 12/09/2018, as 10h00min.
PÍeço máximo: R$ í92.396,00 (cento e noventa e dois mil, trêzefltos e

noventâ e scis reais).

hICIEaCo!§-.,]q0EthEÊúIÊf: poderão seí oblidas em horáÍio de
expêdiente nê Prefeitura Municipal de Nova Sanh Mrbara, sito à Rua

Walfredo Bitencouíl de Morâes n0 222, pelo íone: 43-3266{100, por Email:

arco An6nio de Assis Nunes
Pregoeúo

Porlaria n'040/20'18

irarco Antonio de Assis Nuncs
Pregoeiro

Porlâria n' 040/2018

Diário OÍlcial ElêtÍônico do ilunicipio dê Nova Santa Bárbara
Ruâ: WalÍredo Bin€ncouí ds iroraês n'222 - Cênlro

Fone/Far (43)32664100
E maÍ: didioof dâl@nsb.pr.gov.br

www.nsb pÍ.gov.br

Demênlo assrm.lo po. Certrícádo Oigrtát - NoÉ S.nta
Báôâra PEíEitE úrijpd: 95561080€01ô0 - ÁC SÉRÀSÁ
- sllâ 4Á.ltlbidd. ó gâcrtrrâ &6de q,ô ri dzado arâÉ6
rl,r .ad ht!rA^§, Fãrs!â,Êrr.rÉ':B.ls rv/lranÊhJ

Santa Bártâra! PaÍaná.0
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PREGÃO PRESENCIAL NO 63/2018
Processo administrativo no 86/201 I

Objeto: Registro de preços para eventual contÍatação de serviços de transportes
rodoviários.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A empresa PRETINHO TURISMO LTDA - ME. inscrito no CNPJ n.o

í 9./153.70rU000í {8, estabelecido à Rua Horácio Amaral. 125 - Fundos. Jardim
Alvorada. na cidade de Asseí, Estado do Paraná, retrrou esse Edrtal de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteraÇão pelo e-mail pretinhoturismo@gmail.com
ou pelo tel.: (043) I9644-1795

Assaí - PR, 30 de Agosto de 201 8

P ETI RISMÓ.L-TD} .ME

Ís.45:r.7Ú4l#üüt *44
snmHlO T!lRlsirl/' i ÍÚi.'HE
Pri;r: Horacic A;nJ[ I i?i i uÍiflcs

*rdlm Atvorata Cir' lrô'2?0'000

fi;ôà 
"'- --: Paraná
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PreÍeitura de Nova Santa Bárbara

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222
Nova Santa Bárbara - Paraná

Telefone: (43) 3266-8100

DATACaDASÍRo ucraç^oraRqurvo

Relatório de downloads

DADOA DA EXPREEA

04t09n014
Prêgão Prê8.nclal n' 63/20í8
Ediüal Pregão Prêsenciál n' 63/20í 8
Útimo downloadl

Razáo soclel: Consórcio Nacionâl De LicitaÉo / Nome Íantasia: Ltdâ
CNPJ: 03.635.879/0001-36
Re6ponsával: edil,âl
E-ínâil: bruno.rodrigues@conlicitacâo.com.bÍ / Tel:'! 137838666

0É,t09t2018
Prôgão P.o6.ncial n' 63/20í8
PP63/20í8_ANEXO2_AROUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.es
Ú!lrmo downloadi

Razáo soci.l: Consórcio Nacional De LicitaÉo / Nomê fentâsia: Llda
,CNPJ: 03.635.879/0001-36
'Rêiponúvel: êdilrâl
E<nail: bruno.rodrigues@conlictacao.corh.br / Tel: 1'1 37838666

2gl0ü z'J1a
PÍêgão P.êBêncial n' 63/20'18
Edital Pregão PresencEl n' 63/2018
Último download:

Nomê: Emanuel Felipê Nunes Dê Campos
CPF: 067.214.679-76
E{íâll: emanuelfnc@hotÍnail.com / Tel: (43) 99161-4375

29/08i2018
Prêgão PrêBêncial n' 63/2016
Edilal Píegão Presenc€l n' 63/2018
Último download:

Razão soclali Ericá Moraes De Mello / Nomê fantasla: Papelana Milena
CIPJ: 12.074.43710001-59
Rê6ponsáv6l: Erica
E.mâll: eduardomontanher@gmarl.com / Têli (43) 99101-5096

31t0812018
Prêgão Pr6.ênêi.l n' 63f2018
Editâl Pregão Prêsencial n' 63/20í8
Último downloâd:

Nomê: Jonas Renato
CPÉ | 217 .77 4 .078-93
E<n.il: jonasÍeôato@hounail.com / Tel: (43) 8444{080

31/08/2018
PÍegão Pres.ncial n' 63/201E
Edital Pregão Presencial n' 63201E
Úllimo download:

Razáo Eocirl: M.g Cameiro Me / Nome fantasia: Aan Aulo Centêr
CNPJT 21 .7'11 .128|OOO1-12

Responaávol: ALAN
Eíail: alanbcar@hotrnail.com / Tel: (43) 3266-1008

30to8t2014
Pregão PÍesenciâl n'63120'tB Nome: Marciâ Haruko Omoíi Kaminisê
PP63/2018_ANEXO2_AROUIVO DIGITAL DE PROPOSTÂ.êslCPF: 044.981.549{3
Úfiimo downloád: E{nâll: danihatrada@nanamicontabilidade.com .ú lÍel: (1313262-'1274

28t08t2018
Progão Prêsencial n' 6320í8
Edrtal Pregão Presencial n' 63/2018
Últimô dôwnlôed: 20í 8{8-29 13:5322

Nomê: Silmara De Souz,a Machado
CPF:528.383.159{0
Efiail: silsmachado@holrnail.com / TÊl: (43) 991244356

31/08/2018
PÍegão Preiêncial n' 63f2018
Edital Pregáo Presencial n" 63/2018
ú[imo download:

Nomê: ThEgo Cesaí Beó€rl
CPF:075.622.189-78
Enáll: aícoluí_turismo@hotmail.com / TeI (44) 353tí561

29n8n018
Prêgão PÍê8ênclal n' 6120íl
Edital Pregão Presenclal n'63/20í8
Ú[imo download:

Nomê: Wandedey Maciel Da Silva
CPF: 752.304.37947
En.il: WANOERLEY.iTACIEL@UOL.COM.BR / Telr (43) 3541-1913



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

AVISO SUSPENSÃO DE LICITACÃO

Ref. Pregão Presencial n" 63/2018

Em @záo da impugnação ao edital apresentada pelo Sr.
Wanderley Maciel da Silva, COMUNICAMOS que está SUSPENSO o Pregáo
Presencial no 63/2018, previsto para o dia 1210912018, às 10h00min, objetivando o
registro de preço para eventual contrataçáo de serviços de transportes rodoviários,
em razão da necessidade de alteraçáo no edital convocatório.

A nova data da seção pública será informada através dos
mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão
ser obtidas junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-
8100, por Email: licitacao@nsb.or.qov.br ou pelo site www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 11 de setembro de2018

...
M o de Assis Nunes

Pregoeiro
Portaria n" 04012018

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb r. br



11/09/2018 E-mail de lsmwêb - Soluções para lnlemet - Aviso Suspensáo Pregão Presencial n' 63/2018

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>s ismWeb
e"*^: t rG tlt

Aviso Suspensão Pregão Presencial n'63/2018
2 mensagens

SetoÍ de Licitaçõês - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara 11 de setembro de 2018
<licitacâo@nsb.pr.gov.bP 16:44
Cco: silsmachado@hotmâil.com, bruno.rodrigues@conlicitacao.com.br, emanuelÍnc@hotmail.com, EOUAROO
MONTANHER <eduardomontânher@gmâil.com>, jonasrênato@hotmail.com, Alan Cameiro <alanbcar@hotmail.com>,
danihatada@nanamicontabilidade.com.br, arcoturJurismo@hotmail.com, WANOERLEY.MACIEL@uol.com.br

Boa tarde,

Segue anexo aviso de suspensáo do Pregão Presêncial n' 63/2018, cuja abertura estada prevista paÍa amanhá,12-
09-2018, às 10h00min.

Favor confirmar o recebimento deste email.

Att

Elaine Cristina LudiÍk dos Santos
Setor de Licitações
PreÍêilura Municipal de Nova Sanla Bárbara
Telefone (43) 3266{114

E Aviso-suspensao-pÍegao63-201 LPdf
40K

Setor de Licitaçóes - Prefeitura MuniciPal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
Para: Pretinho Turismo <pretinhoturismo@gmail.com>

11 de setêmbro de 2018
16:53

[Ieío das mensagens ânlenores oculto]

E Aviso-suspênsao-pregaoS3-201 8.pdf
40K

https://mail.google.coÍVmai|ulll?ui=2&ik=1463514Md&jsver=XW&íVTl)aNU.pt_BR.&cbl=gmail_fe 180904.11j6&view=pt&search=sent&th=1 . .. 'tl1



IEÍ
Poder
Executivo

Ano v

|IIPREN§A OFICIAL -
dê 02 dê abdl

t- do PoêÍ ExcaíÍuo

ST ULA: Dispoe sobre a aproyÀÉo de Prcshçà) de Conias Piso PaÍanaense

de Âssistênoa Socral- PPAS I

o coNsELHo truMctPAL DE ASS§TÊICn SOCTAL - CIAS, usándo das

afibuiFes que lhe sáo conÍend8s pela Lei Munopal n'6912013, ConsideEndo a

deliberaÉo da 6'reul1itu oÍdinária reálizâda no dia 26 dê Junho de 2018 e da 1f reunião

êxtíaordináíia Íealizâda no diâ 11 de sêtembro de 2018.

RESOLVE,

Sêcrelariaroêp.úírênto
vabr(Rl):
Dê6tino:
objetivo daViagom:

Dab do Pag.monto
No do Pagamonto:

OBRÂS
Rt 600,00
IBIPORÂ+R
D!ÀRIA PARA CUSÍEÂR DESPESAS COM
ALtxENTAçÃo Do foToRtsrÂ stDtxEt rEtxEtRA. o
OUÂL REALUA Â UNHÂ DE ÍNÂNSPORTE DE

TRABALHADORES PARA O FRIGORIFICO RAIHA DA

EAZ NÂ CIDADE DE IEIPORAPR.
í 1/09n0í 8

6A1nú8

AJt. 1"- ÂpÍovar a Preshçáo de Conbs Íeíerênlê ao Re@rso Prso Paranaense

de Àssislência Social - PPAS I Execulado no 2' Semestre de 2017.

tul 2o- Apíolar a Juslificatúa a qlalÍoi Íeita a esle conselho reÍerente aos 30%

do íeorrso PPAS l, o qualencontra's€ em @nla @rÍenle.
Ar1. 3o Esla Íesoluçáo entra em ügor na dala da sua publcaçá), Íevogando

disposr@s em conuáÍio.

Nova Sanla BáóaÉ, 11 dêSetembrode20l8.

Sonia Rêglna dor Sanlos
Presidente/ Cli,iAs

LEr iü 898n0í 8

SÚlíuLA: Autoriza a AmpliaÉo da Carga Hoária do PÍoÕJrador Municipal de

Nova Sanla BáôaÍa, dê 20 hoÉs semanais paG 40 hoÉs semanâis e dá outras

prcüdências.'

A Cámara Municipalde No Sanla BaÍbara, no uso de suas atitui@s legais, aprovoo e

eu Preíêilo Municipal sanciono a seguinte lei:

Aí. 10 . Fica allerado a Caíga HoÍáda do PÍoqrradoÍ Municipalde Nova Sanla

BáÍbara, de 20 horas sehanais pâra 40 horas sêmanais, de acoÍdo @m o disposto no

Ar^?8" da LeiMunicipatno 843i2017, alterado peb 1eino8942018, poÍ um pczo de 180

(o. e oitenla) dias, poÍDgá\eis de acodo com a necessdade da adminisEaÉo.
Art. ? . Com a aheBção da caea hoÉÍia, a remuneraÉo do sêMdor soírerá

acréscimo financeio propoíoonal ao número de hoías da ampliaçáo orja parcêla da

remuneraÉo coíespondeôte à píoíogaÉo da cáÍga hoÉÍia somaÊse-á inlegrdlmente, ao

vencjmenlo, sendo quê o aurnento passará a vtgoraÍ a padir do mês de sêlembrc do

coíente ano (2016)

Ârt f . Esh Lêi entrará em ügpr na data de sua publicaÉo, revogando-se

todas as disposi@s em conlÉno.

Nova Sanlâ BáÍbara, 11 de setembm dê 2018.

Eric Kondo
Preíeilo Municjpal

coNcEssÁo pE praRra lf 25r2ol E

0 Prêtuito do Município de Nova Sânb BáÍbara, Estado do Pârâná, usando das âbibui@s
quê lhe são conÍeridas por Lei, tendo em vrsta as Leis Municipais no 80€2016 e no

n12015, bem coíro, lnslíuço€s NoíMlivas do Tíibunal de Conlas do Eslado do Paraná,

CONCEDE DIARIA(S), como seg'.re:

ERIC KONOO

Píefêib Munidpal

coNcEssÃo DE DtARtA tf 259P0íE

O PreÍeito do Municipb de Nova Sanlâ Báíbarà, Eslado do Paraná, usândo das aúibuiçoes
quê lhê sâo conÍeridas por Lei, tendo em üsta as Leis Municjpais no 8092016 e no

771lZú15, bem coíro, lnsÍuçoes Noímatiyas do Tribunal de Contas do Eslado do Paraú,
coNcEDE DÁRA(S), como segue:

Sêrvldor:
Cargo:
Sêcrel,aria/DepaÉamênlo:
valor (Rf):
Dêstino:
Objetivo da vlàgêm:

Dah do Pagamênlo
No do Pagahentol

arPoú+R.
,l í/09/20'll
6?t2nu6

SÉRGE NÁclo MARÍrNs
MOÍORISTA
OBRÂS
R1600,00
rBrPoúPR
O!ÀRIA PARA CUSTEAR DESPESAS COM

ALIMENTAÇ Áo Do MoToRrsTA sÉRcto
IARÍINS, O OUAL REALIZA A LINHA DE

IRANSPORIE DE TRAEÂLHÂOORES PARA O

FRIGORIFICO RÁINHA DA PÂZ NÂ CIDADE DE

ERIC KOIIDO
PreÍeilo Munidpal

T'REFEITUFIA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

m"mqffiffiffi
lloE S.nt Ea.àúr, i l d. lfuo d. 2Ol g

-*-._,-'#-'r!g4r.níl6 ô ^..t ,impÉ9drc
p*.r n.oao/.totaSIOIT{EITEüERÂ

MOÍORISTA

R.í. Pírlro pú.r.r n.

ll ' Abo M
Servidori

OÉíHo as,@do po. C€Ítha'lo Dorlal Nova Sanla
BáÍbá.á PÍêfàiürÍa MunidÉ. 95561080(m160 - ÀC SERÀSA

- Sra erladdd.d. ó gEraiüa (bsrb quê visuâIzdo llravés
rlo 6(ê. àüD:4.^^w.k ll5g*iDEÉ M.bí&êÀsbr

Náo há datâa

Náo há publicáF€s parà a presentê dala

Diário Oíicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua:Walíredo Bitl€ncourl de Moraes n"222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E{nail: diânoôficial@nsb pr gov bÍ

w'M^/ nsb.pr.gov.br

fr - PllàtLbdr

:a:.:"

Paraná. Terça-ÍeiÍa, íí dêN'13í §i Lel
íã



ITUSTRíS$MO SENHOR PREGOEIRO DO MUNCIPIO DE NOVA SANTA BARBARA,

ESTADO DO PARANÁ.

WANDERLEY MACIEL DA SILVA, brasileiro,

casado, empresário, portador do CPF no 752,304.379-87 e do RG no 4.873.968-

7, residente e domiciliado na Rua Tokio no 316, na cidade de Uraí, Estado do

Paraná, com enderenço eletrônico wms.controladoria@gmail.com, com fulcro

no disposto do artigo 50, inciso )C«IV, "A" da Constituição Federal do Brasil,

concomitante com item 4.1 do edital de licitação Pregão Presencial no 63/2018,

vem expor os fatos abaixo e requerer o cancelamento da sessão pública do

Pregão Presencial no 63/2018, processo administrativo 86120L8, em decorrência

dos vícios insanáveis abaixo relacionados.

l.Doslatos
O edital do pregão presencial no 63/2018 - SRP,

processo administrativo no 86/2018, no item 4.1, assim disciplina no tocante a

impugnação do edital.

4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser

feitas até às 17 horas do 20 (segundo)

dia útit anterior à data fixada para a realização da

sessão pública do pregão, por qualquer

cidadão ou licitante.

4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por

escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome

completo do responsável, indicação da modalidade e

número do certame, a razão social da empresa,



número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada no Setor

de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço Índicado no preâmbulo, no

horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às 17h00,

ou encaminhada através de e-mail no endereço

eletrônico: licitacao@nsb.pr.gov. br

Diante do que confere o próprio edital, optou-se pelo

envio por meio de endereço eletrônico.

1.1 Item 9.3.3 Cóoia do Certificado de Reoistro da emoresa no DER.

Deoartamento de Estradas e Rodaoem.

Este certificado está sendo exigido para

credenciamento da empresa, sem qualquer distinção.

Ocorre que empresas com sede em outros estados,

ficam cerceadas de participar do certame, um vez que o registro no DER, é de

competência Estadual, havendo-se assim um tratamento desigual entre as empresas

com sede no Estado do Paraná com as empresas com sede em outras unidades de

Federação.

Considerando que o pregão presencial é para registro

de preço o que não garante se quer a contratação da empresa vencedora, latente o

interesse público primário que deve ser preservado no caso concreto, uma vez que a

maior concorrência é que trará a melhor proposta para a Municipalidade. Desta forma,

razoável a exigência deste registro apenas para empresa VENCEDORA, pois assim

poderão as demais empresas participarem sem um ônus apenas pela mera expectativa

da participação.



1.2 ltem 9 .4 Cóoia da aoólice e sequno do veículo sequro de

passaoeiros. oodendo aquele enolobar este

De igual forma está sendo exigido como condição de

participação a apresentação da apolice de seguro, tanto do veículo quanto dos

passageiros.

Em primeiro momento importante registrar que de

igual forma está sendo exigido a contratação de seguro apenas pela mera expectativa

de participação, o que de plano onera os interessados em participar do certame,

afastando a concorrência para o feito.

De outro norte, vejamos também que se quer é citado

qual o valor de cobertura exigido para o item o que de plano também macula a

participação no certame uma vez que não há balizamento para o tratamento isonômico

do caso concreto.

Esta exigência além de ser precipitada para a fase de

credenciamento, não possui especificações balizadoras para o tratamento igualitário.

Assim necessário para o bom andamento do processo que seja incialmente

reconhecida a razoabilidade da exigência apenas para empresa vencedora, e da

mesma forma a razoabilidade que a administração determine o valor da cobertura do

seguro a ser contratado, isto para que se mantenha o tratamento igualitário as

empresas licitantes.

Importante salientar que no presente caso, o seguro

referido não, não é aquele previsto no artigo 31, inciso III, da Lei 8666/1993, pois este

conforme texto do próprio edital, aplica-se inclusive aos passageiros, o que de plano

demonstra não se referir a garantia de execução do contrato, assim não sendo

revestida sua exigência nos termos do citado artigo legal,



Art. 31. A documentação relativa à

qualificação econômico-financeira limitar-

se-a a:

III - garantia, nas mesmas modalidades e

critérios previstos no "caput" e § 10 do art.

56 desta Lei, limitada a 1olo (um por

cento) do valor estimado do objeto da

contratação.

Analisando o artigo 56 da Lei 8666/1993, podemos

nos reportar a diferença hora suscitada entre o seguro previsto para a fase da

habilitação, com o pretendido no cerLame.

Art. 56. A critério da autoridade

competente, em cada casof e desde que

prevista no instrumento convocatório,

poderá ser exigida prestação de garantia

nas contratações de obras, serviços e

compras.

§ ls Caberá ao contratado optar por uma

das seguintes modalidades de garantia:

Nota-se que o artigo 56 refere-se a obrigação

contratual, ou seja após a realização do certame. Tanto que o §1o, é taxativo ao

estender a obrigação ao "CONTRATADO", sendo plausível a interpretação que na fase

de habilitação não há "contratado" e sim licitantes. Desta feita latente que a previsão

legal não abarca o que prevê edital no 63l21t8- SRP, razão pela qual pugna-se pela

reforma do exigido.



Noutro norte, ressalta-se novamente que se quer está

previsto quais as condições do seguro a ser apresentado, no tocante a cobertura, o

que de plano demonstra também a necessidade do correto aclaramento.

2.Razões de reforma do edital, que implicam na formulação das propostas.

Conforme acima disposto está claramente

demonstrado que as modificações necessárias implicam diretamente na formulação

das propostas, rczão pela qual dão guarida ao cancelamento da sessão pública,

devendo para tanto ser novamente publicado o edital com as devidas correções e pelo

prazo constante na lei de licitações.

Lei 8666/1993

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais

das concorrências, das tomadas de preços, dos

concursos e dos leilões, embora realizados no local da

repartição interessada, deverão ser publicados com

antecedência, no mínimo, por uma vez:

§ 4o Qualquer modificação no edital exige divulgação

pela mesma forma que se deu o texto original,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

quando, inqüestionávelmente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

No caso concreto inarredável que as condições acima

influenciam diretamente na formulação da proposta, razão pela qual se espera o

aclaramento dos fatos, a alteração do edital e por fim o cancelamento da sessão do

dia t210912078.



3.Dos pedidos

Diante dos fatos requer:

a. O recebimento da presente, pois é tempestiva e firmada por cidadão.

b. A revisão e alteração dos itens 9.3.3 e 9.3.4 do edital de licitação pregão no

6312018 nos termos acima.

c. O cancelamento da sessão do dia 1210912018, nos termos da sumula 473 STF

d, A publicação novamente do edital alterado, nos devidos prazos legais.

e. As comunicações de praxe por meio do endereço eletrônico

wms.controlado ria@omail.com.

Nestes Termos

P. Deferimento

Urai-Pr 10 de Setembro de 2.018

WANDERLEY Ó.ÉT ÉWME*trELU

MACIEL DA ü#Hffi:SEFáF"
sILVA: ffi:*=a.ls**'

WANDERLEY MACIEL DA SILVA

cRc 041540-PR
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10/09/2018 E-mail de lsmweb - Soluçóês para lntemet - lmpugnacâo Edital 63/2018

licitacao licitâcao <licitacao@nsb.pÍ.gov.br>6' ismWeb
e""-o r.' Go ;k

lmpugnacao Edital 63/2018
2 mensagens

WANDERLEY M DA SILVA <wmscontroladoria@gmail.com>
Para: licitacâo@nsb.pr.gov.br

Solicito ô recêbimento e procêssamento da Pêtiçáo anêxa

10 de setembro de 20'Í8 16:57

TeleÍone 43 99925-9'l 79
43 3541-1913

obrigado

2 anexos

n[l CNH Wandy.pdf
187K

E IMPUGNACAO EDITAL NOVA SANTA BARBARA.pdf
267K

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
Para: WANDERLEY M DA SILVA <wmscontroladoria@gmail.com>

Recebido.
Será encaminhado para o Departâmento Jurídico para análise.

Att,
ffêío das mensãgens anteriorês ocultol

10 de setembro de 20í I
'16:59

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitaçóes
Prêfeilure Municioal de Nova Santa Bárbara

neleÍone (43) 326à8114

https://mail.google.corÍVmaivulol?ui=2&ik=1463514Md&jsveÍ=iBi_DyovcQc.pt_BR.&cbl=gmail_íe_180903.'l5lr8&yiew=pt&search=inbox&th=16... 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESFONDENCIÂ INTERNA

Nova Santa Bárbara, lOl09 l2Ol8.

De: Pregoeiro

Para: Departarnento Jurídico

Assunto: Impugnação ao edital de Pregão Presenclal t" 63120lA.

Prezado Senhor,

Solicito parecer jurídico quanto à impugnação ao edital
de Pregão Presencial n" 6312078, apresentado pelo Sr. Wanderley Maciel da
Silva, que pede a alteração dos itens 9.3.3 e 9.3.4 do edital convocatório.

Sendo o que se apresentâ pârâ o momento.

Atenciosamente,

M An Assls Nunes
Pregoeiro

Portaria n" O4O l2Ol8

Rua Walfredo Bitlcncoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fonc/Fax (043) 1266.t 100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao@olb.plgolu - Nova Santa Barbara - Paraná



PREE.EITURÀ MT'NICIPÀL DE NOVÀ SÀ}ITÀ BÁRBÀR]à
Àv. Walfledo Bittencourt de Moraes, 222, Forlel043l 3266-8100

CNP,J N.o 95.5 61.080/0001- 60
sb€nsb.pr.q ov,br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídieo

Solicitantes: Departamento Municipal de Licitações
Contratos e Wanderley Maciel da Silva

E-maiL: Dmn

e

Assunto:

n. 063,/18.

Impugnação ao

Prestação de

edital
serviços

do

de

pregão presencial
transportes.

A Ilustre Representante do Departamento

Municipal de Licitações e Contratos encaminhou a esta

Procuradoria Juridica pedido de parecer acerca do

acatamento (ou não) da impugnação ao editaL do pregão

presencial n. 063/18 apresentado por Wanderley Maciel

da Silva, o qual, em sintese, alega o seguinte:

a)Que seria ilegal- a cobranÇa editalicia de registro da

empresa no DER/PR. Ademais, que taI exigência de

inscrição no Departamento competente deveria de ser

exigida somente do vencedor; e

b) Que com relação aos seguros exigidos (do veiculo e

dos passageiros) não há no edital a indicação do

valor das indenizações. E que tais exigências também

deveriam de ser cobradas somente do vencedor,

contríbuindo para uma maior partj-cipação no certame.

---''.r1
..pláeip*ídes



PREFEIN'R]A MI'NICIPÀL DE I{OVÀ SÀ}ITÀ BÁRBÀRÀ
Àv. Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, ?o e(043j 3266-8100

CNP,J N.o 95.561.080,/0001- 60
sb0nsb.pr.g ov.br - Nova Santa BárbaEa - Paraná

Juntou cópia de documentação pessoal .

É o breve relatório do qual fundamento

e oprno.

Ainda que precocemente, os pleitos
impugnatórios do impugnante ostentam razào parcial,
assim a necessidade de alteração e republicação do

edital do certame.

Quanto o registro da empresa no DER/PR,

tal documento é obrigatório em se tratando da

prestação de serviços de transportes intermunicipais
no Paraná, como o é na hipótese, ao passo que a sua

dispensa e/ov aceitação reLativa (concernente a

acej-tar o registro em DER's de outros Estados) não

satisfaria a exigência regulamentar.

Nesse passo, imperioso destacar que é o

DER,/PR o órgão competente para reguJ-amentar o

transporte intermunicipal no território do Estado do

Paraná - sendo que regulamentou a necessidade do

regj-stro das empresa que prestem tais serviços nos

seus cadastros - e é, por outro lado, o órgão

responsáve1 pela fiscalização de tais serviços no

Estado, sob pena de sanção. De modo que não há como

fugir dos seus olho s / regul amentos .

E-mail: pmn

Pois bem.

-Págúâ 2 de 5



082
PREEEITURÀ M'NICIPÀL DE NOVÀ SÀT{TÀ Bi\RBÀRA
Av. i{alfredo Bittencourt de l,rolaes, 222, Eone(043) 3256-8100

CNPJ N.' 95.561,080/0001-60
E-mail: pmnsbensb . pr . gov. br - Nova Santa Bárbarâ - Paraná

No que diz respeito ao dever de jogar
dita exigência de registro no DER/PR a posteriori,
anoto que isso não é um dever e sim uma facul-dade da

Administração, eis que sendo um efemento imperioso,
tanto faz a sua cobrança no comeÇo ou no flm do

certame.

Tão só para elastecer
seria possívef acolher o pleito
registro da empresa a posterj-ori,
Iicitante vencedora. O que opino.

a participação,
da cobrança do

isto é, só da

Por fim, no que diz respeito à demanda

de que os seguros do veiculo e de passageiros sejam

cobrados somente do vencedor, isso cai na mesma vala
das considerações acima, de que a cobrança pode ser

feita a posteriori.

O sêguro veicular refere-se ao veícuIo,
exemplo, pode sêr acionado no caso deçÍuê, Por

êEtrago no

segrrradora

ocasronar
trânsportes

ônibus na estrada am pleno sêrviço, onde a

irá substituir o veículo estragado e não

prejuízos na prestação dos serviços de

ao Mrnicípio.

relação
acionado

,rá o seguro de passagteiros é

usuários do transportê, ÇIüê pode

caso de r:n infortúnio na prestação

coE

3êr

dos

aoa

no

P e5



PREE:EITUBÀ I.íI'NICIPÀL DE NO\TA SÀIÍTÀ BTÁRBARÀ
Àv. Walfredo Bittencoutt de Molaes, 222, Eoíel043l 3266-8100

cNPJ N. " 95 .561 .080/0001-60
E-mail: pmnsbênsb , pr. gov . br - Nova Santa Bárbala - paraná

sêrviços ê cobri! umâ êventual rêsponsâbiJ.ização
raparatória/ indenizatória.

E a Administração tem a faculdade de

exigir o que entende satisfatório ao interesse
púb1ico, concernente a um serviço bom e de qualidade,
como sustenta o professor MarçâI üusten Filho:

"Como se passa em todas as licitações, é nuito
reLevante adotar critérios adequados de

aceitação de propostas. fsso envolve não apenas

estabe-lece r requisitos formais, mas tanbén

deverá promover-se a fixação de requÍsitos
acerca do conteúdo da proposta. Tendo em vista
que o pregão se orienta foÍtenente pela

obtenção da proposta de nenor preÇo, a

Adninistração tem de estabelecer exigências
destinadas a evitar contrataÇão cuja vantagem

seria apenas aparente. Ísso se passaria quando

a Adninistração adquirisse bens de péssina

quaTidade por preÇos baixos. Como j á se

afirnou, é necessário estabeLecer requisitos de

quaTidade minina para o objeto licitado. (...)
A Administração não pode ser constrangida a

contratar ma1, simpJ.esmente porque real-iza

licitação para obter o menoÍ preço. Portanto,
deverão ser descfassificadas as propostas gue

oferecerem produtos inadequados e desconfornes

com as exigências do ato convocatório. A

desconformidade poderá ca racteriza r-se

../
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incfusive quando a quaJidade do produto ou

serviço for insuficiente. O tema se reTaciona
diretanente con especificações minimas de

qualidade. "
(JUSTEN FILHO, Marça7. Pregão. Comentários à

legislação do pregão comun e el-etrônico. 4. ed.

rev. atual-. São Paufo: DiaTética, 2005, p,
103).

valores das

De outra parte, a indicação
indenizações pelos seguros

Gabri,el À1neida

acerca dos

l_sso sr_m

irrazoada.
valores

acarretaria uma cobrança editalícia
Devendo, pois, operar-se conforme

indenizatórios praticados em mercado.

OS

Dessa forma, opino pelo acatamento

parcial dos reclamos contidos na impugnação ao edital
do pregão presencial n. 063/78, apresentado por

Wanderley MacieI da Silva, no sentido somentê da

possibilidade da cobrança do registro da empresa no

DER/PR e dos comprovantes dos seguros, veicular ou de

passageiros, só do vencedor do certame.

É o parecer, saLvo me.l-hor 1uízo .

Nova Santa Bárbara, 14 de setefiü]ro de

2018.

9rrSdeB
Procurador MunicipaL
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Parecer da Comissão de Prepão

Edilal: Pregão Presencial n" 63/2018

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, designada pela Portaría n" 040/2018, em atendimento a impugnação
ao edital de Pregão Presencial n" 63/2018, formulado pelo Sr. Wanderley Maciel da
Silva, tendo por fundamento o contido no parecer jurídico anexo, resolve ACATAR
PARCIA LME NTE a impugna ç ã o apr e s e nta d a.

Comunique-se a empresa, bem como publique-se a presente

decisão para se garantir a Íransparência e publicidade necessária a Íodos os aÍos da

Administração.

Nova Santa Barbara, 14 de setembro de 2018

Marco nlo sis Nunes
regoetro

,)Hã;*$Éffi#ruP,.,,,
Equipe de apoio

o
Sotto

Equipe de apoio
Lo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn'222, Centro, 3 43. 3266.8100, [{ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.h - www.nsb.or.gov.br
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pReoÃo PRESENcTAL N'63/2018 - sRP
Processo Administrativo n." 86/201 I

Senhor licitentê:

Visando possível comunicação futuÍa entÍe a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao(Dnsb.or.oov.br.

A falte de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Prêgoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicaçóes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais peÉinentes ao certame licitatório.

Marc o de s Nunes
P etro

ortaria n' 04012018

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.got,.bt - www.nsb.pr.cov.br
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pRecÃo PRESENcIAL N.63/2018 - SRP
Processo Administrativo n." 86/20í 8

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de serviços de transportês
rodoviários.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razáo social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

, aos t t2018

Carimbo Pedronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno222, Centro, S 43.3266.8100, X-86.250-000
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PREGAO PRESENCIAL N'63/20í8 - SRP
Processo Administrativo n.' 86/201 8

ABERTURA DA L|C|TAÇÂO

Abertura: Dia 281O912018, às 't4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 28/,0912018.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela
Portaria no O4O|2O18, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que rcalizatá licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREçOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: Contratação de serviços de transpoÉes rodoviários, em
coníormidade com o disposto na Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n' 14712014, Lei
Federal n.o 1O.52O|2OO2, Decreto Federal n.o 7 .89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal
No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, na Lei Federal n.o 8.666/1993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA ITUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das í3:00 às
'17:00 horas, de segunda a sexta-feira, Íone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao@ nsb.or.oov.br ou através do site v!41&'.nsbn!'.qov. br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02
(dois) dias úteis antes da data Íixada para a abertura da licitaçáo, endereçados ao e-mail:
licitacao nsb As respostas a todos os questionamentos (dúvidas our
esclarecimentos) serão disponibilizadas no site www.nsb.or.oov.br, para ciência de todos os

interessados.

A sêssão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 2810912018, às í4h00min, no

prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222, Ba'Írc Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

í. DAS COND|ÇÕES DE PARTICIPAçÃO
1 .1 . Poderão participar desta Licitação empresas:
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e seus

Anexos.

1.2. Não serâo admitidas nêsta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adminrstração Pública até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

3
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c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma Íorma;

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta licitaÇão o REGISTRO DE PREÇOS, para eventuat contratação
de serviços de transpoÉes rodoviários, conforme especificado no ANEXO l, que integra o
presente Edital.
2.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obnga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencêdores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé realizar
licitação específica para contrataÇáo de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condiÇões, o beneficiário do rêgistro terá preíerência, nos termos do art- í5, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

* NOVA SANTA BARBARA

3. DOrAçÃo ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
mentária.

J. I

o

4. DAS IMPUGNAÇÔES AO EDITAL
4.1. As impugnaÇões ao presente edital poderão ser feitas até às í7 horas do 2' (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer

cidadão ou licitante.
4.1 .1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razào

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das í3h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@nsb of oov.b
4.1.2. CabeÍá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Náo serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realizaçáo do certame.

5, DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. O envelope N" 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,

deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às í3h30min., do dia 28/09/20í8, contendo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

DOTAÇÕES

Exercíii
g da..:,,'-.
desp§
a :.;.':'. a

Funcional progratnática lFonte lNatureza da
lde ldespeoa

[ecursol 
'

Grupoda fontê.,

2018 590 05 ooí.11 334 0í4O 2OO8 lO ls a.SO SS.OO oO Do Exercício
Do Exercício2018 ttu 05.001.15.122.0070.2009 lO la.a.SO.SS.OO.OO

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.h - çrrv.nsb T ov-br
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5.2. Não sêrá eceito. em oualouer hioóte e, a participacão de licitante retardatário.

ENVELOPE N.0't - pROpoSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 63/20í8
ENVELOPE N" 02 - HABIL|TAÇÃO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 63/20í8

considerado este. aouêle que aDresentar os envelooes aoós o horário estabêlecido
mos com rovado r meio do rotocolo da Pre ra M.

Nova Santa Bárbara

6. DO CREDENCIAMENTO
6.í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
6.í.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO OE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

6.1.1.1. Na hipótese do item 6.í ou 6.1.í, o representante deverá apresentar contrato
social originel ou cópia autenticada da empresa representada.
6.'1.í.2. Caso o Licitante tenha preenchido os rêouisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de aDresentar cóp ia do contrato social no envelooe de
Habilitacão.
6.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que

possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de

credenciamento.
6.3. Será admitido apenas 1 (um) representantê para cada licitante credenctada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
6.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

6.5. A náo apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no

presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele

não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestaÇão em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.
6.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

6.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de

habilitação pode ser firmada no inÍcio da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo

constante do ANEXO V.

5
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6.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.
6.7. As MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a
documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintes documentos.
a) CeÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva lunla comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme modelo do ANEXO Xl do presente Edital.

6.7.1. Na hipótese de a licitante não enviar represenlante para a sessão, deverá incluir a

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de Preço.

7. DA PROPOSTA
7.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçôes para preenchimento de proposta (Anexo lV):
7.1 .1. O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções

contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas iníormações constantes na proposta impressa;

7.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
prêenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anêxo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas

informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descrição dos serviços cotados, conforme relaçáo detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor uniÉrio ultrapassar o valor
máximo estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

f) Prazo de execução de no máximo 02 (dois) dias, contados a partir da autorização emitida
pela Prefeitura;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após a prestação dos serviços e entrega da nota

fiscal,
h) Data e assinatura do proponente.

7.2. A não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a lêiture dos dados, implicará na

desclassificação da proposta;
7.3. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
7.4. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
7.5. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço oÍertado será sempre o preço final, nele devendo

6

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rwvrv.n r v.br



grràv

Ir.*]l'
=Fü=

PR EFEI TU RA I\4UNI CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ES TADO DO PARANA

estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
7.6. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificaçóes exigidas;
7.7. O arquivo com a Proposte de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb,or.qov.br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-sê
disponívêis o Progrema ESPropostas que disponibiliza o preenchimento de mesme;
7.8- A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE no 0í;
7.9. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução; Local
da execução; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade. A Prefeitura de Nova
Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informações sobre a qualidade e

característica dos veículos, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias,n /oco.

Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os

equipamentos, instrumentos, Íerramentas e máquinas, transporte, salários, carga tributária,
alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as despesas
indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas Especificações,

constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento do obleto, licitado.

8. DA APRESENTAçÃO DOS OOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos

relacionados para habilitação (item 10), originais ou por qualquer processo de cópia,

autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão

da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.

8. í . L Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.

8.2. Documentos matrilfilial. Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.

8.2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos

deverão estar em nome da matriz.

8.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento Íor à Íilial, todos os documentos deverão

estar em nome desta.
8.3. Prazo de validade dos documentos:
8.3.1. A documêntação exigida deverá ter validadê, no mínimo, até a data da abeÉura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

9. DA HABILITAÇAO:
9.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9. 1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - srlw.nsb r ov.br
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único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiÇões Instituídas a título de
substituiçáo, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros;
g.1 .2. Prcva de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estedual relativa aos Tribulos /
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
9.1 .3. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos /
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei,

9.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, ./
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
9.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

9.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com EÍeito de Negativa (CNDT), nos

termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

5.452, de ío de maio de 1943.

9.2. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.2.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da

data marcada para início da disputa.

9.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.3.1 . Comprovação de aptidão através dê no mínimo 0í (um) atestâdo Íornecido por /
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente licitaÇão. Não serão aceitos atestados de empresas
que pertenÇam ao mesmo grupo empresarial;

9.4. DOCUMENTAçÂO COMPLEMENTAR:
9.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do aÍt.7" da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V

do ad,. 27 da Lei n. 8666/í993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de í999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

9.4.2. Documento declarando que o licitante não Íoi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO Vll.
9.4.3. Declaração dê inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO VIll.
9.4.4. Declaração dê não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

9.5. Os documentos de habilitaÇão poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
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mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.
9.6. As certidôes e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.
9.7. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.
9.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
9.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal, poderão
sanear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão todos os
documentos previstos neste Capítulo, mesmo que contenham algum vício.

9.10. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos
expedidos por órgãos ofic,ais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 03
(três) meses contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário
estabelecida neste Edital.

í0. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAII'IENTO

10.1. No dia, hora e local designados, neste edital, seráo recebidos os envelopes

PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

10.2. No dia, hora e local designados neste edilal, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
í0.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
6 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados

na declaração de que cumprem as condiçôes de habilitação, subitem 6.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

lacres e protocolos.

10.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasiáo em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste

instrumento.
í0.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de

participar da fase de lances verbais.
10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

10.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicação.
í0.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal

presente à Sessáo do Pregão Presencial;
í0.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAçÃOi
10.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de Íornecimento.
10.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
í0.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência-
10.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por lote, será
realizado sorteio para determinaçào da ordêm de oferta dos lances.
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10.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classiÍicadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preÇos até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, ate a proclamação do vencedor.
10.í0. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições definidas no subitem 9.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
í 0.1 1 . Os lances deveráo ser formulados em valores distintos e decrescentes, iníeriores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima êntre os lances de 5 % (cinco por
cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.
10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
10.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes maniíestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
10.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.
10.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço

proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
1 0.16. O critério de iuloamento será o de MENOR PRECO POR LOTE aoresentedo em

Drooosta ou lance verbal. sendo conside rada vencedora do item a licitante oue
aoresentar/oÍerlar lance. como sendo o de menor orêcoe ainda. estiver com sua

documentacão válida. satisíaze ndo os termos deste edital e anexos
í0.17. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço oÍertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" ao licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condiçôes de habilitação

fixadas no item I - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO e

item 9 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

10.í8. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
10.19. Obtido preço aceitável em decorrência da negociaçáo, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 8. í 7.

10.20. Se a oferta não Íor aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,

o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verlficando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
10.21. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantês selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.
10.22. No caso de vício na documentaÇão de regularidade fiscal da habilitaÇão apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contldo no item 10.13 deste edital.
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10.23. O ptazo parc a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a
documentação de regularidade fiscal sem deíeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período mediante prévia justiíicativa da proponente, devidamente aceita pelo
Pregoeiro, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicaÇão da decisão
do Pregoeiro acerca de eventuais recursos interpostos.
10.24. A permanência do(s) defeito(s) na documentaçâo após o prazo máximo estabelecido,
implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
edital.
10.25. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame-
10.26. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarêm a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no itêm 8 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item g - DA HABILITAçÃO, deste Edital.
10.27. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessáo, a licitante
declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente
ajustados.
10.27 .1. Na recomposição Íinal, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estâo íixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)

valor(es) consignado(s) na proposla inicial.

10.27.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada

vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o sêgundo colocado.
í0.28. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, Íicando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o

prosseguimento dos trabalhos.
10.29. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02

(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serâo reiniciados os trabalhos,

ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se

ausentaram após abertura da sessáo.
í 0.30. A licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de

recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

í 0.3í . O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO

apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva do objeto licitado. Após

inutilizará os mesmos.
10.32. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

íí. DA ADJUOTCAÇÃO E DA HOTTTOLOGAçÃO

11.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especiÍicaçóes constantes deste

Edital.
11.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
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1 1.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de inlerposiÇão de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
11.4. No caso de interposiçâo de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

í2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Ao final da sessáo, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recoÍTer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.
12.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata aos autos.

12.3. Os recursos interpostos às decisões proíeridas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos

diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email

licitacao(An sb.or.oov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias

úteis.
12.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do sile

www. nsb. pr.oov. br
12.4. Oa aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

í3. DO REGTSTRO DE PREçOS
1 3.1 . Após a homologação do resultado da licitaçáo e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante a

assinatura dâ Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos classificados

do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a

terceiros.
13.2. Parc a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter aprêsentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregáo Presencial. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar

os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo o fornecimento do objeto nas condiçôes previstas neste edital

e seus anexos.
í3.3, Como condição para assinetura da ata de registro de prêços a emprosa deverá
apresentar os sêguintes documentos:
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13.3.1. Cópia do CertiÍicado de registro e Licenciamento do veículo (CRLV);
'Í3.3.2. Cópia do CertiÍicado de Registro da empresa e do veículo no DER - Departamento
de Estradas e Rodagem;
í3.3.3. Cópia da apólice de seguro do veículo e seguro de passageiros, podendo aquele
englobar este.
13.4. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de PreÇo ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho
emitida pela Prefeitura.
'13.5. O Íornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiÇôes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no ptazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornaÍ superior aqueles praticados no mercado.
13.6. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
reduÇão daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.
í3.7. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, alem de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.
13.8. Sendo julgada procedente a revisáo, será mantido o mesmo percentual diferencial

entre os preÇos de mercado e os propostos pelo licitante à época da realizaçáo deste

certame licitatório.
13.9. A deliberaçáo de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í4. DA VIGÊNCIA
14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

í5. DO CONTRATO
15.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de PreÇos;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
15.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í6. DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
16.í- A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências
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16.1.1. Assumir inteira responsabilidade pelo serviço que prestar, de acordo com as
especificaÇões constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor;
16.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

16.2.1. Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;
16.2.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do
objeto contratado;
16.2.3. Não veicular publicidade acerca do ob.leto deste Pregáo Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

17. DA EXECUçAO DOS SERVTçOS
17.1 . Os serviços deverâo ser prestados com veículos tipo ônibus, para no mínimo 44
(quarenta e quatro) passageiros;

17.2. A Beneficiária da Ata deverá fornecer motorista habilitado de acordo com o veículo que

será utilizado na prestação dos serviços, que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138

e 329 do CTB;
'17.3. As viagens ocorrerão de segunda-feira a sábado, com saída ás 5h00min. e retorno às

16h00min;
'17.4. O trajeto será de Nova Santa Bárbara - PR para lbiporã - PR (FrigorÍfico Rainha da

Paz).

17.5. Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei,

principalmente em relação à Fiscalização do INMETRO;

17.6. As despesas referentes a combustível e manutenção do veículo, correrão por conta da

empresa Beneficiária da Ata.

í8. DO RECEBIi'IENTO
18.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;

í8.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal

supracitado.
18.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão

somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmaçáo definitiva

condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos serviços prestados,

relatórios ou outros documentos que se fizerem necessários.

í9. OO PAGAMENTO
19.1. Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",

"b" e "c" do parágraío único do artigo í 1 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuiçôes

instituídas a título de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e

CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

19.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - licitacao@nsb.pr. gov.br - *,wrv.nsb.pr.gqv.br
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'19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encârgos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
19.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

20. DO VALOR

20.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ 192.396,00 (cento e noventa e
dois mil, trezentos e noventa e seis reais), conforme Anexo l- Termo de Referência,
podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

2í. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execuÇão do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo

inidôneo, fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,

conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparaçáo dos danos

causados à AdministraÉo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator.

I- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotaçáo restritiva no Cadastro de Fornecedores;

lV - Multa de 10Vo (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses

de inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a

penalidade.
Vl - DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da intimação do ato.

21.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso

fortuito ou motivo de força maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo íornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contrataçáo, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máxrmo de '15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados ofi cialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
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21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla deÍesa.
21.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas
e danos causados à Administração.

22. DAS D|SPOSTçoES FtNAtS
22.1 . Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

223. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando íor
explicitamente disposto em contrário.
22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 22.4 em dia de expediente
normal na Administração da Municipal.
22.6. Para agllização dos lrabalhos, náo interferindo no julgamento das propostas, os

licitantes farão constar em sua documentaçáo: endereço, número de fax e telefone, bem

como o nome da pessoa indicada para contatos.
22.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamaçáo ou

indenizaçáo, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8 666/93
23. SÂO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

23.1 . ANEXO l - Termo de ReÍerência;
23.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

23.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

23.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;

23.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
23.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
23.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
23.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
23.10. ANEXO X - Modelo Declaração de Náo Parentesco;
23.1 1 . ANEXO Xl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

23.12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços;

24. DO FORO
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - wurx.nsb r l'
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NOVA SANTA BARBARA

a

c ndo
eito Municipal

e Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 04012018

Nova Santa BáÍbaru,1 4 109 l2O 18

Merc

-\
\.'\1

rr.§KJl^
M a rce I o àiioit r-/H o m u ra

Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
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PREGAO PRESENCIAL N' 63/2018 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

í. Do Objeto e Valor Máximo

'1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de Preços para eventual contratação de
sêrviços de trenspoÉes rodoviários, conforme especificaçôes e quantitativos abaixo
relacionados.

'1.2. O valor máximo global é de - R$ í92.396,00 (cento e noventa e dois mil, trezentos e
novênta e seis reais).

2. ESPECTFTCAçOES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTTMADO:

3. DA EXECUÇAO DOS SERV|çOS
3.1 . Os serviços deverão ser prestados com veículos tipo ônibus, para no mínimo 44
(quarenta e quatro) passageiros;

3.2. A Beneficiária da Ata deverá fornecer motorista habilitado de acordo com o veículo que

será utilizado na prestaçáo dos serviços, que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138

e 329 do CTB;

3.3. As viagens ocorrerão de segunda-íeira a sábado, com saída ás 5h00min. e retorno às
16h00min;
3.4. O kajeto será de Nova Santa Bárbara - PR para lbiporã - PR (Frigorífico Rainha da Paz)
e volta até Nova Santa Bárbara - PR.

3.5. Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei,
principalmente em relação à Fiscalização do INMETRO;
3.6. As despesas referentes a combustível e manutenção do veículo, correrão por conta da
empresa Beneficiária da Ata.

4. TNFORMAçÕES ADtCtONA|S
4.1 Do Vazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras eslarão dispostas no Edital
de Licitação.
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LOTE: 1-Lote001
Item Codigo

do-
Nome do pÍoduto/serviço Qqantidade Unidádê Preço

máximo
Preço
máximo
total

1 8172 Transporte Rodoviário, com
veículo tipo ônibus para no
mínimo 44 (quarenta e quatro)
passageiros, do município de
Nova Santa Bárbara para
lbiporã (Frigorífico Rainha da
Paz). De segunda-feira à
sábado, das 5:00 às 16:00
horas.

12,O0 MESES 16 033,00 192.396,00

TOTAL 't 92.396,00
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL N" 63/20í8

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP63/20í8 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO l[

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL NO 63/20í8

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome

SOFTWARE MEDIAD OR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÂO

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoânsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.qov.br
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL NO 63/20í8

ANEXO IV - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTo DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos Íornecedores Íoi desenvolvido um executável
para a digitação das mesmas.
Você receberá um executável com o nome SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de proposta com o nome
PP63/201 8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI
Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma midia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP63/20í8-ANEXO2-ARQUIVO
DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.
Abra o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botão f

E localize o arquivo PP63/20í8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI.
Serão liberadas as opçóes para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Loro' 
I Prcdr6/sê.ii;c I

l-- §rcl
; qst ,Iô]J1-oêz@ E+irrD §*ffi - r#,í..q.ilúE. cr,n.bí

, ' tmis!à dê Proposld trtr8
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Clique no botão
Vai abrir a janela

@ Dados do lornecedor

Preencha os campos, lembrando que os campos com (.) sáo de preenchimento obrigatório

Clique no botão i- -El-_&Pl9-tgt-q- il

Abrirá a janela

u:irr:l :a2 Oiirc

ãn8üItr] 5lÊdauê r,ruii\, ê rrirrã

ra* 
I aoor*,s."1,* l

N! t.t4& EE Ím

8s*
Yãrãor r.1.0.3
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I EqiddD sÊmô, -r*.ê+irdo.con.bí
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (-) são obrigatórios. Depois feche este
formulário e Íeche também o formulário de dados do fornecedor.
Clique na aba
ProdutosiServiços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto.

NOVA SANTA BARBARA

para imprimir a proposta, clique no botão: rF{ lmsimi proposta 
I

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

B Eravar proposta 
I

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

Is$se

I r"-t',
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lFü

CFF,

862ül0m

99.9399.SS399

Bàr'o

E.md
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UF' CEP
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Trm
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ffil5Pr.l.túa líl,atd de llirã
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I
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O arquivo íoi gerado com sucesso!

ATENÇAO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP63/20í8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") êm um CD ou PEN
DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar
em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8í00 ou no e-mail licitacao(@nsb.pr.qov. br

Proposta grdvôdô em C i\Propostô.e51 | ll

OK

+
lnÍormation txt

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwr'.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaraçâo a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

oecunnçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros DE HABILITAÇÃo

Pregão Presencial No 63/20't 8 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
(a) Sr.(a)

e do CPF
no or intermédio de seu representante legal o

portador da RG no

no. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

ô

Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - urvw.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DEcLARAÇÃo euANTo Ao cuMpRtMENTo AS NoRMAS RELATIvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presencial No 63/20í8 - SRP

Prezados Senhores:

A empresa inscrita no CNPJ sob no

., por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de í999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representente Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www. n sb. or. gov, br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

oecuRaçÃo DE TDoNETDADE

Pregão Presencial N' 63/2018 - SRP

A (empresa)................ estabelecida na
.............................. .......... . .... .., no ..............., inscrita no

CNPJ sob no . .. . . . . . . .. .. . . . . . .. . .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Prêsencial No 63/20í8 -
SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Rêpresêntante Legal
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

oecuReçÃo DE FATos ruPEDrrvos

Pregão Presencial N" 63/20í I - SRP

A (empresa)........... estabelecida
na...................... no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial N'63/2018 - SRP,
sob as penalidades legais, que nâo ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Emprêsa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbar4 Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - wwrv.nsb.Dr.gov.br
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PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAITiENTO

Pregão Presencial No 63/20í8 - SRP

A empresa _, com sede na _, CNPJ n.o
representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr.(a) _

no e C.P.F. no(CARGO), portado(a) do R.G
para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara

em licitação na modalidade Pregão Presencial No 63/20í 8 - SRP, para eventual
contratação de serviços de transportes rodoviários, podendo formular lances, negociar
preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos
em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de Íirma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificaçáo;

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaraçâo a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

DECLARAÇÃo DE NÃo PARENTESco

Pregão Presenciel No 63/20í8 - SRP

_(nome da empresa)
ono

inscrita no CNPJ sob
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial N'63/20í8 - SRP, da PreÍeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que náo mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidadê, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de dirêção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail lic itacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE

Pregão Presencial No 63/2018 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........., esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte

ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - -É - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.bt - §$.1v. n s b. or. tro v. b r
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ANEXO Xil

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o
<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIAL NO 63/20í8 - PMNSB

o MUNIC|PIO DE NOVA SaNrl gÁRgARA, com personatidade jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no . .. .. .. .... . , . .. .. , doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N"
10.52O1O2, N' 8.666 de 2í106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 04í12009 do dia O4lOgl2O09, em face da classiíicação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial No 63/20í8 - SRP, homologada pelo Prefeito Munrcipal
RESOLVE registrar os preços para contratação de serviços de transportes rodoviários,
conforme especificado, oferecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,
pessoâ jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereÇo à
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
beneíiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,
os quantitativos na licitaçâo supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contretação de sêrviços de
transpoÉes rodoviários, conÍorme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de
Pregão Presencial No 63/20{8 - PMNSB, independentemente de transcrição. O Orgão
Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem
nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé realizar licitação específica para
contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiÇóes, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei no 8.666/93,
reafirmada no art, 7o, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS,CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no
Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas deconentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata dê Rêgistro de Preços lerá 12 ldoze) meses, a contar da assinatura da
mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração
Pública e satisíazendo os demais requisitos da norma, Art- 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4
do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a contratar o objeto referido
na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo
através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçáo
de qualquer espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla deíesa:
A pedido, quando.
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de forÇa maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compóem o custo do serviÇo. A solicitaçâo dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas,

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preÇo registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA sÉilMA - DAS oBRIGAÇÔeS oI BENEFICIÁRIA DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu

efetivo pagamento- Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da
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contratação que se verificarem defeitos resultanles da fabricação, montagem ou ainda que
estejam em desacordo com as especificaçóes deste Edital, Responder por todo o ônus
referente à execução do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da contrataçáo do objeto; Durante o
período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer eiou substituÊlo, quando
o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o
Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde que os
danos causados não sejam de responsabilidade do Órgão Gerenciador.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRtcAÇOeS OO MUNTCÍptO
Caberá a Preíeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneficiária da Ata às
dependências da Prefeitura, para a execução dos serviços referente ao Pregão Presencial
N.63/20í8;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos serviços, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- rejertar os serviços, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especiíicações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAçÃO paRn PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão aulorizadas, caso a
caso, pelo Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaÇões, sua retificação ou

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgáo requisitante.

cLAUSULA DECTMA - OA EXECUÇAO DOS SERV|ÇOS
Os serviços deverão ser prestados com veículos tipo ônibus, para no mínimo 44 (quarenta e

quatro) passageiros;

A Beneficiária da Ata deverá fornecer motorista habilitado de acordo com o veículo que será

utilizado na prestação dos serviços, que satisfaÇa as exigências previstas nos arts. 138 e
329 do CTB;

As viagens ocorrerão de segunda-feira a sábado, com saída ás 5h00min. e retorno às

16h00min;
O trajeto será de Nova Santa Bárbara - PR para lbiporá - PR (Frigorífico Rainha da Paz).

Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei, principalmente

em relação à Fiscalização do INMETRO;
As despesas referentes a combustível e manutenção do veículo, correrão por conta da

empresa Beneficiária da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO

Provisonamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;

Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. A
assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica táo somente

o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva

condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos serviços prestados,

relatórios ou outros documentos que se íizer necessário.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.Dr.Írov.br - rlrlrv.nsb. or.gov.br
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cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentaÇão da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiÇões instituídas a
título de substituição, e às contribuiÇões devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,
a Prefeitura aguardará a regularizaÇáo por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
pazo paru o pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do
banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados
indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos,
lributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presencial n'63/20í8 - PMNSB. Nenhum pagamento será eíetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a correção monetária.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pelos serviços que efetuar, de acordo com as
especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor;
A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Executar o objeto nas condições, no preÇo e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execuçâo do objeto

contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver previa autorização da

Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigaÇões assumidas pelo fornecedor no momento

da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade

usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sançôes:
o Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contralo, em caso

de recusa do í.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo dê 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado

da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de í 5 (quinze) dias

corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Nova Santa Bárbara, Paraná - a - E-mail licitacao@n sb.or.sov.br - çrtrv.nsb.or.gov.br
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Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabtlização do íornecedor por eventuais perdas e
danos causados à AdministraÇão.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneficiárra da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos.
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqúentes de energia elétrica e água,
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substttuí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissão da Nota de
Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adludicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituíJa em igual pÍazo e nas mesmas
condiçôes propostas, inclusive quanto aos preÇos, e assrm sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sançôes cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DTSPOSTçÕeS rtruAtS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N'63/20í8 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, Paraná-E-E-mail - lic itacaoú)nsb. pr. eov. br - rvww.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

Empresa. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

BeneÍiciária da Ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q -E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - w*rv. nsb.or.gov.br

3t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8 I 00, X - 86.250-000
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PREFEITURA MUNICIPAL

NôVÁ §erurn BARBARA
ESTADO DO PARANA

pREFETTURA MUNtctpAL DE NovA saHra gÁRgnRa
AY. Walter GuimaÍães da Cosla no 512, Fone/Fâx ((X3) 26ê1222, CNPJ N.o 95.561.080/mO1jO

E mBil. omrsbiriofldÀcom bÍ -Nova Santa BáÍbaíã - Pãraná

PORTÂRIA No 040/2or8.

O Prefeito Municipal de Nova Sattâ BárbaÍa -
Paraná, resolve, rro uso de suas atribuiÇóes legais:

NOMEAR

AÍt.f' - A Comissào de Pregáo, coEposta pelos

seguintes Ínembros

- Pregoeiro: Marco Antônio de Àssis Nunes - CI/RG n" 1.331.506-92 SSP/PR

- Mónica Maria Proença Martins da Conceiçáo - CI/RG n'10.450.207-5

SSP/PR.

Equipe de Apoio: Maria Goreth Shulthais Cestálio - CI/RG n" 5.237 242-9

- Suplente: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.7144 SSP/PR;

Equipe de Apoio: Polüny Simere Sotto - CI/RG n'9.257.282-0 SSP/PR;

- Suplente: Maria de Fàtima Ribeiro da Mata - CI/RG n" 3.609.203-3;

Árt.2" - Esta Portana eÍltra em ügor na data de sua publicaÇáo, revogadas as

disposiçoes eÍn contrário.

Publ-ique- se

Nova Santa Bárbara,28 dejunho de 2.018

ê

á,rz-z
Ertc Kórdo

PreÍeito Municipâl

Rua Walfredo Bittencourt de

Nova Santa Bárbara, Paraná -

ízz, c"rt o,Í 43.3266.81

il - licitacao@nsb.Pr.gov.br
Moraes no

.E - E-ma

00,x-86
- wwrv,nsb

50-000
r.sov.br
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14t09t201A tüural de LicitaÇões Muniqpais

T4UNICIPIO DE NOVA SÂNTA BARBARA

2018

63

Pregão

86/2018

ccurros P.orêni.ntê. dê ôrg.nishos lntcrn..lohà15/multil.r.ràls d..rédlto

/1 I
L+

Detalhes processo licitatório

TCEPR

lnstrturéo Frnancerra

Conlràto de EmpÍât1mo

Vsltar

Entrdade Erecutora

Anor

No IotôÉo/drspensà/rnexrgrbiIdàde'

Í\40daLdade"

NÚmero edrtal/pro.esso-

DescaÉo Resumrda do Obleto" Registro de preço paíà eventuat contratdção de s€rviços de tÍansportes rodovrános

Forrna de Avàlição

Dotaçâo OÍçanreôtána'

preço máximo/RefeÍêncrà de preço -

R9"

Dala dê Lançàmênro do Editêl

Dala da Ábertura das Propôst;s

NOVA Data da Âb€rtJra das PÍopostas

Data Cancelamento

0500111134014020081390390000

192.396,00

28/08/2018

l2t)gl2ofi Data Regrsro

)g109120L8 DataRegrstÍo

28/08/20r8

rr/09/2018

!- /: a27151295E (!agqq!)

&illtnr

https://seNicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetêlhesProcessoCompra aspx 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

coRREsPoNoÊrctn TNTERNA

De: Setor dê Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410912018

Prezado Senhor,

Em virtude de alteraçÕes ocorridas no edital do Pregão
Presencial n" 63/2018, solicito nova análise jurídica do edital e minuta da ata de
registro de preços, em atendimento ao disposto no parágraÍo único, art. 38, da Lei n'
8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cri tina Lud os antos
S tcitaçÕes

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes n" 222,CentÍo,143.3266.8100 B - 86.250-000 Nova Sanra Biírbara,
Paraná - El - E-mails licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb or.sov.br



PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE NOVÁ, SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourr de Moraes ne zzz

Fone/Fax (o41) y66-Btoo
E-mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parêcêr jurídico

Soficitante: Departamento Municipal de LicitaÇões
Contratos

e

Ref. Processo Ii,citatório n

pregão presencia.I n. 063,/18 .

086/18 procedimento

Eoi encaminhado a esta Procuradoria
pedido de parecer acerca da regularidade da minuta do

editaf e anexos do processo licitatório autuado sob o

n. 086/18, procedimento pregão presencial, destinado

à contrataÇão de serviços de transportes rodoviár:.os,
conforme solicitaÇão e justificativa do Gabinete do

Execul-ivo.

E o relatorio.

Antes da incursão no objeto central do

presente parecer, cabe mencionar que o mesmo está
sendo produzido sob o páreo das disposições do

parágrafo único, art. 38, da Lei n. 8.666/93.

a e,



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBARá,
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 rzz

Fone/Fax (o4) y66-8rco
E-mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - P aranát

Esclarece-se que questões de cunho
preliminar, tais como a escofha da modalidade e a

presença de documentação fundamentaf no certame )â
foram verificados, sendo, pois, esta análise
exclusiva quanto aos instrumentos de vincufaÇão do

processo administratlvo.

Questão particularizada, cabe apontar
da falta de interferência, em tazão até do

desconhecimento do signatário, na êscofha das

caracteristicas técnicas do bem a ser licitado. É

certo, ao menos o que se espera, que tais
caracteristicas foram efencadas por experto no

assunto.

Pois bem.

A respeito da incumbência desta

se vê, às c.Iaras, vício de

edital e anexos,

assessoria, não

irregularidade no

contrato
recl amos

espécie.

Tanto o edital quanto a minuta
(1eia-se também ata ) correspondem

legais e principiológicos apl i cávei s

contrato
C

do

aos

ZA

Partlcularmente, a minuta do

(novamente, aplica-se à ata) ostenta bastante

d",



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBÀRÂ
Aw. Walfredo Bittencourt de Moraes na u zz

Fone/Fax (o43) 3266-üoo
E-ma i[: mnsb nsb ov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

em seus termos, constando, entre outras, cIáusufas
que estabefecem: a) o objeto e seus caractêres,' b) o

regime de exêcuÇão ou forma de fornecimento; c)

preÇos e condiÇões de pagamento; d) prazos; e)

direitos e deveres dos pactuantes,' tudo de acordo com

as disposições do art. 54 e seguintes da Lei n.

8.666/93.

Com efeito, esta Procuradoria externa

manifestaÇào favoráveI à aprovação dos instrumentos

de vincufaÇão, balizando, ass.im, o prosseguimento do

feito.

r

É o parecer, safvo meLhor intelecção,

Nova Santa Bárbara, 14 de setembro de

_/

.7

2418.

Ga.brieL Almeida de esuS

Procuradoria lCa
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PUBL TRI[I OE PR o N..58/2018 - P B
RE FERENTEÂOP Íêoâô Prêsênciel no 361201E- PiTNSB

OBJETO - Rêgistro dc preço para evenluâl contrataÉo de pêssoas iuÍidicrs prestadoras de seÍviços de assisGncia à saúde, para complementaÉo do
atendimenlo na áÍêa dê ênfeÍmagem.

VALIDADE DA AÍA; De í{05/2018 a '1106/2019.

BF{EFGÁRtA oA arA: cLtNtcA vrprirEo . sERvrços sAUoE LTDA - ME

C , sob n' 22.812.159/0001-43
Rua Jorge BaÍos, 1380 - CEP: 86420000 - Bairo: Centm, Carlópolis/PR
RESPoNSAVEL JURIDICo: GabÍiel Almeida de Jesus, oAB/PR n" 81.963.

ESPECIF DO OBJSTO E PR OS REGISTRADOS

ITENS

,fqqüÉd
?1}rç!l;ii
â1i:JÍ:t:i:

...L0@
--.::lg§
:;:!#

Sem marca MESES 8,00 4.500,m 36.000,00Lote 001 I lServiços oe EnÍeÍmeiro Padrão sendo 1 (um) profissional, com cârga

lhorária de 40h semanais
8035

Sem marca MESES 8,00 8.729,00 69.832,00Lote 00'1 2 lseÍviços dê Íêcnim de Eníermagem sendo 3 (tÍês) pÍofissionars, mm

lcarga horària de 40h semanais cada.
8034

't05.832,00TOTAI-

TERMO DE HOTTOLO

PREGÃO PRESENCIAL N' 6í/2018 . SRP

Aos 14 (quatorzê) dias do mês de setembro (09)do ano de dois mil e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Preíeito Municipal, no uso de

minhas atribuiçoes legais, HOMoLOGo o procedimento da LicitâÉo Prêgão PÍêsêncial n.o 6í/20í8, desünado ao registro de pIeços paÍa aquisiÉo de relógio ponlo

biâ\trim, a Íavor da empresa que apresentou menor proposla, sendo ela: PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ n' 81.722.829/000148, num valor total de RS

14.- ,,i,00 (quâtonê mil, noyecentos e de2 rêais).
Dar ciência aos interessados, observados as prescÍiçoes legais pertinentes.

EÍic Kondo

DO EOTTAL E REABE

lo Muni

AVI í. ALTE
PR tÂL tf .SRP

A Prefeitum Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Parâná, âtravés do Pregoeiro, designado pela Poítaria n" M02018, no uso de suas atÍibuiÉes, torna

público e para mnhecimento dos interessados êm paÍticipaÍ da licitaÉo em epigÍaíe, a qual tem por objeto o Íegistro de preço para eventual contrataÉo de seÍviços

de transportes rodoviáÍios, que íoram efelivadas alteraçoes no edihl. Face ao expostô, Íicam alteradas as seguintes datas:

Recebimento dos envelopes:Até dia 2EJ09f20í8 às 13h30min.

lnicio do Pregâo: oia 28m201E às í4h00min.

PÍeço Máximo: R$ '192.396,00 (cênto e noventa e dois mil, tÍezenlos e noventa e Êeis reais).

lDÍglE3§oeslgEdlE$elg§: poderão seÍ obtidas em horáÍio dê expediente ne PreíeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara, silo à Rua WalfÍedo Bittenmurt de

Moraes no 222, pelo íone: 43326&8100, ou por Email: licitacao@nsb.Dr.oov.br. Site www.nsb.pr.oov.br

Nova Sanla Báôara, 14i09/20'18

Marco Antônio dê Assis Nunes
Pregoeiro

Porlada n'040/2018

Diárlo OÍicial Eletrônico do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua:Walíredo Bitlencourt de MoÍaes n"222 - Centro

Fone,/Fâx: (,{3) 32664100
E-mâil: dianoofi cial@nsb pr gov.br

www.nsb_pr.gov.br

[1*,.*.. .ssraoo por cên tÉoo o,c,ràr - Nora sàn,.
I B&bârâ PÍ.íârrá u@bp6r: 955ôro8oo@im - Ac SERASÂ

| - §r âldârúddôdr á s s@ d6r,e que vi aro Ú!l,ó.
I rb 3í.: hlb:4uatelÉBl€troàBl.dn blrdod.U

1 Srnta BáóirÍa, PâÍaná. §exh-íêlrE, Itt

" Liú Ílo
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PRETINI-IO TURJ.SiL{O LTDA - ME
R. Horácio AÍfaral, 125 - Fundos, ld. Al,./Diacr, 1 .,: ,, :: 9 9644-L795, Aslaí Pr, Cep: 85.220-000

Cl'lPJ nc 19.11 53,,ri)i/0001-4I

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 63/2018 - SRP

A empresa PRETINHO TURISMO LTDA - ME, inscrito no CNPJ. n.o

1 9.453.704/0001-48, estabelecido à Rua Horácio Amaral, 125 - Fundos, Jardim
Alvorada, Fone:- (43) 99644-1795, e-mail: pretinhoturismo@gmail.com, na cidade de
Assaí, Estado do Paraná, Cep: 86.220-000, neste ato representado pelo sócio-gerente
Sr. ANDERSON ALVES, brasileiro, solteiro, nascido em 2710211989, Motorista,
residente e domiciliado em Assaí, Estado do Paraná, à Rua Horácio Amaral no í25,
Casa, Jardim Alvorada, Cep: 86.220-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG.
n.o 8.934.704-1 SESP/PR e CPF. n.o 070.354.379-24, CREDENCIA o ST ANDERSON
ALVES, brasileiro, solteiro, nascido em 27 10211989, Motorista, residente e domiciliado
em Assaí, Estado do Paraná, à Rua Horácio Amaral no 125, Casa, Jardim Alvorada,
Cep: 86.220-000, portador da Cedula de ldentrdade Civil RG. n.o 8.934.704-1 SESP/PR
e CPF. n.o 070.354.379-24, para representá-la perante o Município de Nova Santa
Bárbara em licitação na modalidade Pregão Presencial no 63/2018 - SRP, para
eventual contratação de serviços de transportes rodoviários, podendo formular
lances, negociar preÇos e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor
e desistir de recursos em todas as fases licitalórias.

Assaí - Pr - PR, 03 de Setembro de 2018

,\-3

PR TI H RISMO LTDA - ME
ANDERSON ALVES
Sócio AdIÍriiristrador

RG. n.o 8.931.704-1 SESP/PR
CPF. n.'C70 354 379-24

í9.453.7G4IS{!$4 4Ê
PRETII{HCÍupl 

,' 
-;:.i

Rua lioractoÀfita;i' "'- '' ''
Jardim Aivora.ria . CEÊ 3r:i,,1- '
AeSai .,ã i.ir.la

ÍABELtoNATo DE Noras DE AssAÍ-PR
AJ. Ro d. Jâneiro n'í&Celtro-CEP 86 22G000-Fonê (43)3262-1360

Sêlo n' h.PLx.Hd3ot.6yp2l, control.: xuY.{.É7xyr
Consuh. o Sêlo oigital em httP./ br

RSON ÂLVES (480)Reconheço por Sêm.l

de 2018
de

a
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO: 16299M20
DATA DO PROTOCOLO.. 12t15t2016
NÚMERO OE REGISTRO:. 41207773A94
AROUIVAMENTO: 20162996420
EMPRESA: PRETINHO TURlSi,4O LTDA - l\4E

É Contrato (htlps://www.empresaÍacil.pr.gov.br/sigÍacil/contrato-social/download-contratc

eletronrco/aíquivo/Q29udHJhdG9ÍMTO2MzE0OTgwNVSxNjl5OTY0MjAucGRm/download/2/pessoa/13715/colcrotocolo/PRP1615645015)

q 2
t-
)t



PRETINHO TURISMO LTDA - ME
Primeira Alteracão do Contrato Social

NIRE n.o 412.0777389-4 C.N.P.J. n.o 19.453.704/0001-48

ANDERSON ALVES. brasileiro, natural de Assai/PR, solteiro, nascido em 2710211989.
Ivlotorista. residente e domiciliado em Assai, Estado do Paraná, à Rua Horácio Amaral
no '125. Casa Jardim Alvorada, Cep: 86.220-000, portador da Cédula de ldentidade
Civil RG. n.'8.934.704-1 SESP/PR e CPF, n.o 070.354.379-24; e CIDNEI ALVES.
brasileiro naiural de Assai/PR, divorciado, Balconrsta, residente e domiciliado em
Assaí. Estado do Paraná, à Rua Ver. Clóvis Negreiros no 270, Conj. Habit. Assai, Cep:
86.220-000, portador da Cédula de ldentidade Civil no 5.971.277-2-SESP/PR e CPF. no

842.113.699-20; únrcos sócios componentes da sociedade empresarial, que gira sob a
denominação social PRETINHO TURISMO LTDA - ME, com sua sede e foro à Rua
Horácio Arnaral no 125, Fundos Jardim Alvorada, município de Assai, Estado do
Paraná, Cep. 86.220-000, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Paraná registrado sob NIRE n." 412.0777389-4, por despacho em sessão
de 20 de Dezembro de 2.013: inscrita no CNPJ. n.o í 9.453.704/000'Í 48, resolvem de
pleno e mútuc acordo. alterar pela 1a (Primerra) vez o seu Contrato Social, modificar o

seu contrato primitivo de acordo com as Cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital social no valor de R$-55.000,00 (Cinquenta e Cinco
Mil Reais) totalrnente integralizado, fica elevado neste ato para R$-120.000,00 (Cento e
Vinte Mil Reais). cu;o o aumento de R$-65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), é
subscrito e totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, pelos sócios da
segurnte forma

a) O sócic ANDERSON ALVES, que possui R$-27.500,00 (Vinte e Sete Mil e
Quinhentos Reais), aumenta o seu capital para R$-60.000,00 (Sessenta Mil Reais),
cujo aumento no valoÍ de R$-32.500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais) é feito
em moeoa corrente nacional.-
b) o sócio clDNEl ALVES, que possui R$-27.500,00 (Vinte e Sete Mil e Quinhentos
Reais), aunlenla o seu capital para R$-60.000,00 (Sessenta Míl Reais), cujo aumento
no valor de R$-32.500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais) é Íeito em moeda
corrente naciona. -

CLAUSULA SEGUNDA - Em decorrência da presente alteraçáo, o Capital Social no
valor de RS-120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), divididos em 120.000 (Cento e Vinte
Mil) quotas de RS-í,00 (Hum Real), cada uma, fica assim distrtbuído:

soctos OUOTAS i CAPITAL=R§ PERCENTUAL
ANDERSON ALVES 60.000 r 60 000,00 50.00%
ctor.tet nlVes 60 000 50.00%

120.000 120 000,00

JÍ'NTÀ COIGRCIÀL DO ESIÀ.DO DO PÀÂÀNÀ - SEDE

,uNI^ co^lEtct^L
DO P^l^r.l/{
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PRETINHO TURISMO LTDA. ME
Primeira Alteracão do Contrato Social

NIRE n.o 412.0777389-4 C.N.P.J. n.o 19.453.70410001-48

CLAUSULA TERCE|RA - DA coNSoLtDAÇÃo Do coNTRATo: À vista da
modiÍicação ora ajustada e em consonância com o que determina o ari.2.031 da Lei no

10.40612.002. os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condiçÕes contrdas no contrato primitivo que, adequando as disposiçÕes da reíerida Lei
n' 10.4Q612002 aplicáveis a esse tipo societário, passa a ter a seguinte ÍedaÇão:

ANDERSON ALVES, brasileiro, natural de Assai/PR, solteiro, nascido em 2710211989.
lúotorista, residente e domiciliado em AssaÍ, Estado do Paraná, à Rua Horácio Amaral
n0 125, Casa. Jardim Alvorada, Cep: 86.220-000, portador da Cédula de ldentidade
Civil RG n.o 8.934.704-1 SESP/PR e CPF. n.o 070.354.379-24; e CIDNEI ALVES,
brasileiro. natural de Assai/PR, divorciado. Balconista, residente e domiciliado em
Assai, Estacjo do Paraná, à Rua Ver. Clóvis Negreiros no 270, Conj. Habit. Assai, Cep:
86.220-000, portador da Cédula de ldentidade Civil no 5.971.277-2-SESP/PR e CPF. no

842.1í3.699-20; únicos sócios componentes da sociedade empresarial, que gira sob a

denominaçáo social PRETINHO TURISMO LTDA - ME. com sua sede e foro à Rua
Horácio Amaral no 125, Fundos, Jardim Alvorada, município de Assaí, Estado do
Paraná. Cep.86.220-000, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Paraná registÍado sob NIRE o.' 412.o777389-4, por despacho em sessão
de 20 de Dezembro de 2.013; inscrita no CNPJ, n.o 19.453.704/000í -48. resolvem de
pleno e mútuc acordo, consolidar o seu contrato primitivo de acordo com as Cláusulas
e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - A socredade gira sob a denominaçáo social PRETINHO
TURISMO LTDA. ME.-

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede à Rua Horácio Amaral no 125,
Fundos, Jardirn Alvorada, municipio de Assai, Estado do Paraná, Cep: 86.220-000.-

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é a exploração do ramo de:

- Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, sob Regime de Fretamento,
lntermunicipal e lnteÍestadual (CNAE - a9-29-9/02);

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$-120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais),
divididos em 120.000 (Cento e Vinte Mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (Hum

Real), totalmente integralizado, neste ato em moeCa corrente do País. pelos sócios:

à

'.-5

,l ,@
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PRETINHO TURISMO LTDA. ME
Primeira Alteração do Contrato Social

NIRE n.o 412.0777389-4 C.N.P.J. n.o 19.453.70410001-48

a) ANDERSON ALVES, com 60.000 (Sessenta Mil) quotas no valor de R$-60.000,00
(Sessenta Mil Reais), totalmente integralizado em dinheiro, neste ato, em moeda
corrente do Pais.

b) CIDNEI ALVES, com 60.000 (Sessenta Mil) quotas no valor de R$-60.000,00
(Sessenta It/il Reais), totalmente integralizado em dinheiro, neste ato, em moeda
corrente do Pais.

socros I auorAs i cAptrAL=R$ PERCENTUAL
ANDERSON ALVES 60.000 60.000,00 50,00%
CIDNEI ALVES 60.000 60.000,00 50 000k

AL I 120.000 120.000,00

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Janeiro de 2.014,
e seu prazo de duração é indeterminado.-

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indrvisiveis e náo poderão ser cedidas ou
transfeÍidas a lerceiÍos sem o consentimento dos outÍos sóclos, a quem ficam
assegurados. em igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência para sua
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.-

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.-

CLAUSULA OITAVA - A adminrstração da sociedade cabe ao sócio ANDERSON
ALVES, com poderes e atribuiçÕes de administÍador. autorizando o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
oneraÍ ou alrenar bens imóveis da sociedade. sem autorização dos outros sócios.-

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercicio social em 31 de Dezembro de cada
ano, a administradora prestaÍá contas justificadas de sua administraçâo, procedendo a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na propoÍção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. -
CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, o
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(s) quando for o caso.-

4
T,4

.lrrMrÀ coMERcrÀr Do EsrÀDo Do pÀIlÀNÁ - SEDE
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PRETINHO TURISMO LTDA. ME
Primeira Alteracão do Contrato Social

NIRE n.o 412.0777389-4 C.N.P.J. n.o 19.453.70410001-48

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais ou outra dependência, mediante alteÍaÇão contratual assinada por todos
os sócios.-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposiçÕes regulamentares
pedinentes.-

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possivel ou inexislindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, veriíicada em balanço especialmente levantado.-
Parágrafo Unico: O mesmo procedimento será adotado em oulros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.-

CLAUSULA DECIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está irnpedido de exercer a administÍação da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de deÍesa da concorrência,
contra as ÍelaÇÕes de consumo, fe pública, ou a propriedade.-

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica elerto o Foro desta Comarca para qualquer ação
Íundada neste contrato, renunciando-se a qualquer oulro por muito especial que seja.-

E. por estarem iustos e contÍatados. lavram, datam e assinam o presente
instÍumenlo, em uma via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-
lo em todos os seus termos.-

Assaí-Pr., 09 de Maio de 2.016.-

JUITIÀ COÀ4ERCIÀ! DO ESÍÀDO DO PÀF.ÀTÀ . SEDE
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NIRE n.o 412.0777389-4 C.N.P.J. n.o 19.453.70410001-48
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PRETINHO TURISMO LTDA. ME
R. Horácio Amaral, 125 - Fundos,.ld. Alvorada, Tel: 43 9 9644-1795, Assaí-pr, Cep: 86.220-000

CNPJ no 19.453.70410001-48

ANEXO V

DECLARAÇÃO Oe PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE
HABtLtTAÇAO

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
RCfETENtE à PREGÃO PRESENCIAL NO 63/2018 - SRP

Prezados Senhores,

PRETINHO TURISMO LTDA - ME, inscrito no CNPJ. n.o 19.453.704/0001-
48, estabelecido à Rua Horácio Amaral, 125 - Fundos, Jardim Alvorada, Fone: (43)
99644-1795, e-mail: pretinhoturismo@gmail.com, na cidade de Assaí, Estado do
Paraná, Cep: 86.220-000; neste ato representado pelo sócio-gerente Sr. ANDERSON
ALVES, brasileiro, solteiro, nascido em 271A21989, [rlotorista, residente e domiciliado
em Assaí, Estado do Paraná, à Rua Horácrc Amaral no 125, Casa, Jardim Alvorada,
Cep: 86.220-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o 8.934.704-í SESP/PR
e CPF. n.o 070.354.379-24, DECLARA, que "atende plenamente" aos requisitos de
habilitação, conforme exigido nos termos do artigo 40, inciso VIl, da Lei no 10.520 de í7
dejulho de2002

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Assaí - Pr - PR, 03 de Seternbro de 2018.

P TI HO ISMO LTDA. ME
ANDERSON ALVES
Sócio Administrador

RG. n." 8.934.704-1 SESP/PR
CPF. n." 070.354.379-24
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TBANSPORTE RODOVIARIO COLENVO DE PÁSSÀGEIROS, SOB REGIUE DE FBETAIIENTO
INTEFESTADUAL

Capital:R$ 120-lrd),00
(cENro E vrNÍE lllL HEÀs)
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Têrmino do
llaftlâto

xxxxxxxxxx

iLei ne 123/20061
-(-_---s\

ím.(no,m MicaoêmpÍêsa

Sócios,/ParticipaÉo no CapitaUEspéclê de Sóclo/AdmlnlstÍador/Te.mlno dc ato
NomerCPF ou CNPJ PeÍtiioâcào no câoÍral lnt , asaÉ:ê de §oc "

6O.m,Ca :OCE

Númêío: 2016496420

Ato: ÂLTERAçÃO

Evento (s): ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO M)ilE EIPR

60.m.úa sGo

CI]RITIBA . P M de s€teml , -:e 2018

Situação
FÊGISTRO ATIVO

Slatus
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

1,. . , .enio Assria-o a g.'âlmEnte 0f,09,2018
,r ,", :oreÍ. a dô FaÍaiá
' '. 77 9ô6 1r0 laúi 93

'19530411
LIBERÍAD BOGUIi

SECRETABIA GERAi

,t

'r
PaÍà veíf cár a ãLrlentcrdadÊ acesse wÚR lunl6conêroál.pÍ gov bÍ

e nÍorrne o núÍreÍo 185304117 íra Consllta de Aúenlroda(b

cúsr ta d6pô. vÉl ps 30 d,ãs .ffi. :eve rsrálar . .ea í cãdo da JIJCE?ÂR
,.iaac,: e i.ia' jr- !.,. . hr.e,iitaâaô



PRETINHO TURISMO LTDA. ME
R- Horácio Amaral, 125 - Fundos, Jd. Alvorada, Icl: 43 9 9644-1795, Assaí-Pr, Cep: 86.220-OOO

CNPJ no 19.453.70410001-48

ANEXO XI

DECLARAÇÃO COMPROBATORTA DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA

A
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA _ PR
Comissão Permanente de Licitação.

COM rCfErêNCiA à PREGÃO PRESENCIAL N' 63/2018 . SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006, que a empresa PRETINHO TURISMO LTDA - ME, inscrito
no CNPJ. n.o í9.453.704/000148, estabelecido à Rua Horácio Amaral, 125 - Fundos,
Jardim Alvorada, Fone:- (43) 99644-1795, e-mail: pretinhoturismo@gmail.com, na
cidade de Assaí, Estado do Paraná, Cep: 86.220-000; esta enquadrada na categoria
MICROEMPRESA, bem como não está incluída nas hipóteses do § 40 do art. 30 a lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assaí - Pr- PR, 03 de Setembro de 2018

P T NHO RISMO LTDA - ME
ANDERSON ALVES
Sócio Administrador

RG. n.o 8.934.704-1 SESP/PR
CPF. n.o 07 0.354.379-24

19.453.704ÉOO0'!-4#
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TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME
Rua Paraná ne 84, Bairro Juquehy, São Sebastião, SP CEP 1L.629.278

cNPJ 18.111.353 I OOOL-2A

ANEXO V

DECLARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABTLTTAÇÃo

Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP

Prezados Senhores

TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME, inscrito no CNPJ ne 18.111..353/OOO7-24 por intermédio

de seu representante le8al o (a) Sr.(a) SERGIo MARCELINO DOS SANTOS, portador da RG ne

38.389.268-5 SSP-SP e do cPF ne 305.297.778-02, declara que "Atende Plenamente" aos

requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4s da Lei Federal ne 10.520,

de 17 de julho de 2002.

Nova Santa Batbára'Pt 27 de Setembro de 2018

-,/r-,* .ilo-u, ./ne ,ú Á.,1
/T

/TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME

SERGIO MARCELINO DOS SANTOS

Sócio Administrador

RG: 38.389.268-5 SSP-SP

CPF: 305.297.718-02

lra.ríí.3s3/oo01-217,
IRNSCffiEMM§!MtlDA[lE

RUÀ PÀR^llÂ, N. Eií

, JUCUEHY. CEP íí.t29.278
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TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME
Rua Paraná ne 84, Bairro Juquehy, São Sebastião, SP CEP t1,629.278

cN PJ 18. 111.353 I OOO1-24

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP

A empresa TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME, com sede na Rua Paraná ne 84, Bairro, Juquehy,

na cidade de São Sebastião, Estado de São Paulo, CNPJ n.e 18.111.353/0001-2 rese ntada

pelo (a) Sr.(a) SERGIO MARCELINO DOS SANTOS, CREDENCIA o (a) Sr.(a OSE ROBERTO GODOY,

Encarregado de Frotas, portador(a) do R.G. ne 33.525.206-0 SSP-SP C.P.F. ne 264.589.8

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade

Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP, para eventual contratação de serviços de transportes
rodoviários, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao

certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Nova Santa Bárbara - PÍ 27 de Setembro de 2018

CEL!H oos

ANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME

SERGIO MARCELINO DOS SANTOs

5ócio Administrador

RG: 38.389.268-5 SSP-SP

CPF: 305.297.718-02

Selo KnR2F.93LFm.rHrzy, Contoler Q76P.A'lxpy

Reccnheço por S.ír.lhançr
sÀNÍoS, Oou íá. Ural

§
NTo Dr.-,,Ô

l(TÔRto >
llR^l t

(n

27 dê iatêmbro dê 2018

dELis TÀBEI-IO\.{TO DE \OT,\S DE LR,\I - PR

soRrENzr ÍÀBELIÁrrÍulÀR @

trffi ROSINEI SALVITUO RlBElRrf
Esêaêvante
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TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA-ME
CNPJ: 1 8.1 I 1.353/0001-24

,., ií?i.]fuIFNIO PARTICULAR DE Á1]'ERAÇÃO CONTRAÍI-]ÂL DA SOCIEDI\ON FMI'IiI S/\RII\ i,
COi.ICOL I OACÂO CONTRATiJAT

t ,rá i,;ia(ie de Lsndrina nc Estado do irarár.ra rascr.i! eÍI 27lOai1!Í,'t r.inr:(lcr-iI ria a.,.:(r.)1.. ,,r

,'..,,,: Ê[] ,ra 8 ô78 2E9-B SSPIPR e dc C p F/M F rnscrit,-r sob n,, 32,' 926 ggii ,)t ,e,r(lÊi.r., ,

i ;, a AvÊrriaia lviãe BeÍÍarda íro 1565. barrro de Juquehy munrcLpro de Sãc Seba:itrào/Sp ,_:

i d sery

l25.alo[] .t|rotas R$ 'i 25 i,l0r, irÚ

: i.,-i-ti.i LÉ GOúOl. arrasrieriô nraic,i. cas;Ljr-. 3útJ reernÊ rlÊ :LltÍl(rtif-ra(r Oatatat . Í.,. U,-r r(, :rtlpÍ:tsi,,

t,, I -

tL: .

ai tilARCELINO OOS SANTOS i,ra;le,rc .'iaroi soliell.; e,r'rpr..rsá1. : at,rr:-r .i,: ..tr.-

. )i: ;li, i)iiiilnà 4,.jst,._jo .Fr O1lA2t",)P,'j. ?..t-àdoí da ijeduiâ .JÉ lrleI]trdácJc R'-, l
...i(. (- F) i: i l,a F irrscrric sob r-' J05 2tl | 1P'-C:? -"si(ier,ia. doürciiraôo a Bii.] i"viâ,,

- :-i ;,'ti bajrô dú .,uquehy, mLrn,crlrio Ce Sãô Serrastrão/SP - CFP 1' 500-CÍl-'

a. 'n-. -' )
.. ::tí,r_te,:t:

. .I Ís ..,-lr'i rí).', nenl e.) da socreCade irmrtaca Cenornrnaoa TRANSPORTE PRlMOai VAl.] LT!Â - ,ú
-.-. - ; [ila LaCrslaLi Selaflm i]os jantosi. n' '10 -.Cat;a 2 bau,ro ce iutuehi ,:;r;-ic iir,-; t., l

; ; SP (lt-.[) 1i â00.il-r0 devrdanente fÉ],trslrada r','r ; l.,l l- .i À,4 F coir n" lS i ' I ll,-.1,'llti,l 2( r.,l

r:.- ,,r r.I tat:t..'JA(!a a,trAfte a JtLt.la (.-, or,.ter ,:tai alO ÉS!3.Ji, r-le Sáo F'ar,,i,, 5,,i '1' 3:;12'ir.8:r.i - -
'. 't,, 1.\ )5,2111 e .riliÍlle alteraÇáo í;o,riraluar iegrstradâ sol, c í1 4i5ii; :, ? =r:: sr: s:.r,,
',t .t l: resolveiir alte: ar o iefeídc aor-tlrat.J súcrâi. ca)mo a seüiilr se cDítrâ14

I

rl,á.:-,t, a l"). i.lÊsor.,Êríl os sócros alteraÍem c capital socral para R5 250 000.0C ii-,Lr:er:l;:t e f rr,qr:erri.;
'.' :r', ,, :.. i,JiaillrL-nte ,rr legra liza,Jo. errr n]oeda corraÍlte (lo pais equ valente à 250 ii. [,,]larrt,ls e

. : ,; ',i i;i ,!4ji) .tuoias no vaior de RS 1.0C rHurrl Rêai, ,raôa .jrslrbLrdas entre .Js sócr(): -i3 seqilinie

!ir- r í1{)C DÉ GODOI

SE f iJIí] IliARCELIt']O OOS SANTOS

í.t3 25i

Zrlfan r,\ssc.soria i lrltái'ii

l,W
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iláusula 2ô) Todas as demais cláusulas e contlições estabelecicjas no conti-ato si:,cral
i-..e:ia'i ri 9 i nstrumento perma necem en_1 vtoor

coNSoLtDAÇÀO DE CONTRATO

'at a(:' 
^i') 

üí ,,lo Efir virtLide cia arteração havrda e por forÇa oa regisraÇào peTtr.renre
::j,' :aj'')., r i acordô consolidar o contralo social o qual segue ccm a segurnte redaÇãc

al
Cr at

er'..?!'ii;ô

náo alÇada oel,,

oS SOCiOS resoire.

E

e

TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA-ME
CNPJ: 18.1 1 í .353i0001-24

i'i-'.r ,,t':;erlle rnslrutn€otú de contÍalo de socredade lrn]ltâda e na rÍrelhor formà rle drieil() trs iJLii,ri{
,)'):r.Ílít1r'i

RICÁROC OE GOOOI. brasrleiro. maior casado sob regime de cúr-:runháo paíctai du bens. ,:rrpresar
i,lr.i r ' 'e i,rdad.- Ce Londrina no Estado cic Paraná nascidc em 27104t19ü ponador da Cédrra

11q1 :. .2,,;,1 RG r." E e78 285-8 SSP/PR e do C.P F/À,4 F ,nscritc sob no 327 928 -498-08 ,esrdcnt:
j .irr.Lc ril,.: à Avenrda Máe Bernarda. n" 1 565 bairrc Ce Juqueh\ m,.rnicipro de São Sr?baslrárii SF - CE

| -4. '

)ÊhGtO MARCET-lNO DOS SANTOS, brasiierro, n'raroÍ soltero eÍrprssâi'(, r\al Íat ,.i) : .t.atlc .e /\:i\.
i ':,i:.r'r 4:t Paraná. n3scrdo em C710211983. podaCcí dã Cedula de ldentrdadê !ri; r'' .-j8 ':t.: .li\ :.

' .';: ).; = do C P F1tú F inscrito sob 
'ro 

305.297.718-02. residente e domiciliado a Rr.ra MaL,rcro Bef ,Ê.lrlíl
i ri,sl.r'ti -') ç,3A. baÍ(o de JLrquêhy, municipro Ce Sác Sebastíão/SP - CEP 11 5DC-000

' :.-1.,1s .{jrnpoí.renres.la sociedade Irnílada denomrnada TRANSPORTE PRIMOS VAN I Tl)A
'' ,;i),1 .1 Ílua Ladrslau Seraiim Dos Santos nu 10 - Casa 2 l:atrro de iuqr,,:r,! ,'y) r,,.: ri. d,

:i..r;'à,.r!.i aEP l1ô00-t0C devidarnenle registrada no C lti P J À,4 F sol-, n" 18 ii 11'''lt)ir-t1 ..i
r, )rcrrl regisiÍado perante a Junta Coniercral do Estado de São Paulo sob .' :i5;12;'541j24

7 a!fit rr t ,\ssr:.,:orilr ! ,,it,li]':l
11.1,r ,_ i,,i. i' . r, !, r,, .. ir\' r'. i-i

. r-- t 4/O5l2C',3 e últrma alteraÇãó cJnt.atrial regrstÍadà sob o no .i7501 7 i 5-U eai sessào aÉ
,a' :, aSolvenl Consolidar C reÍeÍdo cOriratO SODiai ar)mc a Sçquir Se Conlrata

rrt-

j,,
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PRrlíEiRA - A socredade giÍará sob o nome empresarial de TRANSPoRTE pRlMos vAN LTDA - ME

.r s3r\./entia

no l0 - Casa 2 óaçro de -,u.luehy

^ 
TEftcEiRA - O capital soctal e no valor de RS 250.000 00 (DuzentDs e Crnquenta L4it Reaisi, tcralmentÊ

\e.i! a z)co eÍl moeda correnle do pais equrval€nte a 250 000 lDuzentos e Ctnqueita rútl) quotas no
-i:iut ,\). a1I, l 00 il-lunr Reallcada dtstriburCas e:rtre cs sócios da seournle íorrna

SEGUNtJÂ - A sede será a Rue Ladrsiau SeraÍrm Dos Santos
r1'!Í-\; ..;,r(:; .je Sáo SÊbastrãoiSP. CEP 11600-000.

" rcÀRi-,c oE Gooot

S E R;]IO MARCELINO DOS SANTOS

r25 00C quotâs RS 125 00C 00 :.::A.tl

125.000 quotas RS 1 25 000,Cü 50".,

250.0C0 quotas RS 250 000.00 1C0%

ir.,.. :i- ) .jri,-:o /r r espon:abllrdade de caiia socro e restrila aô vâioi de suas quolas ílt:ts trro,:)s
:-i . rr::r^r''r s.Jlrdanaiirente pela rntegralizaÇáo do Cailrtal Socra

OilÀRÍÀ - O objet.i socral será "TRANSPORTE ROOOVIARIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOA
FI:CÍME OE FRETAMENTO MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE
iTAiSAGÉIFiOS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERSTADUAL E
,fl íEiJ.llAClONAL: TRÂNSPORTE ROOOVIARIO DE CARGAS EM GERAL INTERMUNICIPAL a
.i ii ?q I ÂDUAI ORGANI.-,AÇOES DE EXCURSÓES: LOCÂCAO DE VEICULOS RI)DOVIAFIOS IJL

';,SSA-ilROS COM MOTORISTA; LOCAÇAO DE AUTOMGVEIS SEM CONDUTOR'

Qljlti"tA Cs sócros partrcrpam dos lucros e perdas na propoÍçào das respectivas quotas
: arae:;,ti,,, ..rÍilco Os sócros sáo obflqados a ÍeposrÇáo dos lucros e das quantras íetrra.las a qij:rlqJr-l
' : iir i,r.:6Tno aqUeiaS aUta)rlZadas nO COntrato, qUando tais IUCTOS OU qUanlÍa Se drStr. b,-,irerr C:lÍn Í.)rÉi!j .t.l

a -ijrl. i

jE)iI!. -- Às rliroti,rs são divrsiveis e não froderão se!' aedidas cu lrer,sÍerrdas .:r I:-.era)3 5en- .l

),:-,--. r,,lr-t,:, do oLitro sa.-ro. a queIr Írca assegurado. em rgualdade de condrçóes e preÇc iirrettc, oú
,, , í,ç1 .;1;',,3 çata a sua aqurstção Se postas à venda. íormaltzandrL se tealvat â cessão c)elaa d a tetat.á.!
." .i'.t)1 ireÍtríiante

/,1fltrr r .\ r.rt,+r,ria ( i,,rtt:ii,il

(q
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)sE) . ) )\ olJ;9nb sêluoPJlslL',ú pe LE PJ6 saÍ) â sP: 'r ., ' :

e L-_a(lt,àr. S.,itOS Si ieliô: oii)tilA/a OE úUi!,LllJl oe SAlLilaôeS SaSeLu o.llerrfJ gON VUlf lllUd V' lllC

l:S,lalu eDÉllle.] i:ul,l rertJ LrglapOd

.r lj u._.^t a5 c

saluauL!3d Salel uau-leirl ôêl são3lsodsrP <'c :'t)'1t'. ''' ti '

soltros so srJqLUe ,,aroqPl-oid, âp ol''llrj V - VONnOfS Vfli3lí-l
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,

(\ s'P j rní soie air sa^elJtr elia; ,as aÊo'l LuaqLt]gl ogsnllxê v soJr'f]3l s)e'J 'a t"ir''')
\ , ,.., ,oo ;o yrer :r ,í,Udlsue:'i soluaer:bêu sorlos scp selo'rb se oDuas 

"91"'êxâ 
iQ o\,a)i)e

N .,; tet.-,nt, sens ao,Áorte eqüal 3ni epule no eruQql aed cplnqrlle equel ânb no apep aelE

h \ "r a,.rru *r,usf 9l ;nrr se.Joperlsrulxiie scp oruo:l LUaq so1:rcs sop no otros op Psnel elsnÍ r':la'

[at 
t , ,,r"r,,i. cr;]5 à,rr. ,.J.:aiâ.retsê sorJos sD ;r,r3 o6rpo3 o^oN op ggç; o6rpe cp s.rLu]al soti

\

sLljlrr.,) a elraÍ ',ua c?àef o^uoc 3p lellpê lretu-a U V ulof, É)lel euetia a: ;;l
, rt.lír:,1llL' úP.-. .l'r (,''lcs ;., 3j;Li.' rac'i-'al sP og:r1l'l!,.ins Lj,a oplr:l rS-r i I I t't'. "aç".:,Ê.ir)d ote)6e)eó.1 7:ol' côrpe op sor]lla) a'.u]ojuo3 el3lqu.lassv âp elv e a ie3sl--l oqlôsuoj orl
r .resuedsrp súrr-sêui so sorios srop selsde ap jerlesa]dtxa apepêl3os euln ap leleii ês .lôd -

'.íti. : )'t )?

."tz1)ad ,.() so.r.jitl so selonb sens ac !e5rcdo.iC pu scrSos soe opuaqe3 05i!uouo3a opellÍr5rl 1a | : .=-"tt.t'

l,êlerLou.lrledc:ueleqop'ollelua^ur.i-'lgleloqeraeopuapacoldsagÔeJlsrulLUp?sensai'sr?ir!:;il"i
;er,.ràf, r)greis".rcl Sêtope tlstUtulpE SC 'Clq!!êZAp 3p !C U-lê letlos Orll3lêxA BOe:l ap ou urlAl '-\- ',',',Ct.l

.te;-
l)

V^ Y,I iC

.r.rlr 5 op 0g5e2r.iolne ulas solLraueDUeurl no sor-urlsaJdura renlala apepar3cs PÍl suaq .reuarle 1í, t) )at,:) \r
' .j )-, !:raq sir;â:J:ri na sPlsrionb sctl Jênblerrtl âp ro^e] LUa eÍas sagáeôuqo jrLunsse nc ierfos 3'-:s:'ja.-,i
,)i, :P'J erlss sà;r9irr^ iÉ .ria ciueluâ olr 'cpepa^ leueserdura sLUDrJ op osn o coezrolnv a\)c)t.t .. . j):)
:aoie6rqo aD o?jrririsLal eLr ric ESardJte ep, staruoLr,ruied suaq ai:, o?Jrsocsrc ap SCle saÍ3nbe s.l:r,-ri ..i 1,..1
.i,edrfrunur no sienpplse srElepsl oula^o, op sogôte 'sernb.Je1Iy a soorlqt_rd soôrntas ap sclle,rja::t;j:ril!-,
súa.r,.req Slue.lad ape!l3r3os e reluesarda] sPpeJtlai ê soltsOdap iêzeJ sanbALl3 rzssopua ser.leluEq :ial,,.t 

-,

.,eiual!t^ouJ a JrJqe sol,Jai-!rqê34] a soluaúe6ed tenla;a soUguorounl llrLUêp a ltltupe ap \?i,.,)t,.. ),t)

.: sarapo,J so oq.rál anb 'Sor3os so soqu]e rcd eplcJaxa eJês ãpepêtf,os ep oeàetlsrt tupe í - V!\,-l jS
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DECIi\tA TERCEIRA - Falecendc ou rnterditado qualquer sóclo a socrecJade c4ntrr'luaÍá sLras nlr\,'rdaíj..,
-;:,r'/ i ,l :ierro9. suce3sores e o rncapaz lJãc sendo possÍvei o,.r rnexistindo nterrisse desies ou (los scÍ.. ô(

..ri .', -rinles c váloÍ cje seúS haveres serà apurado g liilrr(iadc DOrn Sase na siluaçà!.i r:,;ltfti'.(r,j ê, i

. :. 1.:â -,:: a,1al.a da resoiução, verifrcada em tralanço especralm"ntê aptrarla.
7 ;: .. .,: aí.: f)'r:Írerío O mesr'-ro procedimento sera ad'a,{ado ?m outros casos ern qUe a scciedadese res.r v.,
.) i -: ?i;.ei. .. seu sócto C admrnrstÍi-.doí deciara st,b as penas oa |et. r)e qLie ràí-) tsta rrnperJrda 'l-
,a/at,-:' .a Ar.lrrlltslraÇãO dír SocredaÕe por iet especlal. Ou enr virlude de ConcÊna.-áo:í,nllnal. 3u ooi si
t t'.- -::-r..tll- l;íri-l os êfertOS deia a Oci,a oue !/eCe ànaA J ),r., tenrporaí3r,rêrrre ': ,1 at)-.1,i) a .'.a'-)
: rl,i .ti, . . i ,at ij n)e ie,tt rtertiar .Je przrzrc,aÇàt pe lã orr S.r:, rJ.i. arr'rCLrSiãi i 'r,, ,,1;4, r)r' ilí,rii ;j ;

.'..a(,' . -,at ,.rr.rLrlar ccÍrtra c srstema iinancerrc racLonal. ccni"a ''ri,irnas 'Je Jefesa ,:la c,.,i'-:,-rÉí,, ra. - - l

).', tt .. .í,'-,ie acns":Io ié púbirca. ôLr pro;lreJade

da s: r', r.: n Ir;

';, i:) 1 l,- Sàt Seilastlâú pâra eÍeraicla, Ê o cumDÍ;rrlertD do', drreilos e LrbL-la rares 'esr';id ri'--:

" - . ' ,i:i3,ern lustos 3 a,la,rdados. asslnaftt o presefle lnstrr-r.:erllo em 03 , Ire:r
,.,: ', pfertÓ rubrrrlaclas pelas panes rjêpols de lldo tr ?chado co:rÍcrnre

r ,, !i:.J r ú

r-rl,;ir, 01 ilr'rJcr,'embrc cie 20i6

/ :i:, ,i .l!l1r ter i ,: í..
:l: flreStlrl r:;l tlÉ: .i

r-f"Ji-' iji-

't n!
y',r.Fhr\o,!, ?À-

I

)--vu''' )'L':' ' '' ')')
SERGIO MARCELINO DOS SAN IT-'::

. I 
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TRANSPORTE PRIMOS' VAN LTDA-ME
CNPJ : 18,1 1 1.353/0001 -24

I I\SIRUMEN IO PARTICULAR DF AI IERACÀO CON IRATUÀL DA SOCIEDÀOL EMPRESARIÀL

RICARDO DE GODOI, brasrlerro maior casado sob regrme de co.nurrhão parcra de bens eororesar o
r,a'...t"., 1d C dade de Londflna no Estado do PaÍaná, nascrdo em 27104i198,1 portaCc. da CedLra ce
de,'i deCe RG n" 8 678 289-8 SSP/PR e do C P.F/M F inscrito sob no 327 928 -c98-08 resiJente e

.icrr'r crt adc à Â!'enrda L4ãe BernaÍda. no í 565 bairrô de Juquehy. munrcrprô dÊ Sáo Sebastrâoi SP CEP
I 1 .:;i,-ilC0

SEirCjlO MARCELINO OOS SANTOS, brasrierro Írarcr solterrc ÊÍnprasaíc 1a!ur!i! .r,, ,-:ao; -!.r.'\s:.'
': ls .:':.,r co Paraná nascrdo err 07i02i 1983 por-tador da Cêdula de lJer lía,i.r ia r" i'j :r39 a'r: '

SS)iSP e .Jo C P Í-lM F rnscfllc sob n" 305 29i 71A-02. residente e domicrilac,'c à R-a lla.rrc r.: 3er ..cr l.'
;airs: ^3 r.ro 636. bai.rc de Juquehy. municípro cle Sâo SebastráolSP - CEP 11 ô00-000

,,-r':.,:,q so.rírs corngDnentes da sociedade limrtadà denomrnada TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA .

aô.' se,re a Rua La(lrslau Seraírm Dos Santos. no 1C - Casa 2 bairro de juouehy rri.j:r c'lrc ile
Sel.aslr:c SP LEi'] 1i6C0.0CC. rjevrdameare registraca r.c al N P.j i\,4 F -<Lrb rri 1.3 i1 ' 3)-1.'1)ÜC l-i..1
:lr,:r:la s3cral regrstrado perai.rte a Junla aoÍnercrai do Estalc,le Sáo Pautc s:t: r'3:,2i-:.;J:.i .'

:iE::'-.ã. de '.1,t]5izC13 e arltrma alteíaÇão contralual reorstíada si-.b c no.15054.114--1 ê'rr <e!:;-
23 | 2:16 resolverr allerar o reíerrCo contralo social. como a seouir s-o cootrata

ME.
(t:

Ca,'r

Clausula '1") - Resolvem os sócios alterarern da sede para Rua Paraná. no 8.1 barrro de Jllouel i
n-!.r cioro de São Sebashão/SP. CEP: 11629-2;8.

Claustrla 2"t - Rescivel]r os sócros alteraren'r a admrn straçáo d2 socredade qUe de ngc\r3 '-'Í]t cia.le
.z::,?' a '!. sôcrc SERGIO MARCELINO DOS SANTOS que teré cs icderes e atr b(i,e,:.-: irÊ :rs't nar iÊ a

so,reda.de erÍt conlLrntc cu rsoladamente como admitir demrtlr í',rncjonaÍos. efetuar oaEaire'rios e
.3c!i n]e.Ios albflÍ e movrmentar contas bancánas endossar clreques fazer dâpósrtos s íel racás
rL-irresentar a socredade perente bancos. concessronários de se.',,rcos publrcos e AiJl;rrqura-q C\rcá ;. 'rc

Gc,:Írc iede.ars estaduals ou munrcipârs. enfirn todôs aq.reles atos de.lrs,rosrcào dp be,-s Datr,r't-o:rLirs
ca e.rr,íesa ou na conslrtulÇão de cbrigações em seu norne Aulcr zado c'Lrsc do ncÍne e4]Fresaíral
v?:laac. no entanto. em atrvrdades estranhas ao intêresse soCal o!, ;55r1nr r gõrrga,;Õês seja .-ir, !av,lÍ :l€

ai,,Jir-ie. dcs quolrstàs o,.r lercef'os bem corno oner3r cu alrenâr b,..s aia socre,JadÉ eíei-ra'enrilresl,rll3s
a,-. 'r'- lr'a A irenlos Se,n aLlioÍrzaÇãO dc outío SÓCrO \i

\\
c\

1,..^,

/
V

Ciausula 3") Todas as demars cláusulas e condições estaôeiecLdas r'ro ccnlí;rtc súa a/ r1áo alcacja :e
prEsenle rnslrumento permanecem em vrgor.

F..:ta 
"leltc 

o f cro Oe São Sebasttão Oara exerciôio e o cunrú1n.re:to dcs drreitcs I obírüa.,ôas íesLlltarrlr-s

i-i :'e - onli'alC

?*
/ tl
Íil

Zal[anr .\s:tssuri:r Crrnlrilril
L/ (-r 1,, r. :1, \1,'i r,r L.l'!r'r: r-i

I1,., '1..lr,,,L t,.,,i..r. : .i -'i
,,r-r,, ' 
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nal
fore

t_ ó r serventia

E poÍ eslarem lustos e acordados. assinam o presente instrumento em 03 (Três) vlas de rgual teor e para
.r' só eÍeilo, Íubricadas pelas partes, depois dê lido e achado conÍorme. nâ presença de duas
leslen]unhas

Sâo Seoastráo 01 de lúarÇo de 2017
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TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME
Rua Paraná ne 84, Bairro Juquehy, São Sebastião, SP CEP 11.629.278

cN PJ 18. 111.353 lO0Ot-24

ANEXO XI

DECLARAçÃo coMpRoBATóRrA DE ENeUADRAMENTo coMo MTcRoEMpRESA ou EMpRESA

DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME, CNPJ 18.111.353/0001-24, esta

enquadrada na categoria de MICROEMPRESA, bem como não está incluída nas hipóteses do §4e

do art. 3e da Lel complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Nova Santa Batbaru-W 27 de Setembro de 2018

, n rYll. t /,,, Á-/,/r'^

,TRANSPORTE PRIMOS VAN ITDA ME

SERGIO MARCELINO DOS SANTOS

Sócio AdministÍador

RG: 38.389.268-5 SSP-SP

CPF:305.297.718-02

l*.rrí.3s3/ooo 1-2A
TRA'{§P0R]E mi'.§s vtx tlxtt ilE

RUA PARITÀ, F T1

I JUQUEHY.CEPfl.8z§2?S,

l- saosransnAo.sp J
w

-f,'r,#.:1



GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO

SEoRETARIA 0E DESENVOLVTMENTO ECONÔMrCO, CrÊNCrA, TECNOLoGTÂ E rNOVAÇÁo

JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DE SÁO PAULO

JUCESP
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS OUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAI.4 DOS DOCUMENTOS AROUIVADOS NESTA JUNTA COtíÉRCIAL E SÁO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEOIÇÁO,

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÁO PERDERÁ SUA VALIDAOE

A AUTENTICIDAOE DESTA CERTIDÁO E A EXISTÊNCIA DE AROUIVAI.{ENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÁO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW,JUCESPONLINE,SP,GOV,BR, MÉDIANTE O CÓDIGO DE AUÍENTICIDADE INFORMAOO AO FINAL DO DOCUI,,!ENÍO.

".flsrr

1E.1 11.353/0001-24

EU

^

35227 548247 1410512013 221M12013

A (M.E.)soctÉDAoÉ L \,41ÍATRÂNSPORTE PRIMOS VAN LTDA

RUA PARANA 84

1162V274 R$ 250.000,00JUOUEHY SAO SEBASTIAO

TRANSpoRTE RoDovlÁRlo coLETtvo DE PASSAGEIRos, soB REGrr.4E DE FRETAMENTo, MUNtctPAL

sERVrÇo oE TRANSpoRTE DE pAssAGErRos - LocAÇÀo DE AUTo[4óvEts coM MoroRlsÍA
TRÂNSPoRTE RoDoVIÁRIo coLETIVo DE PASSAGEIRoS, SoB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

oRGANIzAÇÂo DE EXCURSÔEs EM VEiculos RODoVÁRIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL

TRANSpoRTE RoDovrARto DE oARGA. EXcETo pRoDUTos pERrGosos E rvuDANÇAs, |NTERMUNIcTPAL, TNTERESÍADUAL E

INTERNACIONAL

EXISTEI\,{ OUTRAS ATIVIDADES

'1565

SAO SEBASTIAO SP 11600{00 86782898 \)JUOUEHY

125.000,00327.928.998{8 sôclo

ICAROO DE GODOI

AV [,{AÉ BÉRNARDA

qRtoc E

)/)SÉRGIO MARCELINO OOS SANTOS I

RUA MAURICIO EENEDITO FAUSTINO tY" Í

JUOUEHY SAO SEBASTIAO SP 11600.000

305.297.71E42 SÓcIo E AoMINISTRADoR 125.000 00

Oocumênto Gratuito
Pro bida â Comêrcializaçéo

P

S

\

\i



03105t2017 147.99Et17-7

ALTERAÇÃO OOS OADOS CADASÍRA|S 0E RTCAROO OE GODOt, NACIONALTDAOE BRASTLETRA, CPF: 327.928.998.08, RG/RNE

86782898 . PR, RESIOENTE À AV MAE BERNAROA, 1565, JUOUEHY, SAO S EBASTIAO - SP, CEP 1 16OO-OOO, NA SITUAÇÃO DE

sÔcto, coM vALoR DE PARTICTPAÇÀO NA SOCTEDADE DE $ 125.000,00.

REMANESCENTE SERGIO MARCELINO DOS SANTOS, NACIONALIDAOE BRÂSILEIRA, CPFI3O5,297,VA.O2, RESIOENTE À RUA

MAURTCIO BENEDTTO FAUSTtNO, 636, JUOUEHY, SAO SEBASTIAO - SP, CEP 11600-000, NA S|ÍUAÇÃO DE ADr\,,INISTRAOOR E

sÓcro, AssINANDo PELA Er\TPRESA, COM VALOR OE PART|CTPAÇÀO NA SOCTEDADE DE $ 125.000,00.

ENOEREÇO DA SÉDÉ ALÍÉRÂDO PARÁ RUA PARANA, 84, JUQUEHY, SAO SEBASTIAO - SP, CEP 11629-278

C€ftd& Smplrf&ada emrbda para WAGNER EOUARDO FERMNOES PRÀDO . 32973513812. 0o6m.nto @r!,icado
po. FúVl^ REG|NÂ BRIÍTO GONçÁIVES, Seettia Gocl dâ J@sp A Junla CohêÍc'âldo EsLdo dê Sào Paulo

garal€ a âuiônucr<tâd€ dêstÊ doqrnsntô quan.ro vis{álzado diEl,al1Mlê no ponal M tu@spÔnlôê sp qov.br sob o

núrere d6 âurônücdâdo 1057,rá683 quâíâíêiÉ, 29 dê âgclo de 2018 às 10 02 1 3.

28t0ü2018
FtM DAS TNFORT\4AçÔES PARÂ NrRE: 3522754

DATA DA ÚLÍIMA ATUALIZAÇÁO DA BASE DE DAD

gina 2 de 2OocuÍn6nto Gratuito
Proibida a CoínercralizaÉo

i{t

-,; . :. -:,'.;-:,.



GOVERNO DO ESTADO OE SÃO PAULO

SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUN'IA COMÉRCIAL DO ESTADO OE SÀO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Fa-t ''';t ty'./í a

JUCESP

cERTtFtcAMos ouE As tNFoRMAÇôÉS ABAtxo coNSTAt\4 Dos Docu[.íENTos ARoutvAoos NESTA JUNTA cor\,,ERctAL E sÃo vtGENTES

NA OATA DE SUA EXPEDIÇÃo,

sE HouvER ARourvAMENTos posrERroREs, ESTA cERTroÂo pERoERÁ suA vALtDADE.

A AUTENTIoIDADE DESTA cERTIDÃo E A EXISTÊNcIA oE ARoUIVAMENToS PoSTERIoRES, sE HoUVER, PoDERÁo SER coNSULTADAS No
strE wrywv.JUcEspoNLrNE.sp.cov.BR, MEDTANTE o cóDtGo oE AUTENTtctDAoE tNFoRt\,íADo Ao FTNAL oo Docut\,4ENTo.

,EE{A'JEF

35227v8247 14t0512013 22t04t2013

A (M.E.)SOCIEDADÉ LIi,,ÍITATRÁNSPORTE PRII.l|OS VAN LTDA

RUA PARANA 84

SAO SEBASTIAO SP 11629-278 R$ 250.000,00JUQUEHY

18.111.353/0001-24

ICARDO DE GODOI

AV MAE BERNARDA

TRANSpoRTE RoDovrARro coLETtvo DE pAssAGEtRos, soB REGTME DE FRETAMENTo, MUNtctpAL

sERVrÇo DE TRANSpoRTE oE pAssAGEtRos - LocAÇÃo DE AUToMóvEts coM MoroRrsrA
TRANSPoRTE RoDoVIÁRIo coLEIIVo DE PASSAGEIRoS, SoB REGIME DE FRETAI\,{ENTo, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

oRGANrzAÇÀo oE EXcuRsÕEs EM vEiculos RoDovtÁRlos pRópRtos, MUNlctpAL
TRÂNsPoRTÉ RoDoVIÀRIo DE oARGA, EXCEÍO PRoDUToS PERIGOSOS E I\4UDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

EXISTEM OUTRÂS ATIVIOAOES

1565

SAO SEEASTIAO SP 11600-000 86782898
)
\JUOUEHY

sócro 125.000.00327.928.998-08

ut

SERGIO I\,IARCELINO OOS SANTOS

\

RUA MAURICIO EENEDITO FAUSTINO 636 I 1I
JUOUEHY SAO SEBASTIAO SP 11600-000

I

Y
305.297.718-02 sócro E ADMTNtSTRADoR 125.000.00

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a ComBrcrêhzaÉo d



o3105t2017 147.998117-7

ALTERAçÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO DE GODOI, NACIONALIDADÉ BRASILEIRA, CPF: 327.928,998{8, RG/RNE

86782898. PR, RESIDENTE À AV MAE BERNARDA, 1565, JUOUÉHY, SAO SEBASTIAO - SP, CEP 11600.000, NA SITUAÇÁO DE

sÓcto, coM vALoR DE PARTTCtPAçÃO NA SOCTEDADE DE $ 125.000,00.

REI\.,IANESCENTE SERGIO |\4ARCELINO OOS SANÍOS, NACIONALIDAOE BRASILEIFA, CPF: 305.297.718-02, RESIDENTE À RUA

MAURtCtO BENEDtTO FAUSTtNO, 636, JUOUEHy, SAO SEEAST|AO - SP, CEP 11600-000. NA SrrUAÇÁO DE ADr\.4rNrSÍRÂDOR E

sócro, ASsrNANoo pELA EMpRESA. coM vALoR DE pARrrcrpAÇÃo NA soctEDADE oE $ 125.000,00.

ENDEREçO DA SEDE ALTERADO PARA RUA PARANA. 84, JUOUEHY, SAO SEBASTIAO - SP, CEP 1í629-278

Caíidáo S hpliíÉda êmrtrdd par6WÀGNER EDUARDO FERIúNOES PRÀDO : 32973513812. Documênlo edrr@do
por FúVlÁ REGINÀSRITTO GONÇALVES, S@eriÍÉ G€íâl dâ Juc€sp. A Junta Coô6rclaldo Esrado dê Sáo Paulo

gaÍanbâ âu(êntrcJrtôdo d6r6 d@!fr8nlo quando üsuãÍa.to dirêtarnênlê no poÍlál Úw.lu*ponllnê.sp.qov.b. sob o

n!6ero de aubnliciiadê 1057rk683, qúaíajeiÉ, 29 de agclo de 2018 às 10:02i13.

7

28108t2018

FIM DAS INFORMAçÔES PARA NIRE: 35227

DAÍA DA ÚLTIMA ATUALIZÁÇÃO DA BASE DE DAO

P de2Documento Gratuito
PÍolbida a Comercialização
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I Nlunrcipio de Nova Santa BáÍbaía I,'t
Pregão Presencial 63/20'18

PROPOSTA DE FORNECIMÊNTO DÊ PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ rlrá53702./0001 46 ForneÍ:cdor I PRETINHO TURISII4O LTDA 1V]E E-mail'pretrnholursnrc@gnurlcorir

EndereÇo: ílu.Ho ácrcAnÉÍa 125 F(,r ljos.JardrmAvorada Assa/PR CEPB6220-000 Têlefone:4399í.ta-i795 F3x: Celular:4399644 1795

lnscriçào Estacual: 90651659 42 Contador CIí\l A HIROÍúINANA|\1 Teleíone contadoÍ:433262 1274

Re presentante. ANDÊRSON AL\/FS

Endereço representantêr Rue Hore.o Amarãl 125 Casa - Ja,crnA !ciadâ
E-mail representánte:
&1nco I BLI Agência 386-3

Êor necedor r: nquadrado como rn icro! rn presa ou em presa dc peque no portc (para oble r os beneficios da lei com pleme ntat t'o'|.2312006)

CPFI 074 35a 379 2a

Assai/PR CEP 86220 000

RGr I 934 704.1 PR

Conta: 16017 2- Assaí/PR

TeleÍone reprêsentantê

Data de abertura: 2üAgl2A18

Lote : 0Jí i.le 001

N lrcm OÉ!cícár do Produto / Scrvico Otdc. u,i d Preço Máximo Màr..
,:c iôdcv ?-o 12 aA

- ' -. zl i\)t)Ftettr t: .. . -J!sêçe'r.s Cc..!N.p...\.,.SerlaBárbarepara
:.(.:' -c R?.r;r a. 1,, :.Í se!,.Caíeiraásabãdc .i: a aCas,6C0horas

t\/ 16 03:l C0

,(--_=-\

PREÇO ÍOIA OO LOTE

T'TTA DA PROPOSTA

192.360,00

192.360.00

r6 034 00 9::Li] 4.

\/aldade Lle p oposta 60 dias

lla,ro de entrega 2 dias

paãrffisrúo LTDA ,t/E

CNPJ 19 453 704/0001 48

1'3 45:1 , Ú4/OtrJO1-48
PREliNil0 íURIS' LIDJ' ME

Rua: Horacio AmaI.ll 1?5 lunoos

Jirúim llvo'atla ' CEP:89,220-000

;Gàí Para.á

./

/4!V
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) Município de Nova Santa Bárbare ) ".,-,
Pregão Presencial 63/2018

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 18.'111.353/0001-24 Fornecedor: TRANSPORTE PRJIúOS VAN LTDA Í!E E-mail: PRII'/OSVAN83@GÍúA|L.COÀ4

Endereço: RUA PARAM 64 Jt QUEI'fY - SAOSEBASTAO/SP-@11629-2?a Telefone:12997883047 Fax: Celulaí:1299883047

lnscrição Estadual: 654079296Í19 Contado.: WAGNERZAFANI Telefone contador: í2982667050

Rep.esentante: SERGIO Í\TARCANO mS SANÍOS CPFt 305.297.718-02

Brdereço representantei RLA Í\r'AURJOO BENEDíTO FAUSTll.tO 636 - JIJQUEHY - SAO SEBASTTACySP- CEP 11600-000

E-meil representante:
Banco: 341 - ITAU Agência: 7704- - rAU - SAO SEBASfAO/SP

RG: 36389268-5

conta:994Í-0

TeleÍone rêprosêntente:

&ta de abertura: 1511012016

FornecedoÍ enqúadrado como microempresa ou êmpÍesa de pequeno poÍtê (para obter os beneíicios da lei complementar n'í23/2006)
Lotâ: ,OO1 Lotê OO1 ". i_:'

N'ltem Oolcriçáo do Produto / Seryiço

.i; ,tirr-jtjr i, i .i.l

PÍoço Márlmo Marca

'1,irí'iií.r' .
ri. ú i,:i:" 1r\

Otdê. Unid

001

Validade da proposta 60 dias

Prazo de entrega 2 dias

Trânspoíê Rodoviário com veiculo r po ónrbus 12,00

para no minrdo 44 (quarenlá e qualro) passâgeros. do mun,cip o dc Nova Santa Bátbaía paía

lbiporá (Fírooriírco Rarnhs da Pâz) De seaundajerra à sábado d3s 5:00 às 16 00 hoÍas.

MESE 16.033.00 T PRtÍr/ro 15 000.00 180.000 00

IFANSPORIE PRIÍÚOS VAN LTDA IIIE

CNPJ 1B 1 1 ',l .353/0001-24

[ã.rrr.353rooo1-24 |

TRNSP0f,II Pf{i 1$'rÊ}l LIHIiE

RUA Pr\R llÂ, H', 8/r

JUO{,',E}IY - CEP íí.s29'278 
|

9ÀO SEBír.ST'IÀO'SP J

PREÇO TOTA DO LOTE

TC'T,L OAPROPOSTA

í80,000,00

1E0.000,00

esPrqlsrà vqsào 1 1,r i

,.1',ü'
1615 56 26

,:;i." ri
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA
CNPJ:'l 8.11 1.353 l000'l -24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerlidão e ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1 .751, de 211012014
Emitida 1110912018 <hora e data de Brasília>
Válida at
Código dão: 5204.E45'1.8482.DC02
Qualquer r menda invalidará este documento.

4:43 do d
10t03t2019
controle d

ta

t@



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Débitos TributáÍios Não lnscÍitos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 18.111 .353t0001-2+

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Esbdo de São Paulo de apurar
debitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na

Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado.

Certidáo no í 8090108948

Data e hoÍa da emissáo 710912018 16.18:42

Validade tados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda inv documento

A aceitaçáo desta ceÍtidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

\y
4,,i

6 (seis) meses,

Folha 1 de 1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Oívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base 18.111 353

Ressalvado o drrerto de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou rnscrever quarsquer dívrdas de
responsabilrdade da pessoa luridica/física acrma identiÍrcada que vrerem a ser apuradas, é certiÍrcado que

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(â).

e fei 6ero do CNPJ 8ase,Tratando-se de CRDA emitida
de modo que a certidão nega
âqueia acrma rníormada

para pessoa jurídica. a pesquisa na base de dados
tiva abrange todos os estabelecimentos do contri CNPJ sela

Certidáo n"

Data e hora da emissâo

Valrdade

130

Q4t0912018 15 37 .57

as. contados da emissão

CeÍtdáo emrtrda nos termos da eso luÇáo Conjunta SF-PGE n" 2 de 9 de rnaro de 2013

Qualquer rasura ou emenda invaltdará este documenlo.

A aceitaçáo desta certrdáo está condrcionada à verrficaÇão de sua autenticidade no sitio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Fottê;Ld€/
(hora detsrafa)
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PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO
ISI\\(l\li.\l \l \l{:\l\l\l)r)l)i \\r )Jr\l lí)

CERTIDAO NEGATIVA

A Prefeitura Municipal de São Sebastião,
conforme preceitua o Artigo 78 da Lei Orgânica Municipal, de
05/04/1990, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal
n.o 5172, de 2511011966 - Codigo Tributário Nacional, CERTIFICA
atendendo a requerimento, que conforme levantamento no sistema
em nome da pessoa jurídica de TRANSPORTE PRIMOS VAN

LTDA - ME, cadastrada no CNPi/MF sob n 18.111.353/000í-24,
não foram localizados debitos mobiliários ou imobiliários inscritos

em Dívida Ativa , até a presente data
Esta certidão não servirá de prova contra a

cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimento que não

tenha sido efetuado e que venha a ser apurado ou inscrito em

Dívida Ativa pela Secretaria da Fazenda.

§nto Ds-+ô
.)l: 1;:-i *.ea- 

^n14+.' sELô

N.FUNAhPÊfl
ÉqeüórÊ
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E por ser verdade, firmo a presente

*

Tahe

Irr i
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Tahelio nato de Notas- Ulaí/PR

N;rtirillir TLrrluino de IlaTros ottenzi
T:rhelri - Tinrlilr'

Av: []!',rsrl, 760 - F: [43 ) 35+ 1-3149

I',,'r , ,r í11,,:i.ilr .la L ,:rr,'I'.r'n,ventt

Anderson da Costa
Chefe de Divisão

Divisão de Dívida Ativa e Cobrança

São Sebastião,

)r rl F11

sET.2018

Secretaria da Fazenda
Rua: Sebastiâo Silvestre Neves, 214 - Centro

São Sebastião - SP - CEP: 11608-614

n,

lj'v

é.
/!//'/'-::,

2 de Setembro de 2018

M un lcl io e Comarca de UÉÍ PR
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27 t09t2018 htlps://www.siÍge.carxa.gov.br/Empresa/CÍíCÍíFgêCFSlmprimirPapel.asp

YOLTAR

C/|,IxA
CAIXA ECONôMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social3
Endereço:

181113s3/0001-24
IRANSPORTE PRII'1OS VAN LTDA T'1Ê

RUA LAOISLAU SERÁFII4 DOS SANTOS 10 CASA 2 / JUQUEHY /
PINDAITlONHANGABA / SP / 11600-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigaçôes com o FGTS.

Validade: 22/09/2078 2t/10/2078

CeÉificação Númeroi 2 925492t6571

Informação obtida em 27/09/2078, às 13:10:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

hnpsi//,,!ww.siíge caixa.gov.br/Empresa,/CrÍ/Crí/FgeCFSlmprimirPapel.asp

rt
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EDERATIVO RESPON (EFR)

srÍuaÇao
ATTVA fÀDAsrRÀ].

üqu,/aóE s

w REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiÍU!o oo EsÍAaELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA) PORTE

ME

cÔorGo E oEscRrçÃo oAAÍNTDADE ECONÔMrCA PRTNCTPÀ!

49.29€.01 - Transporto rodovlárlo colstivo de passagelros, sob Ísglms de Íretamento, munlclpal

D]GO E OÉSCR| OAS ATryIOÀOES ECO SECUN tÁs

49.23.0{2 . Seíviço do transporte do passageiros .locação de automóveis com motoÍista
49.29.9{2 . TÍanspoí1o rodoviário colotivo de passagoi.os, sob Íe9imo do frotamsnto, intrrmunlcipal, intsrestadual e
intsrnacional
49.29.9{3 - Organização de €xcursó.s om vsículos rodoviários próprios, municipal
49.30.242 . TÍansporle Íodoviário do carga, qxcEto produtos pqrigosos ê mudanças, intermunicipal, intoÍostadual e
lnternacional
77.11.0{0. L o do automóYois sgm condutor

c OEDES OA NÂTURE?A JURIOICA

206-2 . Sociedade Em 6árla Limitada

LOGRÁDOURO

R PAR.ANA
NUMERO

84
COMPLEMEMÍO

CEP

1',t.629.27E
BAIRRO/DISIRITO

SAO FRANCISCO DA PRAIA
MUNICIPO

SAO SEBASTIÂO SP

ENOÉRÉÇO ELETRÔNICO

WAGN ER@ZAFFANI.COM.BR
TELEFONE

(12) 8160.4073

OAIA OA SÍIUAÇÂO CADASÍFÁL

11t05t2013

SIÍUAÇÁO ESPECIAL DÁTÀ OA SÍUAÇÁO ESPECIAL

DAÍA DE ABERÍURA
14t05t2013

N ERO OE IN

1E.111.353/000í.24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIç O E DE SITUAç o
CADASTRAL

NOME EMPRESAÂIÁL

ÍRÂNSPORTE PRIMOS VAN LTDA

2710912018 Comprovante de lnscrição e de SitLraÉo Cadastral

^ 
Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 2710912018 às 13:0E:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

,r0httpsr//www.receita.Íazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovanle.asp 111



CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBÀJ.HISTAS

NomE: TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA
(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ: 18.111.353/0001-24

Certrdão n' : 157664016/2018
Expedição
Val-idade:
de sua ex

:0 9/ 8,1

or/03/20L9
às 10:40:14
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que TRÀNSPORTE PRIMOS VÀN Í.TDÀ
(MATRrz E ErLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sôb o no

18 . 111 . 3 5 3 / o o o 1- 2 4 , NÀo coNsrÀ do Banco Naciona I de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12,44A, de 7 dê lulho de 2All, e

na Resolução Administratj-va n" 1410/2071 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj-Iiais.
A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à veri-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grarui-tamente.

INFOR!!nçÀO IMPORTÀI.IrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dos
nece ss á rios à ident i ficação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judÍciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihiment ôs p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recoLhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f irmados perante o Ministéri o PubLíco {/
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prév1a. / //

I
l



1?l091201A 8095037

=H§=
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTAOO OE SÀO PAULO

CERTIDÀO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS

CÊRf IDAO N': 3514

A autentrcrdade desta certidáo poderá seÍ conÍlrmada pela tnternet no srte do Tírbunat de JusttÇa

FOLHA: 1/í

A Oiretona de Serviço Tecnico de lnformaçóes Cívers do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçÕes legais,

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de drstribuiçóes de PEOIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERÂÇOES JUDtCtAtS E EXTRAJUO|C|AIS, anreÍiores a
1110912018 veriíicou NAOA CONSTAR como réulrequerido/interessado em nome de

TRANSPORÍE PRIMOS VAN LTDA ME, CNPJ: 18 1'11 353/0001-24, conforme rndicação constânie
do pedido de certrdáo ""'.""'

Esta certidáo não aponta oÍdinariaÍrente os pÍocessos em que a pessoa cujo norne íor

pesqursado figura como autoí(a). Sao apontados os feitos ccm situaçáo em andamento já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Oistfltais do
Estado de Sáo Paulo.

A data de informatizaçáo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicádo no

53t2015

Esta ceíidáo só t drante assinaturâ digital

Esta certi e serÍr

Sào Pa , 12 de seternbro de 20'1E

i ,-,a:erv.-r,tr
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OECI.ARAçÃO

Á empresa CONSTRUVAII CONSIRUçÕES SERVIçOS LTDA. devidamente cadastrada no CNPJ/MF, sob o ns

02.L36.477 /0OOl-24, com sede a Rua Teotônio Serafim dos Santos ne 554, Praia de Juquehy, São Sebastião-SP CEP

fL623-751, por mero de seu empresário Sr. Valdir Assis de Oliveira, devidamente inscrito no CPF/MF sob o ng

^OZ.nSS.fSf-gf, declaramos para todos fins de direito que a empresa TRANSPORTE PRIMO VAN LTDA, inscrita no CNPJ

ne 18.111.353/0001-24, presta serviços junta a esta empresa, no ramo de TRANSPORTE RODOVIÁR|O DE PASSAGEIROS,

com uso de Ônibus e Van desde OL/O5/2OL3 até a presente data, sem qualquer vinculo e/ou subordinação,

desempenhando os serviços com máximo de sua excelência e total desempenho, oferecendo segurança, assiduidade e

pontualidade, tudo nos exatos termos convencionados e não temos nada que o desabone.

Por se tratar da expressão da verdade, firmo o presente

São Sebastião, 17 de Setembro de 2018

onstruvale

s»
ConstÍuvale

Val

ções e S€Íviços Ltda

sis de Oliveira

,íÊz
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Construvale Ccnsir-LrÇlies e SeniÇos itda.
cNPi !2. 135,477r'0001'24

Rua ieotónro SeraflÍr dos Sânt.s, 55.,1 Juquety - São Seb35!:rãc - SP

Fones: (12) l86l-i2.+r" e-nari. ,rdr ,constrlrvale llgnrar:.coÍi
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Baàartê

AlEsrADo on guar,rrrcaçÃo rÉcxrcn

Á empresa Badauê bar Restaurante e PLZZaTLa Ltda Me

devldamente cadastrada no CNPJ/ME. sob o no 04-151 .989,/0001-33, com sede
a Àv.Mãe Bernarda 2C0l,Juquehy,munlcipio de São Sebastião estado de São
Pau1o, por meio dê sêu empresário André Yêdid, devidamente inscrito no
CPF/ME sob o no 2Il .565.738-83, atesta que a empresa TRÀNSPORTE PRIMO

VÀN LTDA, inscríta no CNPJ no 18.111 .353/A00L-24, é fornecedora DE

serviços junta a esta empresa, no ramo de TRÀNSPORTE nOoOvtÁatO DE

PASSAGEIROS, com uso de Ônibus e Van desde 05/03/2014 até a presente
data, desempenhando os serviço com totai desempenho técnicc, seguranÇa,
assiduidade e pontualidade, tudo nos exatos termos convencionados.

Por se tratar da expressão da verdade, firmo o presente.

São Sebastíão, 11 de Setenüro de 201,8.

Badauê bar Restau

André Yedid.

arla L
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TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME
Rua Paraná ne 84, Bairro Juquehy, São Sebastião, SP CEP t1.629.278

cNPJ 18. 111,3s3 IOOOT-24

ANEXO VI

DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

(ART. 7e, tNC. XXX r DA CF)

Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP

Prezados Senhores:

A empresa TRÂNSPORTE PRIMOS VAN ITDA ME inscrita no CNPJ sob ns 18.111.353/0001-24,
por intermédio de seu representante legalo(a) Sr(a). portador (â) da Carteira de ldentidade ne

38.389.268-5 SSP-SP e do CPF ne 305.297.718-02 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do

art. 27 da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Nova Santa Barbára-Pr 27 de Setembro de 2018

NSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME

SERGIO MARCELINO DOS SANTOS

Sócio Administrador

RG: 38.389.268-5 SSP-SP

CPF:305.297.718-02

[-r a.rtr .353/ooo1-;l
TRÂilSrcfiTE PPJTNS 
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TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME

Rua Paraná ne 84, Bairro Juquehy, São Sebastião, SP CEP 71.629.278
cNPJ 18.111.3s3 /0OOt-24

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE TDONEIDADE PÍe8ão Presencial Ne 63/2018 - SRP

A empresa TRANSPORTE PRIMOS VAN ITDA ME estabelecida na Rua Paraná ne 84, Bairro

Juquehy, 5ão Sebastião, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob ne 18.111.353/0001-24,

Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa

Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, em

qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nova Santa Barbaru-Pí 27 de Setembro de 2018

RANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME

SERGIO MARCELINO DOS SANTOS

Sócio Administrador

RG: 38.389.268-5 SSP-SP

CPt: 3O5.297 .7r8-O2

[ã.rrr.353/coo1-2".' I
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TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME
Rua Paraná ne 84, Bairro Juquehy, 5ão Sebastião, SP CEP 11.629.278

cNPJ 18.111.353 /OOOT-\A

ANEXO VIII

DECLARAçÀO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP

A empresa TRANSPORTE PRIMOS VAN ITDA ME, estabelecida na Rua Paraná ne 84, Bairro,

Juquehy, na cidade de São Sebastião, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ ne 18.111.353/0001-
24 Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instauÍada pela Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP, sob as penalidades

legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitarnos para a presente licitação.

Nova Santa Ba(bara -PÍ 27 de Setembro de 2018

NSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME

SERGIO MARCELINO DOS SANTOS

Sócio Administrador

RG: 38.389.268'5 SSP-SP

CPF: 305.297.718-02

[ã.trr .3s3/ooo1-2
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TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME

Rua Paraná ne 84, Bairro Juquehy, 5ão Sebastião, SP CEP 11.629.278
cNPJ 18.111,35310001-24

ANEXO X

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP

TRANSPORTE PRIMOS VAN ITDA ME, inscrita no CNPJ sob o ne 18.111.353/0O0L-24, por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) SERGIO MARCELINO DOS SANTOS, portador

(a) da Carteira de ldentidade ne 38.389.268-5 SSP-SP e do CPF ne 3O5.297.718-02, DECLARA,

paÍa efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial Ne 63/2018 - SRP, da

Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou

emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro Brau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, compras

e Licitaçôes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Nova Santa Barbara-Pr 27 de Setembro de 2018

),,o, ,*<t.,r,.[:o's, .L /,t§
/-

TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME

SERGIO MARCELINO DOs SANTOS

Sócio Administrador

RG: 38.389.268-5 SSP-SP

CPF: 305.297.718-02

lã.rrr.3s3/ooo1-A
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

ÁTÁ DE REUNüO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES N'T E N" 2

PJ,F: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'$NU| - PROCESSO ÁDMINISTRATruO N."
86/201E

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no I e
no 2, contendo ,§ propostas de preços e a documentação, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n" 63/2018 -
(PMNSB) - Registro de preço para eventual contratação
de serviços de transportes rodoviários.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, as quatorze horas, no prédio

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Morues, n" 222,

Bairro Centro, Nova Santa Brá.rbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência do

Pregoeiro Sr. Marco Antônio de Assis Nunes, RG n" L331.506-92 SSP/PR, e os membros da

equipe de apoio, Sra. Maria José Rezende, RG n" 9.170.714-4 SSP/PR e a Sra. Polliny Simere

Sotto, RG n' 9.257 .282-0 SSP/P& designados pela Portaria no 04012018, para proceder a abertura e

julgamento dos envelopes no I e no 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do

objeto do Pregão Presencial n' 63/2018 - destinado ao Íegis[o de preço para eventual contÍatação

de serviços de Eansportes rodovirários. Aberta a sessão, o pregoeiro informou que protocolaram os

envelopes no I e no 2 as seguintes empresas: PRETINHO TURISMO LTDÂ, CNPJ n'
19.453.70410001-48, representada pelo Sr. .Anderson Alves, RG n' 8.934.704-l e TRANSPORTE
PRIMOS VAN LTDA, CNPJ no l8.l I l 353/0001-24, representada pelo Sr. José RobeÍo Godoy,

RG n' 33.525.206-0, O pregoeiro resolveu dar continúdade ao pregão solicitando que o
representante da empresa presente apresentasse os documentos para credenciamento exigidos no

edital convocatório. Após o credenciamento, o pregoeiro iniciou a sessão com a anrllise do

envelope contendo a proposta de preço. Ato contínuo, o Pregoeiro convidou o Íepresentante da

licitante presente à negociação direta, visando à obtenção da oferta mais vantajosa para a
administração. O preço final obtido foi de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais. Em seguida,

procedeu-se à anáise dos documentos da empresa TRANSPORTE PRIMOS VAI\ LTDA, CNPJ

n" 18.111.353/0001-24, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar e observou-se que a
mesma atendeu aos requisitos editalícios, sendo, portanto declarada habilitada. Foi enülo

concedido pelo Pregoeiro, o pÍazo de l0 (dez) minutos para a manifestação de possivel

interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manifestação de intenção de interpor recurso, o

Pregoeiro declara vencedora à empresa habilitada. O processo será encamiúado à Autoridade
Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada mais a ttatar, a sessão foi encenad4 eu,

Maria José Rezende, lavrei a presente ata que lid4 e achada conforme, vai assinada por mim, pelos

membros da comissão de licitação e demais presentes.

e Assis Nunes
Pregoeiro

Rua WalÍÍedo Bittêncourt de Moraes, 222 . 8(0s43) 3266.8100 C.N.P.J. 95.561.080/0OOl{O
E-mail: licitacao@nsb.or.oov.br Ngva Santa Bárbara - Peraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

M de

Equipe de apoio

Equipe de apoio

Anderson Alves

Representante da empresa Pretinho Turismo Ltda

José berto God

Repre te da empresa Transporte Primos Van Ltda

Rue Walíredo BittencouÍ de Moraes, 222 - G(0uil3) 326ô€100 C.N.P.J. 95.561.0t0/0001{0
E.mail: liqilegêgI@lsbJlggrDl Nova Sante BáÍbera - Paraná
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.fl pepEtruRA MUNTcTPAL

l_t:NovA sANrA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADo oe ltctrnçÃo
pRecÃo PRESENcTAL No 63/2018 - sRp

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 28 de setembro de 201 8, às 14h00min, no

prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222, Bairc Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se

a abertura e julgamento da proposta apresentada na licitação modalidade Pregáo

Presencial no 63/2018, destinado ao registro de preço para eventual contratação de

serviços de transportes rodoviários.

Protocolaram os envelopes n'1e n'2, as seguintes empresas:

PRETINHO TURISMO LTDA, CNPJ n' '19.453.704/0001-48 e TRANSPORTE PRIMOS

vAN LTDA, CNPJ n" 18.1 1 1 .353/000í -24.

Após a abertura dos envelopes de propostas, negociação e análise dos

documentos de habilitação, o pregoeiro declarou como vencedora a empresa

TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA, CNPJ n" 18.1í'1 .353/0001-24, num valor total de

R$ í 80.000,00 (cento e oitenta mil reais).

lnformo que, esta Comissão consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de verificar

se a empresa habilitada náo esta declarada inidônea para participar de certames

licitatórios, conforme comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o pareceÍ,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 2810912018.

M sis Nunes
regoerro

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Cenrro, E .13. 3266.8 t00, Z - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara.
Paraná - E - E-mails - licitacao?nsb.pr.gov.br - $rvrv.nsb.pr.qor'.br

Antônio de



24t09t2014 Cadastro lmpedidos Licitar e Conkatar

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de licitar

P.5qulsà Im pêdldo. dê l-l.lt.r

y liÜ.ner o dc1:rmenlo t8iti35jOOO12.{Trpo docuínênto CNPJ

l.Jonte

Pêiíodo pubhcôção : de

DaLà de lnt o linpedimcntor de

Data de Firn Impêdiínentor de

ate

até

até

NTNHUM ITEM [N[0NTRAD0 PARA 0 (NPJ: 181113510001241

https://servicos.lce.pr gov.br/lceprmunicipal/aiUConsultarimpedidosweb.aspx 1tl



28109t201a

FILTROS APLICADOS:

cPFl CNPJ:'18.'111.353/0001-24

Data da consulta: 2al09l2O18 14:47 .56
Data da última atualizaçáo:28/091201 8 1 2:00:36

DTTAI,HAR CNPJ/CPF DO SANCIONÀDO

Nenhum registro encontrãdo

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO

Delalhamento das Sançõês Vigêntes - Porlalda transparência

óRGÃo/tNflDADr SANCToNADoRA Trpo DA sANçÃo

) )

DATA Dt PUBTICAçÃO DA SANçÃO



ILMO SR PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANA

A empresa TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA ME, com sede na Rua

Paraná ne 84, Bairro, Juquehy, na cidade de São Sebastião, Estado de São Paulo, CNPJ n e

18.111.353/0001-24, representada pelo (a) Sr.(a) SERGIO MARCELINO DOS SANTOS, tendo

sldo vencedora do certame, pregão ne 631201-8, em cumprimento ao item 10.27 do Edital do

referido pregão, pelo presente requer a dispensa de apresentação de nova proposta com
valores devidamente ajustados, uma vez que a proposta inicial é a que prevaleceu nos lances e
ofe rtas.

TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA M[

Rua Paraná ns 84, Bairro Juquehy, São Sebastião' SP CEP ll'629'278

cNPJ 18.111'353/0001-24

'í0 27. No prazo de 0í (um) dia útil contados do
encerramento da sessão, a licitante
declarada vencedora, deverá apresentar suaproposta com os valores devidamente
ajustados.

Nestes Termos

P. Deferimento

Nova Santê Bárbara _ pr 27 desetembro de 201g

ANSPORTE PRIMOS VAN ITDA ME
SERGIO MARCETINO DOS SANTOS

Sócio Admínistrador

RG: 38.389.268-5 SSp_Sp

CpF: 305.297 .7 L8 02

url' 
'
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PREE:E I TT'Rià, MT'NI CI PÀÍ, DE NO\/À SÀ}ITÀ BàRBÀR,À
Àv. Waffredo Bittencourt de Moraes, 222, Forte (C43)3266-8100

cN?J N." 95.561.080/C001-6C
E-Iilarl: pnnsbLGnsb.Dr.gcv.br - Nova Santa tsárt,âra - Paraná

Parecer jurídico

Sol.rcitante:
Contratos

Departamento Municipa.L de Lici taçôe s e

A Ilustre Representante do Departamento

Municipal de Licitações e Contratos encaminhou a esta

Procuradoria Jurídica pedido de parecer acerca da

análise finaf do pregão presencial sob n. 063/t8,
destinado ao registro de preÇos para eventual

contrataÇão de serviços de transportes rodoviários,
conforme solicrtação e justiflcativa da Secretar:1a

Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos.

Assunto: Análrse finaf do pregão presenciaJ- sob n

063 / r8

t, o oreve re tator't o.

Pois bem.

Preliminarmente, cabe relatar que o

presente parecer curda tão somente dos últimos atos do

procedimento, em vista de que os primeiros 1á foram

tratados em sede de parecer prévio (quanto à modafrdade

adequada) e parecer intermediário (quanto às minutas).

zPágina



* PREEEITURA MUNICIPÀI DE NO\rÀ SÀ}ITÀ BàRBÀRJÀ
Av. l,lâ1frêdo Bittencourt de Moraes, 222, Fane (043)3266-8100

CNPJ N.. 95. 561.080,/0001-60
E-mail: pmnsb.Gnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Compul sando os auros, viu-se qJe se

sagrou vencedora no certame a empresa Transportê Primos
Van Ltda., com proposta no vaLor de RS 180.000.00
(cento e oitenta mif reais), valor este respeitante ao

termo de ref erênci-a.

Regularidade essar aliás, que se reffete
no procedimento em te.l-a, eis que, aparentemente, não há

mácula alguma a sel apontada.

E a Comissão Processante,

documentaÇão de habilitação, pe s qul sou

comercial administrativa da vencedora no

nada que a desabone foi encontrado.

Com efeito, esta Procuradoria
oplna pela possibilidade do registro do preço

em vista de que o presente procedimento

registro de preços.

além da

toda vida
certame, e

Juri di ca

ofertado,
cuida do

intelecção.

2Ar8 .

É o parecer, que submeto a melhor

Nova Santa Bárbara, 10 de outubro de

,, ,,),
Galcriel A1meida de ilesus

Procurador lulun.r c rDaI

Página z de z
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DEPARTAMEI{TO DE ESTRADAS DE RODAGEU - DER
DIBSTORIA DE OPEBAçÓES .DOP

. COORDENADOBIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL . CTRCim
IDER
@ CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULONO DER.PR

BW

ffi

PROTOCOLO:

EMPRESA:

CNPJ:

N.320 ' VALIDADE: 22llU20l8

014.933.445-9 DATADO PROTOCOLO: ZOfiU2Ot7

P H. DE AGULq.R JI]NIOR & CIA LIDA - ME (AGUIAR TTJRISMO)
24.857.874t0[01-28

aII
g
E
5

VEÍCULO PLACA: AFO403l/pR

CHÀSSI: 98v58GD10SE309394

RENAVAM: W642456O62

MÂRCÀ DO CIIASSI/MODELO: VOLVO - B58

MÂRCA DA CARROCERIA./MODELO: OUTROS

OUTROS DOCTI\ffiNTOS DE PORTE OBRIGATóRIO NA EXECU
. DOS DEMÂIS OBRIGÀTÓRIOS PELA LEGISLAÇÃO DE

çÃoDo

MOTORISTA
l. caíeira de habilitaçãá;b;ã, ,rp"rior;

a 2. Caíeira de saúde yálida, com foto, assirEtura e CRM do
médico do trabalho emissor:
3 Caíeira de curso específico para úanspoÍte coletivo de

-passageiros, que nâo se confunde com de escolares.

vEÍctil-o
l. Certificado de PÍopriedade atualizado c válido:
2. Comprovante de pag-amento do DPVAT;
3. Cópia autendcada_ da Apólice de Seguro de

Responsabilidade Civil do veículo, acompaúada do
comprovante . de pagamento e quando parcelado do
comprovante de pagamento da última parcela.
4. Comprovante de Inspeção MecânicaAnual válido.

(ÉSCOLA./EMPRFJA)

l. ContÍato de prestação do serviço em execuçâo válido e
assinado pelas paíes;
2. Licença especlfica para este lipo de tÍanspone;
3. Lista de passageiros no modelo padrão DER- e respeitando
capacidade do veículo.

REGJDER:5597

N. ORDEM:0.09009

IDADE:0022 (ANOS)

ANO: 1995

ANO: 1995

CATEGORIA: T[PO: RODOVúRIO FspÉCrE: CONVENCIONAL

)TAÇAO/PASSAGEIROS: SENTADOS:47 EMPE:_. CAPACIDADE TOTAL: üX7

APóLICE: 33.769 VÁLIDÂDEAPÓLICE: 1l/10/2018 ATUALIZAR POR: ctrcregistro@der.pr.gov.br

O referido veículo foi rcgistrado do DER-PR, através do processo formal acima citado, onde consta a sua respectiva insp€ção
mecâtrica, podendo à paÍir desta data seÍ utilizado, na execução dos serviços de transporte coletivo rodoviário intermunicipal
de passageiros, observadas as exigências legais da espécie pretendida, principalmente a respeativâ liceDça pÍévia, quando se

tratar de frelamento eventual ou contínuo.
Este CeÍtificado de Registo de Veículo, perderá a sua validade caso o veículô softa qualquqr tipo de alteração de suas

caracteÍísticas, seja vendido. não teúa seus respeçtiyos seguros obrigatórios ( DPVAT e Respoffab Civil uslvo
parapassageiros) Íenovado não porte Inspeção Meçâoica do INMETRO válida, quardo for o

CTJRITIBA, 22 DE NOVEÍVíBRO DE 2OI?

zo

Setor de Regis P

TE
CIPAL, ALÉM

TO I'IGENTE.

FN.ETAMENI'O EVEI{TUAL CNJRISTICO)

l. Conúato dc prestaçáo do serviço em execução válido e

assinado pelÂs paíes:
2. Nota Fiscal indicando inscrição na Fazenda Estadual onde
deverá recoher o ICMS devido;
3. Lista de Passageiros transpoíados no modelo padrão DER
* Todos estes devem conter data da üagem, origeÍ/destiro,

itinerário e valor cobrado.

LINHÀS REGT LARES: tabelas de hoÍáÍios e preços oficiais e vigentes emitidas pelo DER

DEVEM CONTER PA§TA PÂDRÃO DER.COM DOCI,MENTOS SEPARADOS E ORGANLZ ADOS POR VIAGEM

Av lguaçu, 420 - Rebouças, Curitiba - Paaná, 80230-902, Foç 4l 3304-8323/ Fax 4l 3304-8315

FREIAMENTO

}'-'..''\
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CoNTRATO DE LOCAÇAO
Pelo presente ins&umento particular de locação, de um hdo, a

empresa P.H. de Aguiar Junior e Cia LTDA, inscÉta no CNPJ 24.857.8741W1-28, cDm Sede
na cidade de Rolândia, de ora em diante denominado LOCADO& e de outro lado Transporte
Primos Van LTDA, inscrita no CNPJ no 181113530001-24, com Sede na cidade de São
Sebastião, de ora em diante dênominado LOCATÁRIO, tem entre si justos e conts-atados o
seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - O LocÂDOR declâra ser o legítimo proprietário
do veículo ONIBI,JS VOLVO/858 4X2, ano 1995, placa AFO-4O31, cfrassi no
98V58GD16E3O9394, em p€rfetto estado e que resolveu diá-lo em locação à empresâ, pelo
prtrzo de um mês, a partir do dia 1flfo/2018 renováveis automaticamente por igual período
caso não haja maniHação em contrário de uma das partes, mediante renda mensal de R$
15.000,00, que sení pago em moeda @rrente do país. .lo.dias corridos a partir do início da
locação. Esse veículo que entrega nessa data ao LOCATARIO, parô que do mesmo possa
utilizar-s€ para o tEnsporte de trdbalhadores de Nova Santa Barbara a lbiporã. O valor
cobrado mensalmente sená utilizado para o pagamento do aluguel do veículo, induindo o
combustível utilizado e todas as desp€sas de manutenção,

CúUSUI.A SEGUNDA- As partes contratàdas elegem o foro de
Rolândia, para dirimir quãlquer ação oriunda deste @ntrato.

E por estaÍeÍn justo e contratados, assinam o presente instrumento
em O2 (duas) vias de igual teor e formâ, na pr€sença de 02 (duas) testemunhas abaixo
assinadm.

Rolândia-PR. 10 de Outubro de 2018

LOCADOR LOCáTARIO

TESTEI.IUNHAS:

í\1Lr
\".n-a )t .'-rttçnI- i

I

(fu""-À§ À.u?À-

c lJEãluômod.ffiooÉro DÉ cqflt^To IE Lcac^o vEEr.Lo.b
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PROPOSÍA OE SEGURO OE RESPOT,ISABILIOÁDE CML OAS EMPRESAS DE TRÀNSPORTE

:oLEÍryo !2oDovúhrc DE pÀssacElRos MUNlctpal/tNTERMUNlctpÁL - vERsÃo !a.ac

+ssoR sEGURos s^ cxpJ: r{.525'.6r./000i-50 . pRocEsso sus Ep }f 1í1a.901a13rr013{1

Dátâ de Cálculo:

Númerc de ltenr:
Propolta No:

08t11t2017
0001 [i"WruS

DAOOS DA VIG NCIA

NúmaÍo da [ên! 1 Modalldadê: ÂnualCâmê o!ílnol? rlm&Mr:E aiE 0u11/2018

S.luro ]{ovorRenov.çIo SeguÍo Novo Dl.. deVlg.: 365

ouESTroNÁRro DE avALtAÇÃo DE Rtsco

P,H, DE AGUIAR JUNIOR & CIA LTOÀ. ME Fonê: 43 99€84-77 35

CNPJ: 24.A57 _87 4|OOO1-2APqaaoa: Jurídic€ - Empr*a Prlvâde

Rrmo de Ativ.: TRANSPORTE OE PASSAGÉIROS

DADOS DO PROPONENTE

Ouala laglalaÉo a taratandldr pâra eata aeguro? Eslâduâl

.9 pÍoponante declaIa quo, tanto.le como o(s) yeÍculo(r) objeto de8t6 pÍopost6, estào devldamento autorlzâdor e hoÍnologadoa a

lr.mportrr p..trg.ko., .t.ndendo à3 norma! o.t bêlDcldâs pslos órglot concsdênt... Oualo ór9ão?

rádouroi RUA PALMIRO TREVISAN

PO INO C/\t É/r\L
N. 115 compl,: EMPRESÂ

CE/: E660!,ii'!

J SUSEP lalit':J?1

t
h

oBSERVAçOES

Utlllaçao: FrêlârÍrnto @nthuo ou FÍêtaíÉnto Eventualou Tuíbtico 0,oo%tnw: o,oo* Daaconlo:

Danoô Corpoarla arou llrtorlai! clusadoa a Pálaàgeiroa e Dano3 CoÍpoÍal! a TercelÍoa nlo TtarcPoíldoa Nào ConlÍel,âdâ lláo Po.mitdo

câusedos â TerceiÍos Náo Contratada04 R.sp. Civilpâra Danos

Náo Contrâtâde07

11

Náo Cont'átâdairo

Civil ra Danos Moreis causâdos a Têrc. nàoTransp - \'ERBÂADICIONAL

Dglpêsâs com HonoráÍios AdvocâUoos FoÍo Penal) ' por ô. bus

Bâgâgen3 dê P13

20

15

Náo Coolratada

Náo ContÍalada

Náo Contretáda

Danos EsléllcDs Câusados e PassageiÍos

DMHO

Áddentes Pôssoeb para TÍipulante§ (Condutoí, Cob.ador,

Funclonádo e/ou Guia Tuístico)
NúmêÍo dê TÍpulanles

2

Vsiculos acioá dB 30 Enos Náo Contratrda
a

0Alsislêncrâ 24 hores

Deic. à Yllte 0,Número dr Pãícellr: 10- 0.0%

FC n'Prêmio Llquido Total: 1.91 1,22

141.0s PrlmelÍ! PáaEelá 205,23loFuldo m SêÍvlços)Ilt6m
mlo Llquldo SeÍviço3/lt.m

Tot

otrl Pramio Llquldo poí ltôm
1.911,22

1.911,22

171.02u§to Totâlde cádâ ltem / Mês Prêmlo Tolrl 2.052,27 Demal! Pârcolaa: 205,23

yrlidâd. d! Píopost :

do Corretor: CONDOR CORRETORA E SEGUROS I.TDA

DÂOOS DO SEGURO

.njl ê

íri rrj,'ilÍ\l

DEscRrÇÀo
t ;.rr-.,.rãii,, i.J,,1lih,iJi'.{irrff[.],

COBERTURAS

L.M.c (RS)

',,,!.;i,ll,ii!
PRErúrO {RS)

,rHúrrri:. :|r,ii-:11r jr4l?9rJ,

i]ONTA DE PR Mto FORMA DE PAGAMENTO (R9)

Centralde Sinistros e fusistências 24 horõ: OiD7[} nlD

tii',

t iÍl
:+l!:I'!Í,.n:r..:fl'r'll

r. rl.'rliJ.r.1lfP--ír.í:rr

,..Íii,lt-it

ijljtl!,- ....
iERVrÇos

1ÂDOS OO CORRETOR

FnatHl., l.í ciêftiâ qrê .!ll sesure á poí pÍa.o del.ínlnado, rêndo E Se€uos SÁ. â lã@ldEde d6 nlo movaÍ a aútcá ná dál! do ven n€nio. O Egilto d.í! dúo SUSEP Í!o
pdt d. Altálquiâ, i@nüvo ou @d6çáo d suâ lem validade pd 05 dÉi O !.guEdo p.dsá cún!u[í â .rtuEçao ede!üd d. 3ê! co@t6 d.
liteB.lusep.gov.br, por rnêio de núrerc dê seu regElro
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Porto Al€gÍe, 08 de novembÍo de 201

A3sinaturâ do Proponenle
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DECLARACAO

Declaramos para todos os fins e efeitos legais e de conformidade com o ART.766 do

código Civil Brasileiro que, o(s) veículo(s) constante(s) da proposta de RCO-ÔNIBUS

encaminhada à ESSOR SEGURADORA:

Ve ícu lo(s) Marca: Placa(s) ne(s): Ano/Mod.

VOLVO AFO4031 1995

se encontra(m) em perfeitas condições de uso, de conservação, tráfego e de conforto,

conforme as exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais de trânsito.

Declaramos, outrossim, ter inteiro conhecimento de que, a inobservância das regras

contratuais previstas nes CoNDIçÕEs GERAIS do seguro de Rco-ÔNlBUS, nos termos do

MANUAL DO SEGURADO que nos foi entregue pela Corretora acima mencionâda e de culo

teor tomamos plena e absoluta ciência , sobretudo sobre as exigôncias relacionadas com a

nossa obrigação de manter o(s) dito(s) veiculo(s) em bom estado de conservação e de

segurança, sob pena de perda de direitos, caso não sejam respeitadas.

Local:

Data:

Nome de quem assina:

RG de quem assina:

ROLANDIA

Atenciosamente,

Assinatura e carimbo do proponente
(enviar cópia do RG)

\ri)

ôB

tq
É81



10t10t2014 DER

Governo do Estado do Paraná
Casa Civil
DER

Consulta de Empresas Operadoras

Pesquisar

Observações:
'1. lnforme o nome completo ou parte do nome da Empresa, sem qualqueÍ sinal ortogÍáfico como acento,
cedilha ou til.
2. SeÍão rêlacionadas apenâs Empresas com Registro válido junto ao DERyPR nesta data.

.DOS CADASTRAIS:

I

Nome da Empresa

Digite o código ao
abaixo:

t.
?

Razão Social:

Nome Fantasia

CNPJ:

P H. DE AGUIAR JUNIOR & CIA LTDA - ME (AGUIAR TURISMO)

AGUIAR TURISMO

24.857.874t0001-28

ROLANDIA

PR

RUA PALMIRO TREVISAN 115

PARQUE INDUSTRIAL CAFEZAL

86600478
(043)3256-361 3 / (043)9906-s31 6

(043)9611-8928

AGUIARTRANSPORTE@HOTMAIL,COM

Municipio:
Estado:

Enderêço:

Bairro:
CEP:

Telefone:

Fax:

E-mail:

Obs, Émpresa de Frêtamento

4 Departamento de Estradas de Rodagem - DER
.venida lguaçu, 420 - 8o23o-O20 - CuÍitibâ -.P-R

41 3304-8000 - HoÍáno dê atendimento: 08h30 às 12h e 13h30 às 18h - Localrzação
3

f EL EPÁR

hnpr^ ww.der.pÍ.gov.br/consulta_empresas.php?nuRegistro=5597&vtotd=P.'/o20H.yo2lDE%20AGUlAR%20JUN lORo/"2}&a/.20clAo/o2OLÍDA%2.. . 111



1a5
DEPARTATIET{ÍO DE ESTRADAS DE RODAGEM. DEB

DIRETOBIA DE OPERAçÔES -DOP
COORDENADOR]A DE TRANSPORTE BODOVÉRIO COIIERCIAL . CIRC

DER CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCI]LO NO DER.PR

B,r#
1i+!t
TU

N. 30t03 ' VALIDADE: 18/10/2018

PROTOCOLO

EMPRESA:

CNPJ:

: 014.E79.0 DAT PROT(rcOLO: t7

ABORGES DE SOUZA . ME (PADUANA TRANS E TIJRISM
0l 2.7t5tWOt-35

YEÍCULOPLACA: AyF6l59pR RENÂVAM: ffi7çy122ú41

CHA§SI: 93YMEN4MEEI2 I 0948

MARCA DO CIIA§§VMODELO: RENAI,]Ij| - RENAUI.jTI]\/IASTER MBUS L3H2

MARCADA CARROCERIÁÂ,ÍODELO: OUTROS

características, seja vendido, úo tenha seus respectivos seguros obrigatório
pâra passageiÍos) rcnovadgs, ou não porte Inspeção Mecânica do INMETRO

\ CURITIBA, lE DE OUTT BRO DE 2017

s(DPVATeRespons
válida, quando for o

l'.!!-\\ .t-
SetoÍ de Regrstro j

I OUTR,OS DOCIÀ,,GNTOS DEPORTE OBRIGÀTÓRIO NAEXECUçÃoDoÉERvr
DOS DDMAIS OBRIGATÓRIOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÁNSPORTE

CATEIGORIA: TPO3 RODOVTARIO NSPÉCTN: SUPLETIVO

-TTAçÃONESSAGEIROS: SENTAIDS:I6 EMPÉ:.- CAPACIDADETOTALI 0016

lrÓr,rcr:81.213 VaLIDADE aPÓLlcE:29t0912O18 ATUALIZaR PoR: crrcregisEo@der.pr.gov.br

O returido veículo foi rcgisúado do DER-P& atÍavés do processo formal acima citado, onde consta a sua Íespectiva inspeção
mecânic4 podendo à paíiÍ desta data ser utilizado, na execuçâo dos serviços de tansporte coletivo rodoviáÍio intermudcipal
de passageiros, obsewadas as exigências legais da esÍecie prctendida, principalmente a respecúva licença prévia, quando se

trâtâÍ de ftetamento eventual ou contínuo.
Este Certificado de Regisúo de VeÍculo, peÍderá a sua validade caso o veículo sofra qualquer tipo de alteração de suas

REGJDER:3863

N. ORDEMI 0.00O8E

IDÁDE:00O4 (ANOS)

ANO: 201 3

ANO: 2014

vil lvo

P

CIPAL,ALÉM
SITOVIGENTE.

MOTORISTÀ

^ 
l. Carteira de habilitação "D" ou superion

- 2. CaÍteüa de saúde viáIida, com foto, assinatura e CRM do
médico do rabalho emissor;
3 Caneira de curso específico paÍa transporte coletivo de
pissageiÍos, que nâo sê confrlnde com de escolares.

Tb VEÍCULO

l. Certificado de Propriedade atualizaclo e vátido;
2. Comprovante de pagamento do DPVAT;
3. Cópia autenticada da AÉlic€ de Seguro de

Responsabilidade Civil do veículo. acompalhada do
comprovante de pagamento e quaado parcelado do

comprovirnE de paga.Eento da úlcima PaÍcela
4. CoryÍovante de Inspe{ão Mecânica Anual válido.

FRETAMENTO EVENTUAL (TIJRITITICO)

l. Contrato de prestação do serviço em execução válido e

assinado petas partes;
12. Nota Fiscal indicando inscrição na Fazenda Estadual onde

, deverá recolher o ICMS deüdo;
i3. Lista de Passageiros uansportados no modelo padráo DER
: * Todos estes devem coDter data da viagem, origem/destino,

L Contrâto de prestação do serviço em execução válido e

assinado pclas partcs;
2. Liccnça específica para este tipo de u-atrspone;

3- Lista de passageiros no modelo padrão DER" e respeitando

capacidade do veículo.

itinerário e valor cobrado

LINEAS R&GULARES: tabclas de hor&ios e proços ofrciais e vigentes emitidas pelo DER

TOIX)§ DE'YEM CONTEB. PÂSTA PN)NÃO DER.COM IX)CUMENTO§ SEPARADOS E ORGANIZADO§ FOR YIAGEM

8315K

V

Av. Iguaçu 420 - Rebouças, CuÍiüba - PaÍaná, E023G902, Fone 4l 330+E3231 Fax 41 33

L/D

:rl
n

(nn
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IDERIGd

SECRETARN DE INFRAESTRUTURA E LOGíSTEA
OEPARTAIiENTO DE :STBAOAS DE RODAGEII-DER

COORDENADORTA DE TRANSPOBTE RODOUÁHIO COI'ERCIAL-CTRC
Av. l8uaçq 420, Rctouçis . CEP:80.23G.902. FoodPABX: 330{-8000, Fax: jjoa,t3 I s

6
asT^Do Do
PARANA

EMPRESA:

REGISTRO:

PROTOCOLO:

VALIDADE:

CERTIFICADO DE REGISTRO DE EMPRESA

ONIAAPARECIDABORGES DE SOUZA- ME (PADUANA

3863

r4.879.088-4

18/10/2018

A Coordenadoria de Transporte Rodoviário Comercial, observando os dispositivos

do Artigo 79 do Decreto Estadual no 182'l/2000, e tendo em vista o contido no

citado protocolado, certiÍica que a empresa em tela está devidamente registrada no

DER / DOP / CTRC, na condição de empresa de Transporte Coletivo Rodoviário
lntermunicipal de Passageiros do Estado do Paraná, para execução exclusiva de

serviços de FRETAMENTO.

Cuítiba, 18 de outubro dp.2017

t. /
Setor de ReglstÍo

to

C/DOP

lObservação:

A solicitação de renovação de registro deve ser eÍetuede com antecêdência mínima de
30 dias.

A empresa obrigatoriamente deverá comunicar o D.E.R quando houver alteração de
êndereço ou telefone para contato.

Em caso de dúvidas rêÍerentê a documentação necessária, visite nosso site:
http://www.der.pr.gov.br na opção Transporte lntermunicipal de Passageiros /
Documêntos e Formulários.

2i via - Processo com Recibo

Uuo

1" via - Requerente

o\en'
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

NOTTFTCAÇAO

Nova Santa Bárbara, 1011012018

De: Comissão de Pregão

Para: Sr. Ricardo Godoy, representante legal da empresa TRANSPORTE
PRIMOS VAN LTDA, CNPJ n" 18.111.353/0001-24.

Assunto: Solicitação de documento referênte ao Pregão Presencial n" 63/2018.

Prezado Senhor,

Em análise aos documentos apresentados por vossa empresa na data
de hoje (1011012018), exigidos no edital supracitado como condição para a
assinatura da ata de registro de preços, verificou-se que faltou o seguinte
documento:

Cópia do Certificado de Registro da empresa no DER - Departamento de
Estradas e Rodagem.

a

Solicito que tal documento seja apresentado até 1111012018

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

/. t_,1

- .^-,,,r_ ,1,

I

Ma ê Ássis Âlunes
Pregoeiro

Portaria n' 080/20íB

\-

Nova Santa Bárrbara, Paraná - 9 - E-mail - licitacaoá)nsb.pr.gov.br - çsrv.usb.pr.gov.!1
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no.222-,tentro, 8 43. 3266.8100. = - 86.250-000

!/t/t



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

Nova Santa Bárbara, Il llO l2Ol8.

De: Pregoeiro

Para: Departamento Jurídico

Assunto: Pregão Presencial n" 63/2O18.

Prezado Senhor,

Informo que a empresa TRÂNSPORTE PRIMOS VAN
LTDA, CNPJ n" 18.111.353/0001-24, apresentou os seguintes documentos
exigidos no edital convocatório como condiçáo para a assinatura da ata de
registro de preços:

- Cópia do Certificado de registro e Licenciamento do
veículo (CRLV);

- Cópia do Certificado de Registro do veículo no DER -
Departamento de Estradas e Rodagem;

- Cópia da apó1ice de seguro do veículo e seguro de
passageiros.

Os documentos citados foram apresentados em nome da
empresa P. H. DE AGUIAR JUNIOR & CIA LTDA - ME, CNPJ n'
18.111.353/0OOl-24, que conforme contrato de locação anexo, é
proprietária do veículo que será utilizado para prestação dos serviços.

Não foi apresentado cópia do Certihcado de Registro da
empresa no DER - Departamento de Estradas e Rodagem

Diante do exposto, solicito parecer juridico

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Marc sis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 080/2018

Rua Walfredo Birtencourr de l\,Íoraes. 222 - Cep. 86250-000 - [one, Fà\ (0-l] ) 3166.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080i 0001-60
F-rnail licitacao o nsb.pr.sor.br ' No\ a Santa Barhara ' Paraná



PREEEITUR]A }ÍLINICIPÀI DE NOVÀ SâNTÀ BiiRBÀRÀ
Àv. Walfredo BrEtencourt de Moraes, 222, FarLelC43) 326É-8100

cNPJ N." 95.561,080/0001-60
E-mail: Dmnsb-Qnsb.pr.qo..r.br Nova San!a Bárbara ParâÍrá

Manifestação

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Assunto: Análise da satisfação (ou insatisfação) dos requisitos

editalícios (pregão presencial n. o$/fi) para travamento de ata de

registro de preços.

Cuida-se de pedido de parecer acerca da análise da

satisfação (ou insatisfação) dos requisitos editalícios contidos no

pregão presencial n, o61/t8, pela empresa melhor ofertante no

referido procedimento, para travamento de ata de registro de

Preços.

E o breve relatório,

De maneira especificada, o Departamento quer

saber se a empresa melhor ofertante no pregão presencial n. o61/ tB

cumpriu os requisitos editalícios para travamento da ata de

registro de preços, exatamente os requisitos de registro da empresa

e do veículo no DER - Paraná.

ldez



PREEEITUR'à MI'NTCIPÀI DE NOVã SÀ}ITÀ BÀRBARÀ
Av. l,lâlfredo Brttencourt de Horaes, 222, Fanet,a43) 326É-8lAA

cNPJ r{.' 9 5 . 5 6 1 . 0 8 0 / 0 0 0 1 - 6 0
E màiI: pmnsbBnsb.pr.qov.br Nova Sanla Bárbara - Pa.aná

A este respeito, cumpre relatar que tal areÍa é de

alçada técnico'administrativa, e não jurídica, portanto, não

competindo a esta Procuradoria Jurídica,

Nesse particular, calha o enunciado n. 07 do

Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, cuja ÂGU

(Advocacia Geral da União) está para o Governo Federal assim

como esta Procuradoria está para o Município. ln oerbis:

" O órgão consultiuo não deae emitir manifestações conclusiuas

sobre temas não jurídícos, tais como os técnicos, administrativos

ou de conaeniência ou oportunidade".

Até pelo desconhecimento do signatário acerca do

assunto técnico-administrativo, deixo de emitir parecer,

sugerindo-se, se assim aprouver à Administração, consulta ao

DER-Paraná com relação à satisfação pela empresa dos requisitos

editalícios do pregão presencial * o61,/fi

Nova Santa B/lbara,I5 de outubro de zoI8,

-il"
GabiieL da de Jesus

Procurador Muni

PáEina 2 de 2



REFEITURA MUNICIPAL

o

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PAR{NA

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico quanto a análise final e posterior

manifestação ao qual náo emite parecer sobre aos documentos apresentados

pela empresa TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA, CNPJ n" 18.111.353/0001-

24, como condiçáo para a assinatura da ata de registro de preços,

encaminhamos a Vossa Excelência o Processo de Licitação na modalidade

"PREGÃO PRF^SENCIAL" n." 63l2OL8 - SRP, para que se manifeste sobre à

HOMOLOGAçÃO ou não deste processo licitatório.

Novâ Santa Bárbara, 15 / lO /2018.

ntôn ássis ]\lrnes
a 080/2018P6e Portari

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails- licitacaoânsb.pr.qov.br - rvrvrv.nsb.pr-qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Após, foi solicitado pelo Pregoeiro que se colhesse parecer do

Departamento Jurídico, que se manifestou em data de 1,0 /70 / 201,8, no

sentido de que a empresa, TRANSPORTES PRIMOS VAN LTDA, CNPJ ns

18.111.353/000'J.-24, se sagrou vencedora no certame com proposta no

valor de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), e que respectivo valor

teria respeitado o termo de referência.

Manifestou-se aínda, o Departamento Jurídico, em seu parecer que, "o

Comissõo Processonte, olém da documentoçõo de hobilitoçõo, pesquisou

toda vida comerciol odministrativo do vencedora no certome, e noda que o

d e so bo n e foi e n co ntro do".

E mais, ainda em seu Parecer Jurídico, com relação à regularidade da

empresa: "Regularidode essa, oliós, que se reflete no procedimento em

telo, eis que, oporentemente, ndo ha máculo olgumo a ser apontada".

E Finalizando seu Parecer: "Com efeito, esto Procurodorio Juridica opina

pelo possibilidode do reaistro do preço ofertodo em vista de que o

presente procedimento cuida do registro de preços". (grifo nosso).

Na sequência, em data de ttl!O/2178, o Senhor Pregoeiro informou que a

empresa TRANSPORTES PRIMOS VAN LTDA, vencedora certame, teria

apresentado os Documentos exigidos no Edital Convocatório, sendo estes

condicionantes para assinatura da Ata de Registro de Preços, entretanto a

mesma teria apenas deixado de apresentar o Certificado de Registro da

empresa no DER - Departamento de Estradas e Rodagem.

lnformou ainda o Senhor Pregoeiro, que os documentos apresentados

pela empresa vencedora, foram todos referentes à Empresa P. H. Aguiar
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Junior & CIA LTDA, CNPJ ns 18.111.353/0001-24, vez que, conforme

Contrato de Locação anexada ao Processo, seria a proprietária do veículo

que efetivamente prestaria os serviços a serem executados pela empresa

vencedora do certame.

Requereu em seguida, o Senhor Pregoeiro, novo Parecer Jurídico com

relação à satisfação ou não, dos requisitos editalícios, para travamento da

Ata de registro de Preços.

Houve então, em data de 15/1,0/2078, manifestação do Departamento

Jurídico, ante seu entendimento de que a tarefa referente a cumprimento

ou não dos requisitos editalícios, exatamente no requisito de registro da

empresa e do veículo junto ao DER, seria de alçada técnico-

administrativa, e não jurídica, completando sua manifestação no seguinte

sentido: "Até pelo desconhecimento técnico-administrotivo, deixo de

emitir porecer, suoerindo-se, se asslm oprouver à Adminis tracõo. consulto

oo DER-Paronó, com relocõo à sotrs focoo oelo emoreso dos reauisi tos

editolícios do preqõo presencial n.063/18".

Diante da manifestação exarada pelo Departamento Jurídico, o Senhor

Pregoeiro solicitou a este Prefeito Municipal, se manifestasse sobre a

Homologação ou não do procedimento licitatório em questão.

Ante todo o exposto, e antes de nos manifestarmos sobre o ponto

solicitado, entendemos por bem destacar que o próprio senhor

Procurador Municipal, poderia ter emitido Parecer com relação à questão,

mesmo porque seria esta uma de suas atribuições, inclusive obrigatórias,

diante da Lei que estruturou a procuradoria jurídica deste Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

Entretanto, e para que seja dado andamento ao procedimento em tela,

cujo atraso poderia causar dano maior ao Município, realizou-se consulta

ao DER-PR, onde se colheu Certidão Negativa com relação à empresa que

efetivamente prestará o serviço, e ainda foi realizada verificação da

Certidão apresentada com relação ao Veículo.

A empresa proprietária e que loca o veículo, pelo todo verifícado,

encontra-se regular tanto com sua documentação quanto com a

documentação do veículo, inclusive há que salientar que transcorreu o

prazo para recurso sem que houvesse qualquer manifestação com relação

a sagrar-se vencedora a empresa em questão.

Assim, e diante de tudo que se colheu de informações, diante das cópias

das certidões em anexo a este, diante de todas as manifestações exaradas

pelo Departamento Jurídico e pela Comissão de Pregão, esta autoridade

se manifesta no sentido de Autorizar a Homologação do Processo

Administrativo ns 86/2018 e Pregão Presencial ne 63/2018.

Cumpra-se.

,-)

.i.
Eric Ko

/..i
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Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
DEPARTAMENTO OE ESTRÀOAS OE ROOAGEM DO ESTADO DÔ PARANÁ

Nome/Rêzão Social

Rêgisho

P. H. DE AGUIAR JUNIOR A CIA
LTDA . ME (AGUIAR ÍURISMO)
5597

CNPJ/CPF: 24.8s7.874/0001-28 (MATRIZ)

EndereÇo: PALMIRO TREVISAN

CeÉidão Negativa de Débitos

Ressalvado o direito do DER/PR dê cobrar quarsquer dívidas de responsabilidade da Empresa acima
citada, que vierem a ser apuradas. É certificado que NÃO CONSTA(M), até a presente data, pendência(s)
em seu nomê, relativa(s) à débito administrado pela Coordenadoria de Contabilidade e Finanças da

Oiretoria Administrativo Financeira do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pâraná - DER
/PR. Esta certidáo refere-se exclusivâmente à situação da Empresa acima citada, no âmbito deste
Departamento, não constituindo, por conseguinte, prova de inêxistência de débitos inscfltos em outros
orgáos do Estado.

Emitida dia 1O11012018 às 17:05:12
Válida por 30 (trinta) dias.

Dêparlâmento de Estradas de Rodagem - DER
Avenida lguaçu, 420 - 80230-020 - Curitiba - Paraná - Brasil
Telefone 41 3304-8000

=..



DEPARTAMENTO DE ESTHADAS DE RODAGEM . DER
DIREÍOFIA DE OPERAçÕES .OOP

. COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COÍüERCIAL - CTRC-.tRl
IDER ]6Mú CERTIFICADO DE REGISTRO DE V.BÍCUIO-TTIO DER.PR

§w

rd
N.32030 VALIDADE: 22llU20l8

PROTOCOLO: Ot4.933.445-g DAIA DO PROTOCOLO't ZOtllla}l7

EMPRÀSA: P H, DE AGUIAR JUNIOR & CIA UTDA - ME (AGUIAR TURISMO)

CI{PJ' 24.857.874t0[.01-28

VEÍCULoPLACÂ: AFO4o3l/pR ..,;,.'_- RENÀVAM.t 00&2456062

crrASSr: 9BV58GD10SE309j94 .i.,'
MÀRCADO CHÀSSVMODELO: ÍO[,VO - SSB

MÀRCA DA CÀRROCERIA/IVIoDELO: OUTROS

MOTORISTA 
.,

I . Carteira de habititaçâo "D" ou superior;
2. CafleiÍa de saúde válida, com foto, assinatura e CRM do
médiço do trabalho emissor;
3 Carteira de curso espeôífico para transporte coletivo de

- passageiÍos, que não se ÇonfuDde Çom dr escolare§.

REGJDER:5597

N. ORDEM:0.09009

IDADE:0022 (ANOS)

ÀNO: 1995

ANO: 1995

vEÍcrfi,o
l. Certificado de Propriedade atualizado e válido:

, 2. Comprovante de pagamento do DPVAT;
-3. Cópia ,autenticada. da Apólice de Seguro de
Responsabilidade Civil do veículo, acompanhada do
comprovante de paBamento e quando parcelado do
compÍoyante de pagamento da última parcela.
4. Comprovatrte de Inspeção Mecânica Anual válido.

'- 
FRETlMENTócorvrÍr.r-ücihsõ-oíÀypnmfusll

l. Conhato de .prestação do scrviço em execução válido e

assinado pelas paíes;
2. Licençà espécÍfica para este tipo de mnspone;
3. Lista de passageiros no modelo padÍão DER, ê respeitando
capacidade do veículo.

o
&
H
2
&ÍJ
ã
5

CATEGORIA: TTPO: RODOVúRIO ESPÉCIE: COI{VENCIONAL

)TAçÃO/PASSAGEIROS: SENTADOS:47 EMPÉ:--- CÀPÂCIDÁDE TOTAL: OO47

-\póLrcE: 33.?69 VALIDADE Apór,rct: ttttol2ot8 ATUALIZÀR PoR: crrcregisrro@der.pr.gov.br

O referido veículo foi registradó do óER-PR" airavés do piocesso fonqal acima ciiado, onde'consú 9 sua respectiva inspeção

mecânica, podendo à partir desta data ser utilizado, na exequção dos seÍviços d, traDsPone coletivo rodoviário intenhunicipal

de passageúos, observadas as exigências legais da espécie pretendida, principalmen(e a respÊativa licença prévi4 quando se

tatar de íietamento eventual ou contínuo.. ',
Este Certificado de Registro de Veículo, perderá a sua validade caso o veículô sofra qualquçr tipo de alteração de suas

câracterísticas, seja vendido.' não teúa seus. respectivos seguros obrigatórios ( DPVAI e ResPonsa Civil uslvo

para passageiros) renovados não porte lnspeção MecâFica do INMETRp válida, quando for o

CURITIBA, 22 DE N9VEMBRO DE 2017

Bo zo
Setor de Regis

I OUTROS DOCUMENTOS DE PORTE OBRIGATÓRI O NÀ EXECUçÃoDo CIPAL,ALÉM
bos »rrrnrs onmclTóRros rELA LEcrsLAÇÃo DE ÂNSITO VIGENTE.

F'RETAMENTIO EVENTU/Ú (TIJRISTICO)

L Contâtq de prestação do serviço em execução válido e
assinado p,elss partes; 

-
2. Nota Fiscal indicando inscrição na Fazenda Estadual onde
deverá recoher o ICMS devido;
3. Lista de Passageiros úansportados no modelo padrão DER

. * Todos esrcs devem conbr data da viagem, origeÍddestino,
I itineÍáÍio e YaloÍ cobiado.l=----:-'- - - 

-]r,wu,tS prculanes:

TODOS DEVEM CONTER PA§TÂ PADRÂO DER.COM DOCTJMENTO§ SEPARÂDOS E ORGÁNúloos pon vucmr

4v: iguaçu, 420 - Rebouças, Cudtiba - Pâraná, E0230-902, F

tabelas de horários e preços oficiais e vigentes emitidas pelo DER

t

,1

ole 41 330+8323/F 41 3304-E315
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REFEITURA MUNICIPAL

ESTÁDO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçAO
PREGÃo PRESENCIAT N" 6al2o18 - sRP

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro (10) do ano de

dois mi1 e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Erlc Kondo, Prefeito Municipal,

no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçào

Pregâo Presencial n." 63/2O18, destinado ao registro de preço para eventual

contrataçáo de serviços de transportes rodoüários, a favor da empresa que

apresentou menor proposta, sendo ela: TR-ANSPORTE PRIMOS VAN LTDA,

CNPJ n" 18.1 1 1.353/0OOl-24, num valor total de R$ 18O.OOO,OO (cento e

oitenta mil reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

NOVA SANTA BARBARA

,r
Kondo

efeito MunicipaJ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, :{ - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná -.E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.hr

./
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I Edc Kohdo+E.Ílo Íilunlclp.l
I

r PORÍAR| N'0ler20l8
O Prêíêlto Muniqpald6 Noys Ssnlá BáÍbBíe, no u6odo suss ôtribuiÉ€s

lêgãis ô ragimanteia, e confofino dispGto na lesBlaCáo (têstâ MuniciDio.
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PÍesidântê: ctâuàie P.râi; dâ situâ i.

M€mbro:Aná Aiéê dê Sentene
Mêmbro: Silvb Flosa dâ Liítá
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es úsposiÇóês ôm contrario.
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Poder
Executivo

Ano v

IMPRENSA OFICIAL -
Lai n" 660, de 02 de abril
de 2013.

Edição N" 1346 - Nova Santâ BáÍbara, Paraná. Sextâ-feirâ, í9 de Outubro de 2018.

Âos 19 (dêzênove) dias do mês dê outubío (10) do and e dezoilo
(2018), em meu Gabinelê, eu Eric Kondo, Prcfêito Municjpal, no uso de minhas aúibuiçoes
legais, HOMOLOGO o pÍocêdimento da LicilaÉo Pregáo Prcsenciâl n.à 6320í8,
destinado ao regislro de pÍeço paÍa evenlLral conlrataÉo de seÍv ços de transportes

rodoüaíios, a favor dâ enpíesá que apÍesenlou meno'p'oposla. sendo elà:TRANSPoRTE
1os vlx Lrol, ctloL n- 18.i1'.353i0001.24, nJm vâtor lobr de Rl í80.000,00
(cEnto e oitenta mil reais)

Dar clência aos rnleressados, obs€rvados as prescriçoes legals peírnentes.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 087/20íE

O Prefeito Municipalde Nova Sanlâ Báóara, no uso de slas atnbulçres legais

e regimenlais, e coníorme disposlo na legislaÉo desle Munrcipo, resolvei

EXONERAR
Ad. 1'- Ficâ exonerado o funcDnário abairo Íelacoôado, para o Cargo de

confiança, abaixo definido, com remuneraçáo eslabelecida no anexo Vl do plano de

Cargos e Carcira

Nomê R.G Cargo Símbolo

olávio RodriEues dê Olivêira 3.149.E5E.9 Encarêgado dê Juma FGC

Art. 1'. Proíogaí por mais 30 (tíinlâ) dias a paí r dê 21 dê oulubro de 2018, o
p?za pa1 a mnclusào dos tÍabalhos ÍeÍerentes ao Proaesso Àdminisbaüvo DisqplinaÍ
i.staurado pela Porlaria n" 073 de 21 de selembro de 2018, mmposta pelos seguinles
membrosi

Presidenle: Claudia Pereira da Silva

MembÍo:Ana Alice de Sanlana
MembÍo: Situio Rosa de Lima

Art- 2' . Esta porlaria entâ ern vrgor na dah de sla publicaÉo revogadas as

dlsposiÉes em clntrario.
Regislrese, publique-se e cumpÍa-se

Nova Saota Báóara 19 de Oulubro de 2018.

tuic Kondo
Prcfeío Municipal

4d.20 ' Esla podâna êntÍa em vigorna dala de sla public€Éo, revogadas as

d sposiçoes êm contÍaíio.
Rêgrslre.se, p-bliquê-se ê cunp'a-se.

Nova Santa Báôara. 19 de ouubÍo de 2018.

PORTARIA N" 088n0í8

0 Preferlo Municipalde Nova Sanlâ BáÍbara, no uso de suas âtnbuiçrês legais

e rêgimêntais, ê confoÍme disposto na legislaÉo desle Municípo, resolve:

NOMEAR
Art. 1o- Fica noÍneado o funcionáÍio abaxo relacionado para o Cargo de

Confiança abairo definido, com Íêmuneraçáo estabêlecidâ no anero Vl do plano dê

Cargos e CaÍeira.

Nome R.G Cargo Símbolo

Otávio Rodrigues de Oliveiia 3.149.658.9 Coordênadordê
Setorês

FGB

Ad. 20 - Esla porlâÍia entÍâ êm vigoí na dala dê sua pub iczÉo, revogadas as

disposiçres em cloúario.
Reg,slre.se publ qJe-se e c,mpra-se.

Nova Sanla Báíbara. 19 de Oulubro de 2018

Concurso Público 0052016 . Edital de Coovocacáo de Pos6e n" 001/2018,

0 Preíeito Municrpa de Nova Santâ Báóara Eric Kondo, brasileÍo, casado, residente e

domiciliado na Rua Walter Guimaráes da Costa no 228, Centro, cdade de Nova Santâ

Báóara, porladoí da cájula dê idenlidade no 5.9431M$ SSP/PR e do CPF no

018.008.959.50, no uso de suas atnbui§.es legas, Convocâ o (os) candrdâto (s) (a)

aprovado no Concurso Público n" 005120í6, seguindo rgorcsamente a ordem de

classrficação para compaÍecer na Prêfeilura Munrcrpal dê Nova Sanla BáôâÍâ, âté a data
improrrogávêl dê 24 dê outubro dê 201E, pa[a apresentar os doo.]mentos relacionados

abarxo:

a) úpiê da Certidáo de Nascimento e/ou da Celddão de Casamenlo;
b)prova de quitaçáo com a JusüF Élerloral;

c) provâ dê quitâÉo coÍrD sediço Ínililar para o cándidalo do sero masculino;

d)ópia do doqrmenlo de ldenüÍcaÉo (RG);

e)ópia doCPF;
f)ópia do Cêrlifcado dê Condusáo do CuÍso/escolandadê êxlqido pelo requisito do caÍgo;
g)ópia do Registro no óígáo de classê e compÍovante de pagâmenlo dâ úlüma anuidadê,

qlando Íorrêquisito do cargo;

h) úpia da CaÍteiÉ de Trabalho e Previdêncra Socral - CTPS (Folha de idenúficaÉo onde

conslam númeo e série, e lolha de conlrato de lrabalho);
r)01 (uma)ÍologEfia 3X4 recente;
j) copia da Certidáo de Nascimento dô(s) Íilho(s), íienoÍes de 14 (quator2e) anos,

l) celddâo Negaliva Criminalê CÍvelexpedido pela Comarcá onde reside;

l)ópa do comprovante de residência;

m)número do PISPASEP;
n) inexistiÍ aormulaÉo de empÍegos vedâda pelâ Constrturçáo Fedêrâ|. (dêclaràçáo
p.êenchida no ato da êntrêga da documentação)
o)Alestado medico (estarâpto para a ÍunÉo, gozarde boa saúde física e mental).

A te de Combate às Endemias

Classif Nomê do Cândidalo lnscrição

01 Nelson Alcebiades GÍaciano Monlerro 26601011

0 náo mmpaÍeciÍnenlo no prazo legal impÍcaÍá na desrstênoa dos

classifcádos, podendo a PrcfeiluÍa Municipal convocaÍ os imedialamenle posteÍiores,

obedecêndo ngorosamenle à o[deÍn de chssrlicaÉo.

Nova Sanla Báôara, 19 de oulubro de 2018.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

Eic Kondo
Preteilo Municipal

Eric Kôndo
Prefeilo Municipal

PORTARIA N" O89N(l1O

O PreÍejlo Municipa de Novâ Santa BárbaÍa, no uso de suâs atrbi.riçôes legais

e íegimenlâis, e mnloíne disposto na legislaçáo desle Municipo,

. Atos do Poder Erecutlvo
TERMO DE HOMO PRESE N

ll. Àlos do Pod!í blatlvo
Náo há taa dâla

Nào há publicáçoes para a presenlê dala

DiáÍio Oficial Eletrônico do Município de Noya Sânta Bárbara

lll-Pub[cidadê

Roa Wàltedo Brttúcolrt de Mo.aês n'222 - Cênlro
Fône/Fâr Í43) 3266-8100

E-rurl dran@lioál@nsb p..gô!.bí
wwnsb pr.gov.br

D!.urÉili àssr!.cr por CenrllEao Orgrúr :.i.,.r !3i:s
Ba.bâra P.eíe{Líá ÍllriÍrdpál: 955610ê000ô160 -AC SI.RASA
- suá aurênktdâdê e Mrânúdâ cesde que úslalr7ádo a:â,rês
dô silê híDr\M l,ánsôáíênc áôãrâha 6F.b.:'drHstr'

H*tU



PRETINHO TUR'SMO LTDA - ME
R. Horácio Amaral, 125 - Fundos, Jd. Alvorada, Tel: 43 9 9644-7795, Assaí-Pr, Cep: 86.220-000

CNPJ no 19.453.7 M I OO01-48

EXMO. SR.

PREFEITO DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR.

ERIC KONDO

NESTA

PRETINHO TURISMO LTDA - ME, inscrito no CNPJ. n.'í9.453.704/000í-

48, estabelecido à Rua Horácio Amaral, 125 - Fundos, Jardim Alvorada, Fone:- (43)

99644-1795, e-mail: pretinhoturismo@gmail.com, na cidade de Assaí, Estado do

Paraná, Cep: 86.220-000, neste ato representado pelo sócio-gerente Sr. ANDERSON

ALVES, brasileiro, solteiro, Motorista, residente e domiciliado em Assai, Estado do

Paraná, à Rua Horácio Amaral no 125, Casa, Jardim Alvorada, Cep: 86.220-000,

portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o 8.934.704-1 SESP/PR e CPF. n.o

07 0.354.379-24; vem pelo presente, mui respeitosamente a presença de V. Excia.,

solicitar o TERMO DE HOMOLOGAçÃO do Pregão Presencial no 63/20í8 - SRP,

publicado em Atos do Poder Executivo - edição no 1346, depois de cumpridas as

formalidades legais.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assaí - Pr- PR, 23 de Outubro de2Q18

E INHEÍURISMO LTDA -
ANDERSON ALVES
Sócio Administrador

RG. n.o 8.934.704-í SESP/PR

?07

/1

Í9.453.704íí]!39Í..4â
AEfltU{) Illrl;":; .'-'':,
RUa: n6.ai'_. .i:r, t )_i

ia,'il'im Al rr;.,i; " üÊP:86 2ii",,
Assei

tut
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PRETINHO TUR'SMO LTDA. ME ?08
R. Horácio Amaral, 125 - Fundos, Jd. Alvorada, T:e|: 43 9 9@4-7795, Assaí-Pr, Cep: 86.220-000

CNPJ no 19.453.704i0001-48

A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Comissáo Permanente de Licitaçáo.

NESTA

PRETINHO TURISMO LTDA - ME, inscrito no CNPJ. n.o í9.453.704/0001-

48, estabelecido à Rua Horácio Amaral, 125 - Fundos, Jardim Alvorada, Fone:- (43)

99644-1795, e-mail: pretinhoturismo@gmail.com, na cidade de Assaí, Estado do

Paraná, Cep: 86.220-000; vem pelo presente ofício, mui respeitosamente a presença

de V. Sria. por meio desta, solicitar os documentos apresentados para a assinatura da

ata de registro de preços da empresa TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA, inscrito no

CNPJ no í8.111í.353/0001-24, vencedora do Pregão Presencial n" 63/20í8 - SRP,

que constam no Edital documentos estes que são: Cópia do CeÉificado de registro e

Licenciamento do veículo (CRLV); Cópia do Certificado de Registro da empresa e

do veículo no DER - Departamento de Estradas e Rodagem; e Cópia da apólice

de seguro do veículo e seguro de passageiros, podendo aquele englobar este.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assaí - Pr - PR, 23 de Outubro de 2018

PRET HO ISMO LTDA. ME
ANDERSON ALVES
Sócio Administrador

RG. n." 8.934.704-1 SESP/PR

L Àl
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IHI
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA ?$9

ESTADO DO PARANA

DECLARAÇÃO

Eu, Anderson Alves, RG no 8.934.704-1, declaro
que recebi do Setor de Licitações cópias dos documentos solicitados
referente ao Pregão Presencial n6312018.

Nova Santa Bárbara, 23 de outubro de 2018.

Anderson Alves
Pre inho Turismo Ltda

Rua Walíiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 13. 3266.8100, = - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - -E 

- E-mail - licitaca sb r r r



241101201a comprovante de lnscflÇão e de Siluação cadastrat

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Conlribuinte,

Confira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junto à
RFB a sua atualização cadaslral.

A informação sobre o porte que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

:1ü

NüMERo DE tNscRtÇÃo
24.857 .87 4t000',t .28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE Â8ERÍURA
23t05t2016

NOME EMPRESARIAL

P.H. DE AGUI,ÀR JUNIOR & CIA LTDA

PORÍÊ

ME

CÔoIGO E D€SCRIÇÃO DA ATIVIoADE ECONÔM cA PRINCIPA!

49,29-9-02 . Transporte rodoviáÍio coletivo de passagêiros, sob regime de lretamento, intermunicipal, interestadual e
internacionâl

cÔorGo E oEscRtÇÃo DAs aÍrvtoaoEs EcoNÔMrcas sEcuNoÁRtas
49.234-02 . Servico de transporte de passageiros - locação de automóvels com motorlsta

ENIE FEDERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATIVA
stÍ

LO OO ESIABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

GUIAR TURISMO

CÔDIGO E OÊSCRIÇÃO OA NAÍUREZÁ JURÍOICA

206.2 - Sociêdade EmpÍesária Limitadâ

NUMERO

1r5

CEP

86.600-478
BÁIRRO/OISTRIÍO

PAROUE INOUSTRIAL CAFEZAL
MUNtciPto

ROLANOIA PR

LOGRADOURO

R PALMIRO TREVISAN

ENDEREÇo ELETRóNtco

COMPLEMENTO

ÍELEFONE

(43) 3256.3613 / (43) 9906.5316

DATA OA SIÍUAÇÂO CAOASTRAL

23t05120',t6

SIT

srÍuAÇÃo ESPEcIAL oAÍA oA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pêla lnskuÇão Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 20'16

Emitido no dia 24110120'18 às 08:02:26 (data ê hora de Brasília).

q"19g!f q!41 q"pital Social Voltar l

Página: í/1

, P.epBrâr Fàqinâ

_- para lmpiessáo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gllpre aqui.
Atualize sua DaÊ rna

https://www recerla Íazenda.gov br/pessoajuridrca/cnpj/cnpjrevrCnpjreva_Comprovante.asp 1t1
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Nome: P.H

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

DE AGUIAR JUN]OR & C]A LTDA
(MÀTRIZ E EILIAIS) CNPJ: 24.851 .81 4/00A7-28

:76A9\L645/2A18Certidão n"
ExpediÇão:
Valrdade:
de sua ex

2 /2A18, às 11 : 04:02
180 (centô e oitenta) dias. côntadôs da data

Certifica-se que P.H. DE ÀGUIÀR JUNIOR e CIÀ LTDÀ
(MÀTRIZ E FrllÀrs). inscrito(a) no CNPJ sôb ô no

24.857 .874/0007-28, NÃo CONSTÀ do Banco Nac.ional de Devedores
Traba.l-hr-stas.
Certidão emrtida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 201I, e

na Res01uÇào Admínistrativa no l410/2071 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atua.Iizados aLé 2 (dois) dias
anteriorês à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à -/erif icação de sua
autentj-cldade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇãô das pessoas naturais e juridícas
inadimplentes perante a JustaÇa do Trabalho quantô às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhi stas, inclusive no concêrnente aos
reco-[himentos p r e v í d e n c i a r i o s , a honorarios, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em f ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministerro Púb1ico do
Trabafho ou Comissão de ConciliaÇão Previa.

019
edi Ção.
r/a



ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

){.}
"-L:;

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 018925649-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.857.8741OOO1-28
Nome: P.H. DE AGUIAR JUNIOR & CIA LTDA. ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

anatureza tributária e não kibutária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões hibutárias acessórias.

Válida a 2110212019 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

Ehnido vtâ lhtêínêl Púbhca 124/102018 0A A1 22)



24t10t201A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
ProcuÍadoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nomê: P.H. DE AGUIAR JUNIOR & CIA LTDA
CNPJ: 24.857.87410001 -28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a crédltos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a rnscrições em Divida Ativa da UnÍão (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paê o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da adminiskaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivô no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuiçõês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paéVaÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão e gÍa mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.75'1, de 211012014it
Emitida à 1 30:03 do ia '1511012018 <hora e data de Brasília>
Válida a 13t04t2019
Código d ontrole d rtidáo: 9794.CAE8.87FF.6F34
Oualquer ra menda invalidará este documento

1t1
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24t10/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Emprêsa/Cí/CrÍlFgeCFSlmprimiíPapêl.aSD

@I )4 ,
ç

GÂ.IxA
CAIXA ECC}N(]À't;CA FEOE RA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24a57 a7 4 /ooot -2a
RAZãO SOCiAI: P H DE AGUIAR JUNIOR E CIA LTDA I.4E

Nome Fantasia:AGUIAR TURISI4O

Endereço: R PALMIRo TREVISAN 115 / PARQUE INDUSTRIAL c / RoLANDIA / PR

/ a66OO-474

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Nt. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contri
das obrigações com o FGTS.

ou encargos devidos, decorrentes

Validade: Ll/70/20t8 a 09/t7/20t8

Certificação Número: 20 37t344558275

Informação obtida em 241L0/20L8, às 08:00:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada à verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov. br

bui

Lei está
Caixa:

https://wwwsifge.cáixa.gov.br/Empresa/CílCrf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1t1
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PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE BERHARDES, 809

c.N.P.J. (M.F.I 76.280.760/[001 O0

SECRETÂRIÀ DE FÂZENDÀ
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

j1:
-,.,i

Certidão Negativa n" 12'71'7 /2018

Nome ,/ Ra z ão
EndereÇo , . . .

Bailro......
CNPJ ,/ CPF. .

Reque r.ente . .

Einalrdade. .

: P. H. DE ÀGUIÀR JUI']ICR e

:RUÀ PÀLMIRO TREVI ZÀN
: PRQ. ]ND. DO CÀFEZAL
t24-85't.814/AA0l-29
:PH DE AGUIÀR JUNICR ! C]
: Simples Ver r fi ca Ção

CIÀ LTDÀ - ME

115

À LTDA

CERTIFICO que c C cnt
NÃo É DEVEDoR a Fazenda

À presente certidão
exlgir a qualque! tempo,

ri
Mu

buinr.e com as caracteristicâs âci-ma citadas
nicfpal, nestâ data.

não exclur o di.eito de a
os débltos que ver.ham a ser

fazendà municlpa-t de
apurados.

À aceataÇão desta certidão está condlcionada à verificaÇão de sua
au*!erticidade na Internet, no eniereÇo <htr-p://!.Jww.rolandia.pr.go.r.brl>.

aoe

dlgo Ce auten

Le Munrcrpal.

C 1Ca ade 9A2B

Certidào emitlda gra tu i tame n te

ÀTENÇÃO: QUÀLQUER RÀSURÀ OU EMENDÀ INVÀLIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

en 19
aré 30

de 2C18.
a data de emissào destaáI1da d1 S a Soa p

Emitida de Outubro

,f!..
1'üi



: PREFBruRAMUNICIPAL

ll*j.. NOVA SANTA BARBARA
..!' -''t- ESTTDo Do pARÂJ'{Á

ATA DE REGISTRO DE PREçO I,1." ít142018- PTNSB

REFERENTE Ao PREGÃo PRESENGIAL lf 63,201s - PTI{SB

0 tUillCíPlO DE NOVA SANTA BARBARA, com peÍsonâlidade .lurídica de direito púUico intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/000'160, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - CentÍo, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, represenlada neste ato por seu PreÍeito, Sr. EÍic Kondo, brasileio,
casado, RG n'5.943.184{ SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.95$50, doravante denominado Ôrgáo

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas altera@es posteriores,

Decrêto Federal No 3.55Y00. Decreto Municipal no 04'1/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Presencial Itlo 63/2018 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal

RESoLVE registrar m preços para contrataçáo de serviçc de hanspoÍles rodoviários, conÍorme especificado,

oÍerecido pela empresa TRÁNSPORTE PRlilOS VAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob n0. 18.111.353/0001-24, com endere@ à Rua Paraná,84 - CEP: '11629278 - Baino: São Francisco da Praia,

São Sebastiâo/SP, nesb ato repÍesentada pelo Sr. SêÍgio aÍcêlino dos Santos, inscÍito no CPF sob no.

305.297.71842, RG n' 383892685, doravante denominada beneficiária da Ata, cuja proposta foi dassificada,

obseNada as especifica@es, os preços, os quanttativos na licitaÉo supracitada, bem como as dáusulas e

condições abaixo estâbelecidas, tem enlÍe silusto e conúatado o que se segue:

CúUSUI.A PRITEIRA. DO OBJETO

Consütui obieto desb Ata o registro de preços, a evenfual conffiaÉo de serviços de transpoíe§
rodoviários, conÍorme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 6320í8 -
PMNSB, independentementê de trans€ÍiÉo. O Orgão Gerenoador não se obnga a contataÍ os itens

relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitsçáo específica para mntrataçâo de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condi@s, o

beneficiário do regisfo têná prefeÍência, nos termos do art. 15, § 40, de Lei no 8.66683, reafirmade no art 70, do

Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNOA - ESPEGIFICAçÃO DO OBJEÍO E PREçOS REGISTRADOS

CLAUSULA TERCEIRÂ . DA VI r{clÂ

0 prazo de ügência da Ata de Registro de Preços será de '12 (doze) mêses, a contar da assinafura do mesmo,
com validade e efiúcia lêgal âpós a publicáÉo do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
BáÍbara.

GLAÚSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçATEt{IÁRn
As despesas deconentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotaÉo orçarentária

1-í ,\...,

4a1-t'úi,t* ,rL ,,b4/
Rua Walfiedo de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.25M00

ITENS

Lote Item Código
do

trodutd
sewlço

Descriçáo do produtdseÍvftp Marca do
píodúto

tlnlHe
de

Ínedida

QuanHade Píeço
unitáio

PÍeço t'Íd

Lote

001

1 8172 Transporte Rodoüário, com veículo
tipo ônibus, para no minimo 44

(quarenta e quatro) passageiÍos, do
município de Nova Santa BáÍbara
para lbiporã (Frigorífico Rainha da
Paz). De segundaíeira à sábado,
das 5:00 às 'í6:00 horas.

T. PRIMO MESES 12,00 15.000,00 180.000,00

TOTAL í80.000,00

Nova Santa B:írbara, Paraná - E - E-mail - licitacaotr usb. nr gor .br - \r \\ \r.n\ú,r.go\ .[x

,/J
'1,/

I



Ê PREFETURA MUNICIPAL

li*li NOVA SANTA BARBARA
(- ESTADO DO PARANA

Conb da
despesa f'*'* pÍo$aÍrÉlha lFonte de h{atleza de d€spesa

heqrrso I

Gupo dâ fmte

590 ps.oor. r r.rs+.oro.zooa lo ls.s.so.rs.oo.oo Do Exercício

710 los.oor.rs.rzz.oozo.zoos lo ls.e.so.ss.oo.oo Do Exercício

CúUSUIá QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, ênquanto a

proposta conlrnuaÍ se mostrando mais vantâjosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais

requisitos da norma, ArL 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o p€zo de validade

desta Ata de REistro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obngada a contratar o

objeto reÍerido na Cláusula segunda exdusivamente pelo Sistema de Regisuo de Preços, podendo fuzê.{o

através de outra licitaçáo quando julgar mnveniente, sem que caiba Ecurso or.l indenizaçár de qualquer esçÉie

às empÍesas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoteses legalmente pÍeüstas para

tanto, garantldos à beneficiáÍia, neste caso, o contÍaditório e a amda defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preps poderá ser cancelada pela AdministraÉo:

- automaücamente:

- por deo:rso de prazo de ügência;

- quando náo restarem fomecedues registrados;

- pelo Órgão GerenciadoÍ, quando caracleíüado o interesse públim. O Proponente terá o seu regisEo de preços

cancelado nâ Ata, por intennáJio de processo adminisbatvo especifico, asseguÍado o contraditório e amda

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossitilitado de cumpÍir as exigencias da AÍâ, por oconência de casos fortuitos ou de Íorça

maiori

- o seu preço regisfado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insuÍlos que com oem o custo do serviço. A solicitaÉo dos Íomecedores paÍa cáncelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplic€Éo das penalidades previstas no edital, caso não acertas as razôes do pedrdo.

- por iniciativa do Órgão C,eÍenoador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualrficação técnica exigida no pmcesso licihtório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obÍigaçoes decorentes desta Ata de Registro de Preços;

- não compareceÍ ou se recusar a retrar, no prdzo estabeleodo, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preçm;

- câracterizada qualquer hiÉtese de inexecufio total ou parcral das condi@s estabeleodas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A mmunicação do cancelamento do preço regishado, nos

casos preüstos, será Íeita pessoalmenle ou poÍ mnespondêncja com aviso de Íecebimento, juntandGse o

comprovanle aos autos que deram ongem âo regislro de preços.

cúusul-A sÉnm - DAs oBRtcAÇoEs DA BEl{EFtctARrA DA ATA

A Adjudicetária obrigâr-sêá a:

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagaÍnento.

Comgi; ou subsütuir às suas expensas, no total ou em paÍe, o obleto da mntrataÉo que se verificarem deÍeitos

resultantes da fabricaÉo, montagem ou ainda que eslejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital;

n
I
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RespondeÍ por todo o ônus referente à execuÉo do obieto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos

trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, deconentes da conüatação do objeto; Durante o período de

garantia do obJeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substifuí-lo, quândo o mesmo demonstraÍ defe o,

efetuando os necessários aiustes ou reparos sem ônus para o Órgâo Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias apos a comunicação, desdê que os danos causados não sejam de responsabrlidade do Orgão Gerenciador.

cúusuLA orrAvA- DAs oBR|GAçÕES Do tuilrcÍpo
CabeÉ a Prefeitura:

- quando necessáno, permitir o livre acesso dos funooúÍios da beneficiária da Ata às dependênctas da

Prefeitura, para a execuÉo dos serviços referente ao Pregão Presencial No 6312018;

- prestâr as inÍoÍmaçoes e os esdarecimentos, atnentes aos serviços, que venham a ser solicitado pela

beneficiána da Ata;

- Íejeitar os seMços, entregue equivocadamente ou em desacodo com as oÍientaçoes passadas pdo Órgáo

Gerenciador ou com as especifica@es mnstantes do Ato Convocatorio, em parbdrlar, de seu ANEXO l.

cúusulA NoNA - oo og1spl2lÇÃo PARA pREsrAçÃo Dos sERvlços
A execuçào do objêto da presente Ata de Registro de Preços serâo autonzadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerendador. A emisúo dâs autorizâçoes, sua reüfcaçáo ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente

autorizado pelo oÍgáo requisitante.

CúUSULA DÉGIMA- DA EXEcUçÃo DOS SERVIçOS

Os serviços deverão ser prestados com yeiculos tipo ônibus, para no mínimo 44 (quarenta e quatÍo) passageiros;

A Beneficiária da Ata deverá fomecer motorista habilitado de acodo com o veículo que será utilizado na

prestação dos serviços, que satisfaça as eÍgências pÍevrstas nos arts. 138 e 329 do CTB;

As viagens ocorerão de segundãfeira a sábado, com saída ás 5h00min. e retomo às 16h00min;

O tÍajeto será de Nova Sanla Mrbara - PR para lbiporã - PR (Frigorífico Rainha da Paz).

Os Veículos devem estâr dentro das normas de segurança exigidas por Lei, principdmente em relação à

Fiscalização do INMETRO;

As despesas referentes a mmbustível e manutenÉo do veíarlo, coíreráo por contâ da empresa Beneficiária da

Ata.

CúUSULA DÉcilA PBTEIRA - DO RECEBIf,EI{ÍO

Provisonamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'a', da Lei FedeÍal 8.66d93; Definitivamente, nos termos

do art.73, inciso ll, alínea'b', do dispositvo legal supracitado. A assinatura do cânhoto da nota fiscal ou

protocolo em outros documentos indica Eo somenle o recebimento da mesma pdo Órgão Gerenciador, sendo

sua confirmaçáo definitiva mndicionada à conferêncla dos dados relacionados na nota fiscal dos seMços

prestados, Íelatórios ou outr6 documentos que se fzer necessário.

CúUSUIá DÉGIÍ{A SEGUNDA - DO PAGATEITO

Em até 30 (tsinta) dias apos a prestâÉo dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da

certidão expedida conluntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProorradoriaGeral
da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU)
por elas administrados, indu§ve os cÍéditos úibutáíos relatjvos às confibrJi@ sociais previstas nas alíneâs
'a', 'b'e'c'do panágrab únio do artigo 11 da Lei FedeÍd n.o 8.212199í, às conÍibui@es insütuídas a título de
substituiçáo, e às contnburçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaqão junto ao
FGTS. Na exisGncia de débitos junto aos órgãos cibdos, a PreÍeitura aguardara a EgularizaÉo por parte da

beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a PreÍertura Municrpal de Nova Santa
Báôara Íara o devido pagamento mediante deposito bancário. Deverá mnstaÍ da nota fiscal o nome do banco,
agência e o N' da conta bancária Íeceptora do deposito, e/ou outros dados indispensaveis para a efetiva@ do
pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara podera deduziÍ do montanle a pagar os vdores

- E - E-mail - licitacao'rr n:1, pr uo\ hr -\\\\\\.n\b.pr.go\.br
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coíespondentes a multas, indenizaÉes, encargos, tnbutos, etc., devidas pela licitante vencedoE, previstos em
lei ou nos teÍmos do Prêgão PÍesenciâl n" 63201E - PMNS8. Nenhum pagamento seÉ eíehiado a bereficiária

da Ata enquanto pendente de liqukiaÉo qualquer obrigaÉo financeira, sem que isso gere direilo a

reajustamento de pÍeços ou a coneÉo monetária.

cúusu|.I oÉcuu TERCEIRÂ - DAS coNOIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneíiciária da Ate deverá (ão) obedmer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsâbilidade pelos sewiços que efetrar, de acoÍdo com as especificaFes conslanles do

presente Editál e Anexos, bem coÍno da respectiva proposta, obedecendo ao 6digo de Defesa do Consumidor;

A beneficiária da Ata ficârá obígada a:

. Exêcutar o ob.leto nas mndi@es, no preço e nos pÍilzos constântes desta ah;
- Não contratar seNidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do ob,eto contrâtado.

- Náo veicular puHicidade aerca do objelo desta ata, salvo se hower préüa autoÍizaÉo da Adminisbaçáo da

Prefeitura Municipal de Nova Sânta BárbaÍa.

- Manterem durante a exeorção do conhato todas as condi@s de habilitaçáo e qualificação exigklas na

licitaÉ0.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - oAS SANçÔES ADTIINISTRATIVAS

O descumprimento totâl ou parqal das obÍiga@s assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Regisúo de Preços, sem justificativa aceita pdo órgão ou enüdade usúria, resguardados os trocêdimentos
legais peÍtinentes, poderá acanetar, isdada ou cumulativarnente, nas seguintes sançôes:

o Advertência;

. Mutta de 10% (dez poÍ cênto) sobre o valor estimado total do conFato, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Atâ de Registro de PÍeços;

o Multa de 0,3% (zem vÍrgula tês poÍ cento) poÍ dia de ÍomeciÍnento incomdelo ou em âtraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobÍe o valor estimado da contÍabçáo, além do desconto do

valoÍ coÍÍespondente ao Íomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recdhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez cornunicados oficialmente;

. Suspensão tempoftária do direito de pârticipaí de licitação e de fomecer à Adminiskaçá: Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hiÉtese de aflicaçao de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditorio e ampla

defesa.

A aplicáÉo das sanÉes pÍeüstas nesta Ata nâo exclui a possibilidade dê aplicaçâo de ouúas, preüstas em Lei,

indusive responsabilização do Íomecedor por eventuais pedas e danos causados à Administraçáo.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, contoÍne o caso processar-se a cobrança iudicialmente.
As penalidades seÉo aplicadas sem prejuízo das demais sar@es cabíveis, s€jam eshs admlnistrativas ou

penais, pÍeüstas na Lei n0 8.6ô6,93 e alteraçoes.

Considerar-s+á justificado o atraso no atendimenlo somente nos seguinles casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes írequentes de energia eléfica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à inteÍupÉo das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modrfica@es substancrais nos malenais;

g) escâssez, Íalta de materiais e/ou mfueobra no mercado;

h) etrasos deconentes de ouüos seMços e/ou instalaÉo inerent6 aos teÍmos contrabdos diretaÍnente pdo

Município.
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cúUsUI.A OÉCITA QUINÍA - Do coNTRATo

Será dispensada a celebraÉo do Contrato entre as paúes, na Íorma do disposto no panágraÍo 4" do artigo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, pessando a substltuí-los os seguintes instumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registrc de Preço§.

Se o classificâdo para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissáo da Nola de Empenho, ou

recusaÊse a cumprir o objeto adiudicado, será convocado outro licitente, observada a ordem de classificação,

para substifuí-la em igual prazo e nas mesmas condiçóes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicaÉo das sançoes cabíveis preüstas neste Edital.

cúusul-A DÉcflA sExrA - DAs orspostçoEs Ftt{Ats

lntegram esta Ata, o edital do Pregeo Presencial tf 63n0íE ê as propostas das emprevs dassficadas em

ordem crescente respectvamente, no certame supra numerado. Os cesos omissos serão resolvidos com
observância das disposiçoes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/'1993 e demais legislaçoes
pertJnenles.

CúUSULA DÉCIHA OITAVA - OO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dwidas onundas desta licitafro.

E, para firmeza e validade do que Íoi pacfuado, lavÍo(}se a prêsente ata, que depois de hda, será assinada pelos

represenhntes das partes, Óçâo Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Báóara ,22110nU8.

Prefeito Municipal - Autoridade Competenle

RG n' 5.943.184{ SESP/PR

..
oc

t ,1

/*q* ,4',L/Ú-L2""/'
Sergio ilírcelino dos Santc

Empresa: Transpoíe PÍimos Van Ltda

CNPJ: í 8. 1'l 1.353/0001-24

Beneficiária da Ata

Á/
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Nova Santa Bárbara - PR,23 de Outubro de 2018 - Diário Oficial Eletrônico - Edição: 1348/2018 -l2l

OBJETO - Reg ços para eve

B

?2tços ranspo

VALIDADE DA ATA: 0811012018 a 07h012019.
BENEFICúRÁ DA ATA: TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA
CNPJ sob no. 18.111.353/0001-24
Rua Paraná, 84 - CEP: 1í629278 - Baino: São Francism da Praia, Sáo Sebastião/SP
RESPONSÁVEL JURiDICO: Gabriet Atreida de Jesus. OABi PR n" 81.963.

REGISTRO DE

ESPECIFI DO OBJETO E PRE OS REGISÍRÂDO§,
ITENS

CeCiSo.Cô.i .rirrPrcço

IHiláíio
Preso tghl

§lCaotoroA tlqsa íc
.r!Ítititli :

Lole 001 1 8172 Transporte Rodoviário, com veículo tipo ônibus, paÍa no mín mo 44 (quarenla e

qualro) passageiros, do município de Nova Santa Báóara para lbiporá (Frigorifico

Rainha da Paz). De segundajeira à sábado, das 5:00 às 16:00 horas.

T. PR \.10 MESES 12,00 15.000,00 180.000,00

180.000,00TOTAL

LEt N0 906/2018

SÚMULA; Autoriza o Executivo Municipal a realizar Aberlura de Vaga paÍa o Cargo de Agente Comunitário de Endemias e dá outras providências.

-\ A Câmaía Municipal de Nova Santa Bárbara, aprovou e eu Prefeito Municipalsanciono a seguinte lei: I i:

AÍt 1". Fica aberta mais 0'1 (uma) vaga pâra o câÍgo de Agente ComunitáÍio de Endemias, mm carga horária de 40 (quâÍenta) horas semanais, que será

preenchida de amrdo com a necessidade da adminlsÍação.

§ 1o. A contrataçao será realizâda mediante convocação de aprovados no Concurso no 005/2016, obedecendo-se lista de espera.

Art,2o.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇáo, ficando revogadas todas as disposiçoes em contráio.

Gabinete do Prefeito lllunicipalde Nova Santa Bárbara-PR., em 23 dê outubro de 2018.

Eric Kondo
PÍefeito Municipal

ResoluÇão cMDCA/ NSB N'003/2018

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovaÉo de PÍestaÉo de Contas do Fundo da lnfância e do Adolescente

o ooNSELHO [,,tUNtClpAL DOS DIRE|TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, usando das atnbuiçoes que lhe são conÍeÍidas pela Lei

Municipal n" 710/2014, Considerando a deliberação da 17o reunião/ extraordinária realizada no dia 22 de oulubro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1o Aproval: a repÍogramaÉo do recurco FIA para ser utilizado no 2o Semeslre de 2018

Art. 2- Esia resoluçáo àntra em vigor na data da sua publicáçáo, revogando disposiç'es em conkário

Nova Sanla Bárbara, 23 de outubro de 2018'

Cleberson Giovani da Rocha Pereira

Presidente do CMDCA

c N" I

SÚMULA: Dispõe sobre a aplovação de Prestação de Contas Piso Paranaense de Assistência Social- PPAS I

ocoNsELHOMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL-cjtlAs,usândodasatdbuiçôesquelhesãoconfeÍidaspelaLei[''lunicipaln"6sl/2013'
Co*ia.ru,iOo-a-iàf ,í*qão da 13leuniãoordináriarealizada no dia 18 de outubro dê 2018

RESOLVE:

AÍt,1o.AprovaÍaPreslaÉodeContâsreferenteaoRecUrsoPisoParanaeflsedeAssistênciaSocial-PPASlnoperíododeJaneiroaJunhode20,lS,
Art.2o-Esta Íesotução e*" .r rüài.r"o.n àr-ru. jrotirrpo, t"roqrndo disposiçoes em contrário'

Nova Santa Bárbara, 23 de outubÍo de 2018'

Sonia Regina dos Santos

Presidente/ CIUAS.

I - Atos do Podêr

lll- PublicidâdeNão há bl es GA rcsente data

Nâo há publicaçÔes para a PÍesente data

rio Oficial Eletrônico do MunicíPio de Nova Santa Bárbara

Ruai Walfredo Bittenco uÍt de MoÍaes n"222 - Centro

(43)3266-8100
nsb.Pí gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA 2?3

GHEK LIST

MODALIDADE: PREGAO

( ) ELETRÔN|CO (Á PRESENGTAL

N" i"t; t/'-t,t/:i'

N' eseecrncaçÃo DOC OBS.
1 Capa do processo ( K.
2 Ofício da secretaria solicitando

PreÍeito pedindo abertura do processo
4!.

J (i
4 OrÇamentos (estimativa de preços) í
Ã Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) ,/
6 Contabilidade à Licitaçáo (Resposta dotaçáo) ;í
7 LicitaÇâo ao Jurídico (Pedido de Parecer) ,1.
B Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) iy'.
I Autorização do Prefeito para abertura (tC

í0 Resumo do Edital r/
11 Edital completo
12 Pedido de Parecer Jurídico do edital . '1

13 Parecer Jurídico (Edital) . f,/

14. Publicaçóes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos: Diário da União). /-z

15. PublicaÇão Mural de Licitação (TCE)
16 Documentos de Credenciamento
17 Propostas de Preço t.)
1B Documentos de habilitação l

19 Ata de abertura e julgamento
20 Proposta final das empresas vencedoras I
21 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitagio)
22 Parecer Jurídico (Julgamento) //.
23 Licitação ao P refeito (Homologaçáo) (' /,
24 Homologação do Prefeito i/v
25 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário

Oficial Eletrônico) c/.
26 Ordem de contratação
27 Contrato
28. Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
29 Licitação ao Fiscal do contrato encaminhado cópia assinada

Se houver aditivo
30 Ofício da secretaria solicitando aditivo

Se o aditivo for de preÇo:
31 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
32 Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotaÇão)
33 Termo aditivo
34 Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial do Município)

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, Fone 41. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná- E-mail liçitacao/Ansb.pr.e.ov.br - $rvrv.nsb.Dr.Âov.br
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PREFEITURA N4UNICIPAL

It * NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pnrcÀo PRESENCIAL N" 63/2018

Aos 24 de outubro de 201 8, lavrei o presente termo de encerramento do processo

licitatório de Pregão presencial n' 6312018, registrado em 28/08/2018, que tem
como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do no

001 ao no 224, que corresponde a este terrno.

lEbne L
Responsável pelo êtor de Licitaç S

Rua Walfredo BifiencouÍt de Morâes n' 222. Centro. Fonc .{J- 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa I]árbara, Paraná

E-mail - I ic il acao! !!bIr4aLb! ' Tr rr rr.nsb.or.gor.br



PÂRAIIA

SECRETARIA DE INFRAESTFUTURA E LOGíSICA
DEPARTAMENTO DE E-STRADAS DE ROOAGEM-DER lisT^l)c) D(-)

cooRDENADORTADETBANSpORTEHODOVTÁRtOCOMEBCtAL-CTRC pÀRANI(
Av. lguaçu,420 - Rebouçâs, Curitiba - Paraná, 80230-902. crrcÍegisrro@der.pr.gov.br

) 5

DER i

EMPRESA:

REGISTRO:

PROTOCOLO

VALIDADE:

CERTIFICADO DE REGISTRO DE EMPRESA

P. H. DE AGUTAR JUNIOR & CIA LIDA - ME (AGUIAR TURISM(
559'7

15.470.469-8

30tru20t9

A Coordenadoria de Transporte Rodoviário Comercial, observando os dispositivos

do Artigo 79 do Decreto Estadual n' 1 821/2000, e tendo em vista o contido no

citado protocolado, certifica que a empresa em tela está devidamente registrada no

DER / DOP / CTRC, na condição de empresa de Transporte Coletivo Rodoviário

lntermunicipal de Passageiros do Estado do Paraná, para execução exclusiva de

serviços de FRETAMENTO.

Curitiba, 30 de novembrode 2018

S to n rdozo

Setor de Registrô ad C/DOP

Observação:

A solicitação de renovaÇão de registro deve ser efetuada com antecedência mínima de

30 dias

A empresa obrigatoriamente deverá comunicar o D E R quando houver alteração de

o

endereço ou teleÍone para contato.

EmcasodedúvidasreÍerenteadocumentaçãonecessária,visitenossosite:
n-itpJl***.O"r.pr.gov.br na opção Transporté lnteimunicipal de Passageiros /

Documentos e Formulários.

1' via - Requerente 2' via - Processô com Recibo

it



Nova Sânta Bárbara - PR, 01 de FeveÍeiro de 2019 - Diário ofrciat EleÍônrco - EdiÉo: 14j3l2}j9 -lZZl

- Lote 022 litros. obs.: óleo náo Íeciclado

LoTE:023
- Lote 023

1 340ô ôLEo LUBRTFTCANTE TRÁNSMtssÃo MANUAL Ttpo Apt GLs sAEa0
Ealde 20lilros. Obs.:óleo não reciclado.

MulliLub BD 5,00 135,00 675.00

TOTAL 5.E46,00

EIRÁL DO ErIRA DÁ ATA N." í12201E - PMNSB
REFERENTE AO PRE PRESENCLAL N" 67/20í8 - PlltlSB

OBJETo - Registro de preços para eventual conhatâção de seniços de oÍicineiros no Espaço Convivêr - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

VALIDADE DA ATA: 0í/10i20,l8 a 30/m/2019.
BENEFICúR|A DÂ ATA: PAULO ROBERÍO MOREIRA ME

CNPJ sob n". 11.214.840/000í-73

Rua Joáo Hênrique Jaquela, 10 - CEPr 86300000 - Baino: Jardim dos Pioneiíos Comélio Proópo/PR
RESPONSAVEL JURIDICO: GabrielAlmerda de Jesus, OA8/PR n'81.963.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRÂDOS

ITENS

Lote lbm Códtp do Dês(,rÉú do pÍDdutúeíviço irarcâ do píDduto t niiado ds
ítedidg

Ousnlidade Ploço

úilário
PÍeço lobl

LOTE] 001

- Lole 001

LoÍE:001
- Lote 001

1 8046 Oficrna Proleto Guarda Mirim. Foímação necessária - Curso de
Guarda Minm e fanÍaíra, certiÍc€dos de [y'agistério ou pedagogia,

curso de política de pÍoteção inlegralda criança e do

adolescente, curso de serviço sociale medidas sócio educativas

e curso de musica, com caÍga horária de 08 (oilo) horas

semanais.

conÍorme edllal MESES 12,00 2.200,00 2ô.400,00

2 8171 Ofcina de músic€ (lnstrutor de Íanfana). FormaÇáo necessária -

Certificado de músicâ + experiência compÍovada como instíutoÍ e
rrúsrco. Caíqa rcrána de 08 (oilo)noías semarais.

coníorme edital MESES 12,ú 1.800,00 21.ô00,00

TOTAL 18.000,00

PUBLTCACAO TRTMESTRAL 0O EXTRAIO DA ÀTÂ DE REGTSÍRo DE PRECO N." í13/20í8 - PMNSB

REFERENTE ÂO PREGÂO PRESENCIÂL N" 68N018 - PMNSB

oBJETO - Registro de preços para eventual contrataçào de serviços de vidraçaria.

VALIoÂDE DÂ AÍÂ: 0910i2018 a 07/í0/20'19.
BENEFICIÁRlA OA ATAI MAURO MENDES 8068350993,1

CNPJ sob n". 29.897.231i0001 -21

Avenrda Presidenle Kennedy, 256 Casa/Comércio - CEP:86240000 - Bairro: Cenlro, Sáo Sebastiáo da Amoreira/PR

ESPECTFTCÂçÀO DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

Lole lbm Códgo do b6.ÍiÉo

r***l
ó odudsênho tkIIâ do

Ftduto
funidsdâ de

t--'
Quânlida& PÍEço

unilário

Pte@ lobl

Lote 001 1 2421 lvidro cánelado para reforma colocádo lM, 150,00 100,00 15.000,00

!^gj
LoE 001

2 2453 lVidro tpo Íantasra pa.a reforma colocado lu, 30,00 100,00 3.000,00

3 7301 lvidro temDerado 10 mm para porla colocada med,da a definir lu, 60,00 345,00 20.700,00

TOTÂt 38.700,00

PUBLICACÃO TRSESTRÂL DO ENRÁTO DA AÍA DE REGISIRO DE PRECO N.' í1420í8 - PITNSB

REFEREI'IIE ÂO PREGÂO PRESENCIAL N'63i20I8 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual contrataçáo de serviços de transportes rodoviários.

VALIoADE DA ATA: 08/10i20'18 a 07/10/20'19.

BENEFtcúRn oAATAT TRANSPoRTE pRtMos vAN LTDA
CNPJ sob no. 18.111.353/000'1-24

Rua Paraná, 84 - CEP: 11629278 - Baino: São Francisco da Praia, São Sebastiáo/SP

RESPONSÁVEL JURIDICO: GabÍielAlmeida de Jesus. OAB/PR n" 81.963.

ESPECTFTCÂÇÀO D0 oBJETo E pREÇOS REGTSTRÁoOS

ITENS

Lote lhm Códi!ír:do
pÍDdutlriixvi(o

:--1,-: :: DecsiÉlih prodntdserviço Marcá.do
píoddo

Unidáds do
ÍÍdfiú

Qranfdâde FÍeeo
unitáio

PÍÊço total r:

Lote 001 I 8172 Transporle Rodoviário, com veiculo upo ônibus, para no minimo 44

(quarenla e quatro) passageiros, do írunicípio de Nova Sanla Bárbara
para lbiporá (Frigorifico Rainha da Paz). De segundaJeÍa à sábado,

das 5:00 às 16:00 horas.

Í, PRIMO MESES 12,00 15.000,00 180.000,00

TOTAL 't80.000,00

Diário Oficial ElêtÍônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruai walÍredo BiHencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 32664100
E-ínail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

www.nsb-Pr.gov.br
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t'firlt8 l G|DIDE t:ctolt l Edição: í668
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Iampe os tonéis
e caixas-d'água.

Coloque areia nos

vasos de plantas.

C. Procópio, Domingo, 03 d€ Fêvêrsiro de 2019

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR
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Combata o mosquito periodicãmêntê

ilEI
Mantenha as calhas

sempre [impas.
0eixe ganaÍas

sempre viradas..1
i,

Retire sempre

água dos pneus.
Mantenha a lixeira

bem Íechada.
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O JornalA CIDADE Regionel,
sob a diÍeção de Breno JoÍdào,

vem levando as nolícias de

Coínélio Proc{plo e regiã0,

em primerra mão aos leitores.

Í0ncrr43r 3524-1303
ê"mâll: acidadeeditais@ôndâ.mm.br

mfl .io1[alacidade]egionâl.com.tr
stÍt:

rEr-r

Riode Jarciro,l25- Cornélio Prccópio PR. CÊP 86.300'000
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G} PREFEITURAN/UNICIPAL

l[*J,ir ruovn seruie ennBARA
-Àd-E== rsrgro oo plnluÁ

TERMo DE JUNTADA DE FoLHA No pRocEsso r,IcrratóRto
pnrcÃo pRESENCTAL No 63/2018

Aos 04 dias de fevereiro de 2019 , lavrei o presente termo de juntada de folhas no
processo de Pregão Presencial n" 6312018, numeradas do no 225 ao no229 que
corresponde a este termo.

tEhiru Santas
Responsável pelo Setor de L itações

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222. CenÍro, Fone 1-3. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná

D-mail licitacao?nsb-pr-qor.br- *trr'-nsb.pr.gov.br



,130
Nova sanla Bárbara 'PR, 01 de Fevereiro de 2019 - DiáÍio ofcrar Eretrônico - EdiÉo: 1413/2019 -1231

Lole 022 Obs.: óleo nào reciclado.

Lole 023

E.023 1 3406 EO LUBRIFICANTE TRANSM]SSÁO MANUAT TIPO API GLs SÂE M
20likos. Obs.:óleo não reciclado

Mult Lub 5,00 135,00 5,00

L 5,8,{6,00

ETRAT DO EXTRA ISTRO DE PR N NSB
REFERENTE AO PREGÁO PR SENCüÀL N0 67'20í8 - PMNSB

oBJETo - Regislro de preços para evênlual conlrataçáo dê serviços dê oílcinêiíos no Espaço conviver - Seryiço de Convivência e Fortalêcimênto devínculos,

VALIoADE DA ATA: 01/10/2018 a 30/09/2019.
BENEFICúRÁ DAATA: PAULO ROEERÍO MOREIRA ME

CNPJ sob no 11 214 840i0001-73

Rua João H_enriqLre Jaquêtâ, 10 - CEPi 86300000 - Bairroi Jardim dos PioôeÍos, Cornélio proópio/pR
RESPONSÁVEL JURíDlCo: GabrietAtmeida de Jesls, OA8/PR i'81.963

ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO E pREçOS REGTSTRAOOS

LOTE:001
Lote 001

P

ITENS

Lole Itom C&igo do oeff ilFo do pÍodut(rreMtr t arEa do pmdlo Unidado dê
medHa

ouadidade Prcço
unÍÉÍb

Prêço lotâi

1 8046 Oficina Projelo GuaÍda Mirim. Foímação necessária - Curso de
Guarda MiÍim e ÍanÍarra, certilicádos de Magistério ou pedagogia,
curso de polilicá de proleÇão inlegíalda cnança e do

adolescente, c!íso de seNlço sociale medrdas sócio educâtvas
e curso de musica, com carga horána de 08 (oilo) horas

semanars.

clnfoíÍne edilal MESES 12,00 2.200,00 26 400.00

LOTE: 001
- Lote 001

2 8171 oficina de música (lnslrulor de fanÍana). Formaçáo necessáÍia -

Certificado de músic€ + erperiência mmprovada como lnslrulor e
músco. Carga ho,ária de 08 (orlo)l'oías se.nand s

conÍorme edilal MESES 12,00 1.800,00 21.600,00

TOTAL 48.000,00

OBJETO - Registro dê prêçog para eventual contrataçào dê sêrviços de vidraçaria.

VALIoAoE 0A ATA: 08/10/20í8 a 07/í0/2019.
BENEFrcIÁRIÂ DA ÂTA: MAURO MENOES 806E3509934

CNPJ sob n" 29.897.231/0001-21

Avenida Presrdenle Kennêdy, 256 Casa/CoÍnéÍcio ' CEP: 86240000 - Ba Ío: Centro, Sâo Sebast6o da Amorerra/PR.

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

001

Lote 001

PUBLI IME DA DE DEP ON

BEFEEE!{rE AqPREoÃo PREIE!{Cr L!" 63i2!í0 - PIIN§B

OBJETo - Regisko de prêços para conl

VALIDADE 0A ATA: 08i'1012018 a 0711012019.

BENEFICIARIA OAATÂ: TRANSPORTE PRIMOS vAN LTDA
CNPJ sob n". 18.111.353i[ú01-24
Rla PaÍâná, 84 - CEP: 11629278 - BaiÍo: Sáo Francisco da Praia, Sáo Sebastiáo/SP

RESPONSÁVEL JURÍDICO: GabrierAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRÂOOS

DÂ
PR ctAL N" 68/2018 - PMNSB

DE REGISTRO DE P N.! ,l€/20r8 
- PMNSB

-PM

ITENS

Lole ílem C@do
píoárbús€ívi

ço r* do rcdrÍdôsNíp dêlurdade

t*.
[raír€ do
godub

O-EnlidâÍk Prêço

mMÍio
Prep btal

Lote 001 1 2421 IvrdÍo canelado caÍa íeÍoíÍa colo€oo Iwt 150,00 100.00 15.000,00

2 2451 lv;dÍo Lpo íanlasiâ paía íeloÍma colocêoo 30,00 100,00 3.000,00

3 7301 lvrdÍo lemperado 10 nln pâÍâ ponâ coloclda meo oâ â ôeln Í lM, 60,00 345,00 20.700,00

ÍOTÂL 38.700,00

IÍENS

Lol€ Xom CódiEo do I
pÍodut 6€r@l

Derqi& do Fodut sêÍvlço Mãca do
píoduto

Unlrade&
- m€dHá

ouaÍíid6ds PÍ€ço
lÍ|iláÍlo

Preço lold

Lote 001 1 8172 ItÍansporle Rodov,áno, crm veículo trpo ô'llb-s, para no minrmo 44

l(qLaÍênta e qJatÍo)passagerros. do munrc'pro de l{ova Santa BaÍbara

lpaía lb,porá (Frigoírl5co Rarnha da Paz). De segunoajer'â à sabado.

ldas 5:00 às 16 00 horas.

Í. PRIMO MESES 12,00 15.000,00 180.000,00

TOTÂL 180.000,00

D..J rii,.lD ãssrni.o F.r [ciúiaio OErkl Nov. sãnu
BáÍh'a P.êlÉLlríâ Lrlr,ôlpâl 955b1C80O001ÊaÀa

Diário Oficial Eletrônico do Município dê Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Brttencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍcial@nsb.pr.gov.br

w\^^!.nsb-pr gov.br
www.transparênciaparana.com br/doensb
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PREFEITURA I\4UNICI PAL

* NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIAL NO 63/2018

Aos 04 dias de fevereiro de 2019, lavrei o presente termo de juntada de folhas no
processo de Pregão Presencial n" 6312018, numeradas do n" 230 ao no232 que

corresponde a este termo.

EkiwCrirtitw [os
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Wallredo Bittencourt de ltíorâes no 222. Centro. Irone .1.1. .1266.8100. CI]P - 86-]50-000 No\ a Santa BáÍbara. Parâná

- E-mail- lic ilacaorÍllrsb,pr-e!f.tl - * rr.l .n s b.pl4el-E
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PREFEITURA MUhJICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMo DE JUNTÁDA DE FoLHA No pRocESSo LrcrrATóruo nn
pRncÃo PRESENCIAL N" 63/2018

Aos 2 dias do mês de maio de 201 9, lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo licitatório de pregão presencial n' 63/2018, numeradas do no 233 ao

n" 234, que corresponde a este termo.

lEkiw
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua WalÍicdo Bifi€ncoun de Moraes n'' 221, ('cntro. lrone J3- i166.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Parimá

E-mail liciltrcao.in5hnr.so\ bt-\\\\\\ nsbDr!o\ br



Nova Sanla Bárbara - pR, 30 de JULHO de 2019 _ Diário OÍicial Etekônico - Ediçã0. 1S32t2O1g _l2l
E PREçOS REGISTRADOS

ESPECtFtcAÇÃo DO OBJETO 2?.\ENS

llom

LOTE:001
- Lole 001

7230 MITEX TÂMÂNHO GRANDE, na cidade de Nova Santa Báóara
lendo no minimo: arroz, Íetjão, saladas, verduras e caÍne,

mmpanhado de 01 (um) relÍigeÍanle ou suco de 290 mt. Embaladas
m maÍmrlex de aluminio ou isopor.

UN 1.000,00 10,00 10 000.00

AL
10.000,00

PUBL MESTRAL DO DA ATA DE OE PR 0 N..142201E - B
REFEREN TE AO PREG PRESEN clAL llo 67n018 - PM SB

oBJETO - Regisko de preços para evlntual conlratação dê serviços de oíicineiros no Espaço conviver - Serviço dê convivéncia ê Fortalêcimento de vínculos

VALIDADE DA ATA: 0l/'l0/20í8 a 30/09/2019.
BENEFICúRN OA ATA: PÂULO ROBERTO MOREIRA ME
CNPJ sob n". 1 1 .214.8,40/0001 -73

Rua João HenÍique Jaquela, 10. CEP: 86300000 - BairroiJardim dos Pioneiros, CoÍnélio pÍocópio/pR

RESPONSÁVEL JURíDICO: GabrielArmeidâ de Jesus. OAB/PR n. 81.963.

ESPECIFIC Ão Do oBJETo E PRE OS REGISTRAOOS

ITENS

Õuarüçlade
-.i;:'- :*31

to!9 Itêm :,'CÓ@h do.,.
Ínod@sqÍ-@

. - .. 
. . --, Dessháo do pÍodulo/BeÍrlÍp .. UíiC@is"':ffii P.rêfá UnlêÍiq

7 -_ ,:: a.:..-
LOTE:001
- Lole 001

1 8M6 Oficina Projelo Guarda Mirim. FoÍmação necessáÍia .CuÍso de
Guarda Mirim e ÍanÍana, certificados de Magistério ou pedagogia.

cürso de política de pÍoteçáo integralda criança e do adolescenle,
cuÍso de seNiço social e medidas sócio educáliyas e curso de
musica, com cárga horária de 08 (oilo)hoías semanars.

coníorme edital MESES 12,00 2.200,00 26.{00,00

LoTE:001
- Lole 001

2 8171 oficina de música (lnstÍulor de laníarra). FomaÉo necessária -

Certifrcado de músicá + expeÍiência comprovada como instrutor e

müsico. CaÍga hoÍáÍia de 08 {orlo)hoías semanars

coníorme edilal MESES 12,00 1.800,00 21.600,00

18.000,00TOTAL

PUBLICACÀqTRIMESTBAL DO EXTRÂTO DA AÍÂ OE REGISÍRO DE PRECO N.'113i2018 - PTINSB

BEFERIIITE AO PBEGÃO PRESEiICIAL N" 68/2018 - PMNSB

oBJETo - RegistÍo de píeços paÍa evenlual conkataçào de serviços de vidraçaria,

VÂLIDADE DA ÂTA: 08/10/20'18 a 07i 10i2019.

BENEFICIARIA DÂ ATÂ: MAURo MENDES 80683509931
CNPJ sob no 29857 23110001-21

Avenida Presidenle Kennedy, 256 CasJComércio - CEP. 8624m00 - Barrro: CenlÍo, Sáo Sebasliáo da Amoíerra/PR

ESPECIFI Ào Do oBJEro E PR REGISTRADOS

ITENS

. ?l8§q
-- ruihâdôr'i

Itêm Códhodo .l .. . t)6âcnéo do pradulo/sôívllo: . i.'.,. '- -' trieÍt,do
fi.íúrô,'

;,.UÁirlaih.dá.
:t-:ritddidáÊt

oiá+[,àdê
. :':;.i_".:- _ 

.
-:..e99l9!al:,:

Lote 001 1 2421 lVrdro canelado para relorma colocado 150,00 100,00 15.000,00

Lole 001 2 2453 [Vidro lrpo lanlasra para ,eÍoíma coloc€do 30,00 100,00 3.000,00

60,00 345,00 20.700,003 7301 lvidro tempeÍado 10 mm paÍa porta colocada medida a dellnir

38,700,00OTAL

001

PU

OBJETO - Registro de preços para êvenlual contrataçào de serviços de transportes rodoviários

VALIDADE DA ATÁ: 08/,l0/2018 a 07/'10/20'19.

BENEFICÉRIA DA ÂTÂi TRANSPORTE PRIMOS VAN LTDA

CNPJ sob n". 18.111.353/0001-24

Rua Paraná,84 - CEP: 11629278'BaiÍro: Sáo Francisco da Praia, Sáo Sebastiâo/SP

RESPONSÁVEL JURíDICO: GabrielAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.

ESPECIFIC O DO OBJEÍO E PRE OS REGISTRADOS

I]ENS

l.C0,6so qi.
ptôdr,f;raéiliÉ r***::,1,, Tqe 4.rypdry*w ,.I,!qrâ dó;

: 'tibduló .
-Unitâdê &:-
l"«ia" ':i.

' OuanMtdê. P-tBçd;;
úiluÍiõ:.

l^'em
..'.

180.000,00Lote 001 1 8172 Transporle Rodoüário, com veículo tipo ónibus, parc no

mínimo 44 (quaÍenta e quatro) passageiÍos, do municipio de

Nova Santa Bárbara paÍa lbiporã (FrigoÍifico Rai0ha dâ Paz)
De segunda-Íêrra à sábado, dâs 5:00 às 16100 hoÍas.

T, PRIMO MESES 12,00 15.000.00

'180.000,00TOÍAL

Doclmolo assh:do Fo, Cêniricado Oigital - Nova Sanla
Báôa,a Prêrotluía Umoip.,: 95561080000160-AC SERASA-
Sua lrneoicJdãdô ô arúlldá d.d! qu. vbuÍ!.do .rí.vai do

Diárlo Oíicial Eletrônlco do Municíplo de Nova Sanla Bárbara
Rua:Walkedo BillencouÍl de MoÍaes n'222 Cênlío

Fone/Fexr (43) 3266-8100
E-marl: diaíioo,icial@nsb-pí.gov-br

LôIá

,tr;:

..-P. ÍeçD,blâl .'

14r..-

:iP..Í9FrPb!.Lgtg
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
PREGÃO PRESENCIAL N"63/20I8

Aos 05 dias do mês de agosto de 201 9, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de pregão presencial n' 6312018, numeradas do no

235 ao no 237 , que corresponde a este termo.

lEkiru üistitu Lufrtí[os
Responsável pelo Setor de Lici oes

Rua Walliedo BiltencouÍ de Moraes n'222, CentÍo. Fone 4i. 3266-8100, CEP - 86-250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

Il-mail - licitacao'rr nsh.pr go\.br - \\.\\\!.nsb.pÍ.eo!-b!



.ffi nrrrtTURA MUNtCtpAL

:JÉittOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ERRÂTA DO EXTR.ATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N." 14412018
REFERENTE AO PREGAO PRESENCIÂL N" 63/2018 - PMN§B

A presente errata é ora levada a efeito para retificar parcialmente o extrato da
ata de registro de preços n' 144/2OI8, publicada no Diário Oficial do Municipio.
ediçáo n" 1348, em de 2311O120J.8 e no Jornal A Cidade Regional de Cornélio
Procópio, edição n' 7628, em 24 I LO l2Ol8:

ONDE SE LE:

VALIDADE DA ATA: OAILOI2OLB eO7 lLO|2OL9.

LEIA.SE:

VALIDADE DA ATA: 22 I LO I ?OLA a 2L I LO I 2019.

Nova Santa Bárbara, 02 de outubro 20t9.

c Kondo

o Municipal

Rua Walfiedo Bittencourt de llroraes no 222, Centro. I -13. i166.I 212, :'; - 86.150-000 - Nova Santa Bárbara,

J
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Paraná .Q, - E-mai I licilacâoranslr.pr.,-rov.br Site rvrvw. nsb.Dr. qev-ú
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ERRÁTA DA PUBLICA TRIMESTRÁL DO EXTRATO DÁ, ATA DE REGISTRO
DE PREÇO N." 14412018

REFERINTE AO PREGAO PRESENCIAL N" 63/2018 - PMNSB

A presente errata é ora levada a efeito para retilicar parcialmente a publicaÇões
trimestral do extrato da ata de registro de preços n" 744/20),8, publicada no
Diário Ofrcial do Município, ediçáo n' 1413, em d,e 01 l02l2ol9, ediçáo n' 1532,
em 30/O7 12019 e no Jornal A Cidade Regional de Cornélio Procópio, ediçào n'
1668, em 03 lO2/2OI9, edição n' 1705; em O1/O5/2O19, ediçáo n" 1745, em
31 l07 l2Ot9:

ONDE SE LÊ:

VAIIDADE DA ATA: OSltOl2OLA a07 l1O{2OL9.

LEIA-SE:

VÂLIDADE DA ATA: 22lLOlzOtA a2rlLO|2O7,-9.

Nova Santa Bárbara, 02 de outubrlde 2019.

c Kondo

Prefe Municipai

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 7 13.3166.1222, i.l - E6.250-000 Nova Santa Bárbara,

t

Paraná -E - E-mail - licitacao tônsb or.sor.br Sile wrv'w.nsb or sov.br
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Poder
Executivo

Ano Vl

IMPRENSA OFICIAL -
Lel n' 660, dê 02 dê abril
de 2013.

Edição N' 1578 - Nova Santa Bátbata, Paruná. Ouarta-Íeira,02 de OUTUBFO de 20tg

l-Atos do PodeÍ Erêcutlvo
ERRATA DO EXIRÂT OA AT 1.1..'14412018

REFERENTE AO PRE PRESENCIAL NO 63/2018 - Pi'NSB

A pÍesente errala é ora levada a efeito paÍa leliÍicâr parcialmente o extrato da atã de registro de preços n" 144/2018, publicadâ no Diáno Oficlal do Municipro,
edição no 1348, em de 23/10/2018 e no Jomal A Cidade Regional de Cornélio Procópio, edição n" 1628, en24h012018.

ONDE sE LÊ:

VAUDADE DA ATA: 0811012018 a07n0n019

LEIA.SE

VALIDADE DA AÍA: 221012018 a21l'1012019.

Nova Santa BáÍbarâ. 02 de outubÍo de 2019

fuic Kondo
PÍeÍeito Municipal

ERRÂTA OA PUBL TRIMESTRÁL DO EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PRE oN..1
REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIÂL N.63i2O'I8 - PMNsB

A pÍesente erÍata é oÍa levada a eÍeilo parâ retiÍcar pârcialmenle a publcaçoes trimestral do extrato da atâ de regislro de pÍeços n" 144/2018, publrcada no Diaío
oÍlcial do Municipio, ediÇão n" 1413, em de 01i022019, ediçâo n' 1532, em 30/07/2019 e no JornalA Cidade Regional de Comélio Procópio, edrÉo n' 1668, em

03i022019, ediÇão n" '1705, em 01/05i2019, ediÉo n' 1745, em 31/07/2019:

oHoE sE LÊ:

VALIDÂoE DA ATA: 081't0120'18 â 07110n019.

LEIA§E:
VALIDADE DA ATA: 22/10/2018 a 2111012019

Nova Santa Bárbara, 02 de outubro de 2019

tuic Nondo
Prefeito Municipal

Il -Atos do PodêrLêgislaüvo

Não há publicaÇões paía a pÍesenle data

lll- Publicidade

Nào há publicações para a pÍesenle data

Diário oíiclal EletÍônico do Munlcípio de Nova Santa Bárbara
Bua:WalÍrêdo Brtlêncoun de MoÍaes n'222 - CenÍo

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mailr draíooÍicial@nsb.pí.Oov.bÍ

pmnso@nsb.pr.gov.bÍ

D.amênro einado pô. C€ííEádô OrOúl Novâ Sanra
Báóra PÍ.iátuÍa M.mdpal' Í15561040000160-AC SERASÁ-
SÉ ãrrsôrkrdad€ é Crúlila &6de qrs vrsuâlÉado aúavés d)
srê: htro //w* nlh õí m híli6l/ehli....d/danlofid.lqliE
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:q\
PREFETURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
ESTPDÔ DÔ PARANÁ

TERMo DE JUNTADA DE FoLITA No pRocEsso LICITATónro »B
pnncÃo PRESBNCIAL N"63/2018

Aos l0 dias do mês de outubro de 2019, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de pregão presencial n"6312018, numeradas do no

238 ao n"241, que corresponde a este termo.

Etoiw íf,"s tos

Responsável pelo Setor de Lici oes

[ua Waltiedo t]ittencouí de Moraes n" 222. Centro' Ione l2ó6.lt 100. CEP - 86.2 t0-000 No\ a Sânrâ Bárbara. Paraná.li
Il-mail licitacao,rr Dsb.or


